
 

 

 

 

EDITAL 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº. 003/2026-PREF 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2026-PREF 
 

DATA DE ABERTURA: 23/03/2026. HORÁRIO: 09h00m  
 

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E EQUIPARADAS, 
SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 

233/2025. 
 

TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA AS MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E 

EQUIPARADAS, CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES E 

DECRETO MUNICIPAL N° 233/2025. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até as 08h59min. do dia 23/03/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 23/03/2026, às 09h00min. 

INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/03/2026, às 09h15min. 

PLATAFORMA VIRTUAL: https://www.licitanet.com.br/. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Obs.: Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº. 
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 com 
suas posteriores alterações, Decreto Municipal n°. 233/2025 e exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro Kauan Batista Marins, com o apoio da respectiva Equipe 
de Apoio, que irá participar e auxiliar na análise, discussão e deliberação das decisões e atos praticados 
nesse processo.  
 
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
sessão pública, a critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO, através do 
Setor de Licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
São atribuições do Pregoeiro e Equipe de Apoio: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela equipe responsável pela elaboração; conduzir 
a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir 
os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO 
TOCANTINS/TO, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência, em anexo. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes ao(s) órgão(s) gerenciador(es) e participante(s), bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Cariri do Tocantins – TO, conforme abaixo: 
 
3.1.1. Das dotações por órgãos: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 

0303.0012.04.122.0012.2003 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 

E GESTÃO - SAPG. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS 

PROPRIOS.  

 

0303.0003.20.606.0186.2151 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL - SIR. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS 

PROPRIOS.  

 

0303.0011.04.122.0012.2002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - GABIN. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS 



 

 

 

 

PROPRIOS.  

 

0303.2052.15.451.0147.2052 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA, 

HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - SINFHMA. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE 

CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE 

ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS.  

 

0303.0021.20.122.0152.2005 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAP. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS 

PROPRIOS. 

 

0303.0028.18.541.0149.2167 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

0303.0029.04.122.0012.2165 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

0303.0030.04.122.0012.2166 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E 

CIDADANIA. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 

02.02.0150.10.122.0025.2025 – GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

02.02.0150.10.301.0025.2148 – APOIO AOS CUIDADOS PRIMÁRIOS EM SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

 

02.02.0150.10.301.0025.2148 – APOIO AOS CUIDADOS PRIMÁRIOS EM SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 26003110000000 - EMENDA INDIVIDUAL. 

 

02.02.0150.10.303.0025.2097 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA. NATUREZA 

DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

02.02.0150.10.305.0025.2095 – REALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. NATUREZA DE 

DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS 



 

 

 

 

ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 

0004.0140.08.122.0144.2020 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.122.0144.2163 – GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS DE 

RECURSOS DO FNAS / 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.122.0144.2125 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

FONTE: 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.245.0144.2084 – GESTÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. NATUREZA DE 

DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS / 

1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO / 1669.3110.000000 – OUTROS RECURSOS VINCULADOS. 

 

0004.0140.08.245.0144.2091 – GESTÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS DO FNAS / 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 

0505.0023.12.122.0145.2029, MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

NATUREZA DE DESPESA, 3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE DESPESA – 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 

 

0505.0023.12.362.0145.2032, MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - NATUREZA DE DESPESA, 

3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 

 

0505.0023.12.365.0185.2134, MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRIMEIRA 

INFANCIA - NATUREZA DE DESPESA, 3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE DESPESA - 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 

 
3.2. Poderá ser incluída nova dotação orçamentária ou alterada as existentes desde que justificadas 

mediante Termo de Apostilamento. 

 



 

 

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. Para participar, os licitantes deverão providenciar o seu credenciamento, diretamente junto ao 
provedor do sistema, onde deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 
instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade dos participantes o cadastro prévio 
do sistema eletrônico. 
 
4.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas 
por meio do seguinte endereço de e-mail: fornecedor@licitanet.com.br. 
 
4.3. É de responsabilidade dos licitantes, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
 
4.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras sua proposta e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes, ainda que por terceiros. 
 
4.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
4.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.4. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma virtual Licitanet. 
 
4.5. A presente licitação dará prioridade de contratação para as microempresas, empresas de pequeno 

porte, microempreendedores individuais e equiparadas, sediadas local ou regionalmente, conforme 

Decreto Municipal n° 233/2025, benefício que se estabelece em face das peculiaridades municipais e 

regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social. 

 

4.6. A presente licitação dará tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas, empresas 
de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparadas, conforme Lei Complementar nº. 
123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014, com suas posteriores alterações e Decreto Municipal n° 
233/2025. 
 
4.7. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 
4.7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.7.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei nº. 14.133, de 2021; 
 
4.7.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
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liquidação; 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances, 
bem como a fase de julgamento das propostas. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
5.4. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), nos termos do art. 63, inciso II da Lei nº. 14.133/2021. 
 
5.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparadas, 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº. 123, de 2006. 
 
5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no 
sistema. 
 
5.8. A proposta final e os documentos de habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento o julgamento 
das propostas e o envio dos documentos respectivamente. 
 
5.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
5.9.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 
que conhece e cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório e 
que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 
 
5.9.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

 
5.9.3. que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços; 
 
5.9.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 



 

 

 

 

 
5.9.5. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5.9.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 
14.133/2021. 
 
5.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
5.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual e equiparadas, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 
6.1.3. Modelo de cada item ofertado; 
 
6.2. Todas os dados contidos na proposta vinculam a contratada. 
 
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, poderão ser 
desconsiderados, desde que o licitante justifique e o Pregoeiro aceite, podendo ser realizado até o final 
da fase de negociação. Após a negociação, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Será desclassificada a proposta que: 



 

 

 

 

 
7.2.1. contiver vícios insanáveis; 
 
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
7.2.3. apresentar preço inexequível ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
7.2.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 
 
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável; 
 
7.2.6. que identifique o licitante. 
 
7.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do(s) item(ns), poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do(s) item(ns) ou da área técnica especializada 
no(s) item(ns). 
 
7.4. A recusa da(s) proposta(s) será(ao) sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.5. A não desclassificação da proposta inicial não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário na fase de julgamento das propostas. 
 
7.6. O Pregoeiro analisará previamente as propostas iniciais em relação ao subitem 7.2., no que couber. 
Após a análise, o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
7.8.1. Os lances deverão ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
edital. 
 
7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.10. Os licitantes somente poderão oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$: 
0,02 (dois) centavos, no tempo mínimo de 01 (um) segundo. 
 
7.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances em geral não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 



 

 

 

 

 
7.13.1. MODO DE DISPUTA ABERTO: 
 
7.13.1.1. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.13.1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 
 
7.13.1.3. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
7.13.1.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço disposto. 
 
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 
(trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada na plataforma virtual Licitanet 
(https://licitanet.com.br/), com data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
decorridas no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Empate ficto: 
 
7.20.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas, 
empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparadas participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº. 123, de 2006. 
 
7.20.2. As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais 
e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada naquele item. 
 
7.20.3. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

https://licitanet.com.br/


 

 

 

 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.20.4. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual e equiparada 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparadas 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.20.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedores individuais e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.21. Regionalização: 
 
7.21.1. Conforme dispõe o art. 9° do Decreto Municipal nº. 233/2025, de modo a atender os objetivos 
da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, previstos no artigo 1º da mesma lei 
e no artigo 47 da Lei Complementar Federal nº. 123/2006, terá prioridade de contratação as 
microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparadas sediadas 
local ou regionalmente que se encontrem no limite de até 10% (dez por cento) superior a melhor 
proposta ou melhor lance ofertado naquele item. 
 
7.21.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.21.3. A prioridade será para as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais e equiparadas sediadas no Município de Cariri do Tocantins/TO. 
 
7.21.4. Não tendo microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e 
equiparadas sediadas no Município de Cariri do Tocantins/TO, cuja proposta esteja no limite de até 10% 
(dez por cento), a prioridade será dada para as microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individuais e equiparadas regionais e, em último caso, as demais sediadas em 
outros municípios do Estado do Tocantins. 
 
7.21.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual e equiparada 
sediada local ou regionalmente desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
7.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.21.7. Considera-se âmbito regional: Região Metropolitana de Gurupi, instituída pela Lei Complementar 
nº. 93, de 3 de abril de 2014, integrada pelos Municípios de Gurupi, Aliança do Tocantins, Figueirópolis, 
Dueré, Lagoa da Confusão, Crixás do Tocantins, Cariri do Tocantins, Sucupira, Peixe, Jaú do Tocantins, 
São Valério da Natividade, Alvorada, Palmeirópolis, Araguaçu, Sandolândia, Formoso do Araguaia, 
Talismã e São Salvador do Tocantins. 
 
7.22. Empate real: 



 

 

 

 

 
7.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.24. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro recusar a proposta, por qualquer motivo que seja, e 
passar à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
7.25. Na participação de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais 
e equiparadas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto e regionalização, previsto 
na LC nº. 123, de 2006 e no Decreto Municipal nº. 233/2025. 
 
7.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.27 Após a negociação dos preços, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento das propostas. 
 
7.28. O(s) licitante(s) vencedor(es) será(m) convocado(s) para apresentar(em) a planilha 
de custos e formação de preços se for o caso, e dos documentos de comprovação, em formato 
digital, preferencialmente em PDF para compor a sequência dos autos digitais, devendo ser 
anexados na plataforma de disputa no prazo máximo de 02 (duas) horas contados da 
solicitação do pregoeiro, responsável pela condução do certame. 
 
8. DA INEXEQUIBILIDADE  
 
8.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as propostas com 
desconto superior a 30,0000% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
FÓRMULA: 
 
VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO – 30,0000% (trinta por cento) 
  
EX.:  
 

ORÇADO DA 
ADMINISTRAÇÃO 

– 30,0000% (trinta por cento) = X 

R$ 1.000,00 (um mil reais) – 30,0000% (trinta por cento) 
= R$ 700,00 (setecentos 
reais) 

 
Conforme o exemplo: 
 
- Os licitantes deverão encaminhar a planilha de custos e formação de preços para as 
propostas com valores inferiores a R$ 700,00 (setecentos reais), acompanhada de sua 
comprovação no momento solicitado pelo Pregoeiro.  
 



 

 

 

 

- Os licitantes estarão dispensados de apresentar a planilha de custos e formação de preços 
para as propostas com valores entre R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil 
reais). 
 
8.1.1. A planilha de custos e formação de preços e os documentos de comprovação deverão ser 
encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da solicitação do Pregoeiro. 
 
8.1.2. A planilha de custos e formação de preços deverá conter, no mínimo, as seguintes informações; 
 
8.1.2.1. Item, especificação, quantidade, unidade; 
 
8.1.2.2. Custo unitário do item; 
 
8.1.2.3. Custo total do item; 
 
8.1.2.4. Margem de Lucro; 
 
8.1.2.5. Preço Final; 
 
8.1.3. Para comprovação de preços da planilha de custos e formação de preços, os licitantes deverão 
encaminhar documentos que comprovem a viabilidade dos preços apresentados, tais como notas fiscais 
e/ou contratos e/ou faturas e/ou orçamentos e/ou quaisquer outros elementos idôneos que demonstrem 
a compatibilidade dos valores ofertados com os custos necessários à execução do objeto. 
 
8.1.3.1. A comprovação deverá estar harmonizada com os preços propostos e concatenada com a 
realidade de mercado. 
 
8.1.4. Em caso da necessidade de esclarecimentos acerca da planilha de custos e formação de preços 
ou dos documentos de comprovação, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao(s) item(ns) 
e à compatibilidade do(s) preço(s) em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
 
9.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 
 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, e a ocorrência será 
registrada em ata.  
 
9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 



 

 

 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução da ata e do contrato, observando a aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
 
10.6. Encerrada a análise quanto a proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. Os licitantes deverão possuir cadastro na plataforma virtual Licitanet. 
 
11.2. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação, bem como as declarações, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas após a solicitação do Pregoeiro. 
 
11.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 
11.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); 
 
11.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
11.3.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 
 
11.3.4. As consultas mencionadas acima poderão ser substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

 

 
11.4. As consultas aos cadastros serão realizadas em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
11.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
11.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
11.4.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
11.4.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
dos documentos solicitados e anexados na plataforma virtual Licitanet, em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, bem como 
as declarações. 
 
11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
11.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa, 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual e equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. 
 
11.9. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo convocado os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou equiparada com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
11.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação nos termos abaixo, seja por não 
apresentar os documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 



 

 

 

 

11.12. Após encerrado o prazo de envio dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligências, devendo o licitante 
substituir/apresentar no prazo máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação, para: 
 
11.12.1. Complementação/comprovação de informações acerca dos documentos já apresentados. 
 
11.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
habilitado. 
 
11.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação, nomeados conforme o seu conteúdo, afim de facilitar a análise, 
sendo desaconselhado o envio de documentos não exigidos, de modo a não ocasionar 
dificuldades, atrasos ou prejuízos na análise da documentação de habilitação.  
 
12. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
12.1. A habilitação jurídica será comprovada pelos seguintes documentos: 
 
12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
12.1.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  
 
12.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764, de 1971; 
 
12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
12.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
última alteração consolidação, bem como de cópia do RG ou CNH (cópia ou digital) do(s) 
proprietário(s) e/ou administrador(es). 
 
13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

 

13.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada pelos seguintes documentos: 
 
13.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ao qual o 
documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão. 
 
13.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº. 1.751, de 02/10/2014, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
13.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
13.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
 
13.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, junto ao Estado sede da empresa 
licitante. 
 
13.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, da sede da empresa licitante; 
 
14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
14.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada pelos seguintes documentos: 
 
14.1.1. Certidão de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 
 
14.1.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, dispensada a apresentação se a empresa for MEI; 
 
14.1.2.1. A licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, ou equiparada optante 
pelo simples nacional poderá substituir o balanço patrimonial pelo Extrato do Simples Nacional do mês 
de apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do certame 
– 2 meses); 
 
14.1.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 
demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 
 
14.1.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº. 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
14.1.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 



 

 

 

 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
-------------------------------------------------------------------------  
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG =    Ativo Total 
---------------------------------------------------------------------------  
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =     Ativo Circulante  
------------------------------------------------------------------------------- 
 Passivo Circulante 
 
14.1.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos itens vencidos. 
 
14.2. Devido à complexidade dos cálculos, os balanços serão submetidos à análise de profissionais 
habilitados do Município, os quais emitirão parecer técnico ao término da avaliação. 
 
15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
15.1. A qualificação técnica será comprovada pelos seguintes documentos: 
 
15.1.1. Apresentação de 01 (um) ou mais atestados ou certidões de capacidade técnica, 
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução prévia de 
serviços e/ou o fornecimento de itens compatíveis, em características/especificações, quantidades e 
prazo, com o objeto licitado. 
 
15.1.1.1. Para fins de comprovação da capacidade, admitir-se-á a apresentação de um único atestado 
ou o somatório de atestados, desde que, em conjunto, demonstrem experiência compatível com o objeto 
licitado, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.1.1.2. Deverão, ainda, ser apresentados os documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º 
do art. 88 da Lei nº 14.133/2021, quando exigidos, para fins de verificação da autenticidade e validade 
dos atestados apresentados. 
 
15.1.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Pregoeiro, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos tais como notas fiscais, empenhos, etc. 
 
15.1.2. Alvará Sanitário da Empresa Licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual 
ou Municipal, conforme exigido pela Lei Federal n.° 6.360/76 (art. 2°), Decreto Federal n.° 79.094/77 
(art. 2°) e Portaria Federal n° 2.814 de 29/05/98, e alterações. Caso a empresa seja isenta, deverá 
comprovar por meio de documento hábil. 
 
15.1.3. Para as empresas licitantes que se enquadram na condição de fabricante próprio do item, deverá 
apresentar Certificado de Serviço de Inspeção Municipal (SIM) ou Estadual (SIE) ou Federal 
(SIF), compatível com o segmento do item vencido e/ou com o item vencido, em consonância com o 
Decreto Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969. 



 

 

 

 

 
16. DECLARAÇÕES 

 
16.1. As declarações exigidas são: 
 
16.1.1. Declarações constantes no item 5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, consolidadas ou não, contendo os dados do licitante e os dados do processo licitatório, 
devidamente assinada. 
 
16.1.2. As declarações acima exigidas poderão ser substituídas por meio da declaração única 
disponibilizada pelo sistema (LICITANET). 
 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021.  
 
17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
17.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
17.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
17.3. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital (ICP-
Brasil) e disponibilizada no sistema de registro de preços. 
 
17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
17.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
17.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, a Administração convocará os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, se possuir. 
 
18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
18.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 
18.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
 
18.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 



 

 

 

 

 
18.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
 
18.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
18.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
18.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
18.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
 
18.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº. 11.462/23. 
 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
 
18.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
18.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
19. DOS RECURSOS 
 
19.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 
 
19.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
19.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
19.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
19.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos, sendo 
permitido em dois momentos. 
 
19.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
19.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 



 

 

 

 

19.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
19.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
19.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
19.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
19.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
19.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.cariri.to.gov.br. 
 
20. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
20.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
20.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
20.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº. 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
20.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
20.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
20.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma virtual 
Licitanet, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
21.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
21.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
22.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

http://www.cariri.to.gov.br/


 

 

 

 

 
23. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 
23.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 
23.2.1. O Termo de Contrato ou instrumento equivalente será assinado preferencialmente por meio de 
assinatura digital. 
 
23.2.2. Deverá ser assinado por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
23.2.3. O prazo previsto no subitem 23.2. poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 
23.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições do art. 95 da Lei n. º 14.133, de 2021; 
 
23.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
23.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art., 137, nas 
formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos 
da Lei 14.133, de 2021. 
 
21.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
21.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
21.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato na condição proposta pelo licitante vencedor. 
 
21.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
21.6.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
21.6.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 



 

 

 

 

 
23.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 
 
23.8. A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
do subitem 23.6. 
 
23.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
24. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
 
24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral são as estabelecidas no Termo de Referência, 
na Minuta da Ata de Registro de Preços e na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 
 
25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
25.1. Nos termos do art. 117, da Lei n. º 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
25.2. A fiscalização de que trata este subitem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
25.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
25.4. Da entrega e critério de aceitação do objeto: 
 
25.4.1. O prazo para as entregas dos itens/serviços serão aqueles constantes no Termo de Referência 
em anexo, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Administração. 
 
25.4.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
 
25.5. As regras acerca do recebimento em sentido geral são as estabelecidas no Termo de Referência, 
na Minuta da Ata de Registro de Preços e na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 
 
26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
26.1. São obrigações da Contratante: 
 
26.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 



 

 

 

 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes neste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 
26.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
26.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
26.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos; 
 
26.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
 
26.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do futuro Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
26.2. São obrigações da contratada: 
 
26.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
 
26.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
26.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990); 
 
26.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital e seus anexos, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
 
26.2.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
26.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 
 
26.2.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
27. DO PAGAMENTO  
 
27.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, respeitada a ordem cronológica de pagamento dos processos.  
 
27.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 



 

 

 

 

 
27.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
27.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
27.5. Previamente à cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital. 
 
27.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 
 
27.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
27.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
 
27.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato. 
 
27.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
27.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, deverá ser atualizado monetariamente conforme determina a legislação. 
 
27.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
com dolo ou culpa: 
 
28.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
 
28.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 
28.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 



 

 

 

 

 
28.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
28.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
28.1.2.4. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 
convocatório as amostras solicitadas; 
 
28.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
28.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
28.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
 
28.1.5. Fraudar a licitação. 
 
28.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
28.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
28.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
28.1.6.3. Solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame, sem apresentar a devida 
justificativa; 
 
28.1.6.4. Abandonar o certame. 
 
28.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
28.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
28.2. A administração, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
28.2.1. Advertência; 
 
28.2.2. Multa; 
 
28.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
 
28.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
28.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
28.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 



 

 

 

 

28.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
28.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
28.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
28.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
28.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração. 
 
28.5. As demais disposições e procedimentos são as previstas no Título IV, Capítulo I da Lei nº. 
14.133/21. 
 
29. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
29.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data 
de abertura do certame. 
 
29.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA na plataforma 
virtual: https://www.licitanet.com.br/. 
 
29.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a 
administração, e deverá ser divulgada na plataforma virtual Licitanet no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
29.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
29.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
29.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado para 
responder pela proponente. 
 
29.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 
 
30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
30.1. Todos os documentos deverão ser anexados pelos licitantes na plataforma virtual Licitanet, 
podendo os prazos para envio descritos neste edital ser prorrogados, desde que devidamente justificado 
e deferido pelo pregoeiro. 
 
30.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á o resultado no sistema eletrônico. 
 

https://www.licitanet.com.br/


 

 

 

 

30.3. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica 
diretamente na plataforma virtual Licitanet, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 
 
30.4. Todos as comunicações serão formalizadas através da plataforma virtual Licitanet. 
 
30.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
30.6. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o 
devido saneamento. 
 
30.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
30.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
30.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
30.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
30.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
30.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 
30.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
30.13. A Autoridade Superior poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
30.13.1. A anulação do pregão induz à da ata e do contrato. 
 
30.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
30.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma virtual https://www.licitanet.com.br/, e 
também poderá ser retirado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins, sediada 
na Avenida Bernardo Sayão, nº. 001, Centro, Cariri do Tocantins, nos dias úteis, no horário das 07h:30m 
às 13h00m, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
 

https://www.licitanet.com.br/


 

 

 

 

30.14.1. O Edital também pode ser solicitado pelo email: cplcariri2024@gmail.com. 
 
31. ANEXOS  
 
31.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
31.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 
31.1.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR CONSOLIDADO 
31.1.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
31.1.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
31.1.3.1. APÊNDICE DO ANEXO III – CADASTRO RESERVA 
31.1.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 

Cariri do Tocantins – TO, 09 de março de 2026. 
 
 

Elton Moreira Alves 
Prefeito Municipal 

mailto:cplcariri2024@gmail.com


 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 
 

DEMANDANTE 

Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins e Fundos Municipais de Saúde, Educação e Assistencia 
Social 

Responsável: Elton Moreira Alves 
Telefone: (63) 3383-1110.   

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO 
CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO. 

 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARIRI DO TOCANTINS/TO, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, nos termos da legislação vigente, uma vez 

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado. 
 

1.3 O prazo de vigência do contrato e/ou da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua assinatura, observadas as disposições legais aplicáveis. 

 

1.4 A vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, desde que comprovada a vantajosidade 
para a Administração, mantidas as condições inicialmente pactuadas, observado o limite legal e atendidas as 

disposições da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa formal nos autos e autorização da autoridade 
competente. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO ELETRÔNICO DE 

PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE, RENDIMENTO, 

COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA. 
2.1 Para a definição do objeto a ser licitado, foram adotados os descritivos técnicos dos itens elaborados pelo 

Setor de Planejamento do Município, os quais foram construídos com base no levantamento das necessidades 
apresentadas pelas Secretarias e Fundos Municipais demandantes, garantindo que as especificações atendam 

de forma adequada às demandas administrativas e operacionais. 

 
2.2 Os quantitativos estimados, discriminados por órgão e unidade requisitante, encontram-se detalhados no 

item 07 – Levantamento das Quantidades, constante do Estudo Técnico Preliminar – Consolidado, elaborado a 
partir do planejamento prévio, do histórico de consumo e da projeção das demandas para o período de vigência 

da contratação. 
 

2.3 A relação consolidada dos itens a serem licitados no presente pregão encontra-se apresentada a seguir, 

contemplando os materiais necessários ao atendimento das demandas da Prefeitura Municipal e dos Fundos 
Municipais, conforme especificações e quantitativos definidos nos documentos que integram o processo. 

 

RELAÇÃO DOS ITENS A SEREM LICITADOS 

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANT 
VALOR UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 
ABACAXI IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE (TAMANHO 
MÉDIO OU GRANDE) – FRUTO INTEIRO, FRESCO, COM COROA 
ÍNTEGRA, POLPA FIRME E INTACTA, APRESENTANDO 

UNIDADE 261 R$       9,55 
R$     

2.492,55 



 

 

 

 

 

COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO 
E CONSUMO. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

2 

ABÓBORA CABOTIÁ: PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 
O CONSUMO E PRODUZIDO SEM USO DE AGROTÓXICOS. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM 
SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 

KG 88 R$       6,82 
R$         

600,16 

3 

ABOBRINHA VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE MATERIAIS TERROSOS 
E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 98 R$       8,63 
R$         

845,74 

4 

AÇAFRÃO EM PÓ – CONDIMENTO EM PÓ OBTIDO DA RAIZ DE 
AÇAFRÃO (CURCUMA LONGA), TEXTURA FINA E HOMOGÊNEA, 
COLORAÇÃO AMARELADA CARACTERÍSTICA, LIVRE DE 
SUJIDADES E MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE E LACRADA, COM 
100 G POR UNIDADE. FORNECIMENTO EM FARDO COM 10 
UNIDADES (1 KG). PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO, 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. 

FARDO 91 R$     33,63 
R$     

3.060,33 

5 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO – LATA 400 G – 
PRODUTO À BASE DE CACAU EM PÓ, COM AÇÚCAR, 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS E MINERAIS, EMULSIFICANTES 
E ANTIOXIDANTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE 
APRESENTAR PÓ HOMOGÊNEO, COR, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
E UMIDADE MÁXIMA DE 3%. EMBALAGEM ÍNTEGRA EM LATA 
METÁLICA COM 400 G, PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES NA ENTREGA. 

UND 1864 R$     17,63 
R$   

32.862,32 

6 

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO – PACOTE 2 KG – PRODUTO 
OBTIDO DE SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, GRANULAÇÃO 
FINA A MÉDIA, ASPECTO CRISTALINO, LIVRE DE UMIDADE 
EXCESSIVA, MATÉRIA TERROSA, IMPUREZAS OU 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. DEVE APRESENTAR BOA 
QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME E ISENÇÃO DE 
SUJIDADES. EMBALAGEM LACRADA, RESISTENTE, COM 2 KG, 
CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, 
INCLUINDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PCT 3661 R$       9,14 
R$   

33.461,54 

7 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO – FRASCO 100 ML – 
EDULCORANTE ARTIFICIAL À BASE DE ASPARTAME, SEM 
SACARINA E SEM CICLAMATO, 0% CALORIAS, CONTENDO 
FENILALANINA, ISENTO DE GLÚTEN. PRODUTO PRÓPRIO 
PARA CONSUMO, EM SOLUÇÃO HOMOGÊNEA E ESTÁVEL. 
EMBALADO EM FRASCO LACRADO COM 100 ML, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, VALIDADE E 
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

UND 463 R$     20,38 
R$     

9.435,94 

8 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFA 500 ML – ÁGUA MINERAL 
NATURAL, POTÁVEL, SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFA 
PLÁSTICA LACRADA DE 500 ML, ATENDENDO AOS PADRÕES 
DE POTABILIDADE VIGENTES. EMBALAGEM DEVE CONTER 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

UND 1255 R$       2,73 
R$     

3.426,15 

9 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFÃO 1,5 L – ÁGUA MINERAL 
NATURAL, POTÁVEL, SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO 
PLÁSTICO LACRADO DE 1,5 LITRO, CONFORME PADRÕES DE 
POTABILIDADE VIGENTES. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. 

UND 418 R$       4,28 
R$     

1.789,04 

10 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFÃO 5 L – ÁGUA MINERAL 
NATURAL, POTÁVEL, SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO 
PLÁSTICO LACRADO DE 5 LITROS, ATENDENDO AOS PADRÕES 
DE POTABILIDADE VIGENTES. A EMBALAGEM DEVE 

UND 630 R$     12,81 
R$     

8.070,30 



 

 

 

 

 

APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

11 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS- NATURAL E POTÁVEL, PRÓPRIA 
PARA CONSUMO HUMANO, ENVASADA EM COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL DE 200 ML, DEVIDAMENTE LACRADO, 
ATENDENDO AOS PADRÕES DE POTABILIDADE E ÀS NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. ACONDICIONADA EM CAIXA 
CONTENDO 48 (QUARENTA E OITO) UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER, DE FORMA LEGÍVEL, 
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS COMO DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, COMPOSIÇÃO E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, CONFORME LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

CAIXA 400 R$     45,76 
R$   

18.304,00 

12 
ÁGUA MINERAL: ENVASADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS, 
SEM GÁS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 138 R$     37,93 
R$     

5.234,34 

13 

ALFACE CRESPA, PCT COM MÓI DE TRÊS PÉS, NOVA E DE BOA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASRROS E LARVAS. 

PCT 228 R$       8,36 
R$     

1.906,08 

14 

ALHO IN NATURA – TIPO COMUM, GRAÚDO – CABEÇAS 
INTEIRAS, FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, COM 
BULBOS CURADOS, UNIFORMES E FIRMES. PRODUTO LIVRE 
DE CHOCHAMENTO, DANOS MECÂNICOS, PRAGAS, UMIDADE 
EXCESSIVA OU MATÉRIAS ESTRANHAS. DEVE APRESENTAR 
BOA APARÊNCIA E CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

KG 252 R$     37,96 
R$     

9.565,92 

15 

AMENDOIM CRU TIPO 1 – PACOTE 500 G – PRODUTO 
BENEFICIADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRÃOS ÍNTEGROS 
E UNIFORMES, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS 
E LARVAS. EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO LACRADO COM 
500 G, CONTENDO INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, LOTE E 
VALIDADE CONFORME NORMAS DA ANVISA. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA E PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. 

PCT 198 R$     13,36 
R$     

2.645,28 

16 

AMIDO DE MILHO, TIPO MAISENA, EM EMBALAGENS DE 500G, 
QUE DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

PCT 101 R$     16,28 
R$     

1.644,28 

17 

APRESUNTADO – PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO À 
BASE DE CARNE SUÍNA, PODENDO CONTER ÁGUA, PROTEÍNA 
VEGETAL, SAL, AMIDO, AÇÚCARES, ESTABILIZANTES, 
ESPESSANTES, REALÇADORES DE SABOR, AROMATIZANTES, 
ANTIOXIDANTES, CONSERVADORES E CORANTES 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE APRESENTAR 
COLORAÇÃO UNIFORME, TEXTURA FIRME, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, ESTANDO LIVRE DE SUJIDADES OU 
ALTERAÇÕES. EMBALAGEM ÍNTEGRA, LACRADA, PRÓPRIA 
PARA ALIMENTOS, CONTENDO INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS, LOTE E VALIDADE. 

KG 401 R$     41,19 
R$   

16.517,19 

18 

ARROZ TIPO 1 – PACOTE 5 KG – ARROZ CLASSE LONGO FINO, 
POLIDO, ISENTO DE GLÚTEN, COM NO MÍNIMO 90% DE 
GRÃOS INTEIROS, UMIDADE MÁXIMA DE 14%, E VALORES 
NUTRICIONAIS MÍNIMOS POR PORÇÃO DE 50 G: 37 G DE 
CARBOIDRATOS, 4 G DE PROTEÍNAS E 0 G DE GORDURAS 
TOTAIS. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS 
ÍNTEGROS E RENDIMENTO MÍNIMO DE 2,5 VEZES O PESO 
INICIAL APÓS COCÇÃO, PERMANECENDO SOLTOS. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA E LACRADA, COM 5 KG, CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE (MÍNIMO 90 DIAS) E 
DEMAIS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

PCT 1041 R$     29,81 
R$   

31.032,21 

19 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM – VIDRO 500 ML – AZEITE 
DE OLIVA EXTRA VIRGEM, PURO, SEM COLESTEROL, OBTIDO 
POR EXTRAÇÃO A FRIO, COM ACIDEZ DENTRO DOS LIMITES 
LEGAIS PARA A CATEGORIA. EMBALADO EM FRASCO DE 
VIDRO LACRADO, COM NO MÍNIMO 500 ML, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 139 R$     48,96 
R$     

6.805,44 



 

 

 

 

 

20 

AZEITONA VERDE COM CAROÇO – EMBALAGEM 500 G – 
AZEITONAS VERDES, TAMANHO MÉDIO, CURADAS E 
CONSERVADAS EM SOLUÇÃO PRÓPRIA PARA CONSUMO, SEM 
TEMPERO ADICIONAL E SEM ODOR ESTRANHO. PRODUTO 
ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM 500 G, CONTENDO INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ORIGEM, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 288 R$     19,26 
R$     

5.546,88 

21 

BACON DEFUMADO CONGELADO – PRODUTO CÁRNEO SUÍNA 
COM GORDURA, DEVIDAMENTE DEFUMADO, CONGELADO OU 
RESFRIADO ENTRE 0°C E 4°C, APRESENTANDO TEXTURA E 
ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES OU 
ALTERAÇÕES. EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS: ORIGEM, PESO, LOTE, DATA 
DE EMBALAGEM E VALIDADE. 

KG 333 R$     55,41 
R$   

18.451,53 

22 

BALA DE GOMA EMBALAGEM: 30 UNIDADES DE TUBO COM 8 
UNIDADES DE GOMA. ELABORADO À BASE DE AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLICOSE E AGENTES GELIFICANTES, COM 
AROMAS E CORANTES PERMITIDOS PELA ANVISA, 
APRESENTANDO TEXTURA MACIA, FORMATO E CORES 
VARIADAS, COM SABOR CARACTERÍSTICO. PRODUTO 
DESTINADO AO CONSUMO HUMANO, ISENTO DE IMPUREZAS 
E CORPOS ESTRANHOS. DEVE SER FORNECIDO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, ÍNTEGRA, LACRADA, 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

UND 600 R$     33,58 
R$   

20.148,00 

23 

BALA DURA – PACOTE 700 G – BALAS DURAS DE SABORES 
VARIADOS, PRÓPRIAS PARA CONSUMO, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE OU CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE. 
PACOTE LACRADO COM 700 G, CONTENDO INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ORIGEM, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PCT 791 R$     12,26 
R$     

9.697,66 

24 

BALAS MACIAS – PACOTE 700 G – BALAS MACIAS DE SABORES 
VARIADOS, PRÓPRIAS PARA CONSUMO, COM TEXTURA 
UNIFORME E SEM SINAIS DE DERRETIMENTO OU IMPUREZAS. 
PACOTE LACRADO COM 700 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, ORIGEM, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

PCT 1004 R$     11,37 
R$   

11.415,48 

25 

BANANA MAÇÃ IN NATURA – KG – FRUTAS INTEIRAS, FIRMES, 
COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM APRESENTAR 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MACHUCADOS EXCESSIVOS, 
SEM SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, E ESTAR EM BOAS 
CONDIÇÕES DE HIGIENE E CONSERVAÇÃO. 

KG 376 R$     11,72 
R$     

4.406,72 

26 

BANANA NANICA IN NATURA – KG – FRUTAS INTEIRAS, 
FIRMES, COM MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM APRESENTAR 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, SEM 
MACHUCADOS EXCESSIVOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, E EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE E 
CONSERVAÇÃO. 

KG 211 R$       7,21 
R$     

1.521,31 

27 

BANANA-DA-TERRA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – 
FRUTOS INTEIROS, FIRMES, DE COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO 
E CONSUMO. DEVEM ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MANCHAS EXCESSIVAS 
OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

KG 50 R$     12,72 
R$         

636,00 

28 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
COMPACTA E FIRME, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. 

KG 135 R$       7,78 
R$     

1.050,30 



 

 

 

 

 

29 

BATATA INGLESA IN NATURA – KG – PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TUBÉRCULOS FIRMES, COMPACTOS E 
ÍNTEGROS, COM MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM 
APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, SEM BROTOS 
EXCESSIVOS, MACHUCADOS, SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, MANTENDO BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE E 
CONSERVAÇÃO. 

KG 578 R$       9,63 
R$     

5.566,14 

30 

BATATA PALHA: FINA, SEQUINHA, CROCANTE. PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DO PROCESSAMENTO DA BATATA 
DESCASCADA, RALADO TIPO PALHA, INTEGRA E FRITA EM 
ÓLEO VEGETAL ISENTO DE ÁCIDOS GRAXOS TRANS. AUSENTE 
DE SUJIDADE, PARASITAS, EMBALADOS EM FILME COMPOSTO 
DE POLIETILENO, POLIÉSTER E ALUMÍNIO OU SIMILAR, 
HERMETICAMENTE FECHADO COM CAPACIDADE DE 1 KG. O 
PRODUTO DEVE SER ISENTO DE CORANTE, CONTENDO DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE NO MÍNIMO 90 DIAS. 

PCT 152 R$     21,10 
R$     

3.207,20 

31 

BEBIDA ISOTÔNICA- PRONTA PARA CONSUMO, DESTINADA À 
REPOSIÇÃO HIDROELETROLÍTICA, COMPOSTA POR ÁGUA, 
SAIS MINERAIS E CARBOIDRATOS, INDICADA PARA 
HIDRATAÇÃO DURANTE OU APÓS ATIVIDADES FÍSICAS. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
500 ML, DEVIDAMENTE LACRADA, DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE, COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

UND 1500 R$       7,48 
R$   

11.220,00 

32 

BETERRABA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASRROS E 
LARVAS. 

KG 122 R$       6,92 
R$         

844,24 

33 

BISCOITO DOCE SABOR COCO – TIPO SEQUILHO – 
EMBALAGEM 200 G – BISCOITO DOCE TIPO 
POLVILHO/SEQUILHO, SABOR COCO, TEXTURA LEVE E 
CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES 
E IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 200 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 2907 R$       8,73 
R$   

25.378,11 

34 

BISCOITO DOCE SABOR LEITE – EMBALAGEM 200 G – 
BISCOITO DOCE SABOR LEITE/TRADICIONAL, TEXTURA 
CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES 
E IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 200 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 2854 R$       8,46 
R$   

24.144,84 

35 

BISCOITO DOCE SABORES SORTIDOS – TIPO SEQUILHO – 
PACOTE 200 G – BISCOITO DOCE TIPO POLVILHO/SEQUILHO, 
SABORES VARIADOS, TEXTURA LEVE E CROCANTE, PRÓPRIO 
PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 200 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE. 

UND 2400 R$       8,27 
R$   

19.848,00 

36 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA – PACOTE 400 G – PRODUTO 
OBTIDO DA MISTURA DE FARINHAS, AMIDOS E/OU FÉCULAS 
COM DEMAIS INGREDIENTES PERMITIDOS, SUBMETIDOS A 
PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCÇÃO. DEVE 
APRESENTAR TEXTURA ADEQUADA, SEM ESTAR MALCOZIDO, 
QUEIMADO, EXCESSIVAMENTE DURO OU QUEBRADIÇO, 
LIVRE DE SUJIDADES, MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO, LACRADA, ÍNTEGRA, COM 400 
G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 2812 R$       8,84 
R$   

24.858,08 

37 

BISCOITO ROSQUINHA – SABOR COCO E/OU LEITE – PACOTE 
800 G – BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABORES COCO E/OU 
LEITE, TEXTURA CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. 
EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 800 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 

UND 4371 R$     11,40 
R$   

49.829,40 



 

 

 

 

 

38 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER – PACOTE 400 G – BISCOITO 
SALGADO CROCANTE, ELABORADO COM FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, SAL, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCARES, 
FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO E 
ACIDULANTES PERMITIDOS. PRODUTO DEVE APRESENTAR 
CROCÂNCIA, COLORAÇÃO UNIFORME E ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 400 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, LOTE E VALIDADE. 

UND 4755 R$       9,63 
R$   

45.790,65 

39 

BOMBOM TIPO WAFER RECHEADO – PACOTE 1 KG – BOMBOM 
TIPO CHOCOLATE COM WAFER E RECHEIO CREMOSO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, 
LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, COM 1 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 1006 R$     49,87 
R$   

50.169,22 

40 

CAFÉ EM PÓ – PACOTE 500 G – CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
GRANULOMETRIA UNIFORME, PRÓPRIO PARA CONSUMO, 
LIVRE DE IMPUREZAS E SUJIDADES. EMBALADO EM PACOTE 
LAMINADO LACRADO COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

UND 6680 R$     28,63 
R$ 

191.248,40 

41 

CALDO DE CARNE: COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO CEBOLA, EXTRATO DE CARNE, SALSA, 
LOURO, PIMENTA-DO-REINO, EMBALADO EM TABLETE COM 
114 GRAMAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
MÍNIMA 60 DIAS. 

TABLETE 98 R$       4,26 
R$         

417,48 

42 

CALDO DE GALINHA: COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO CEBOLA, EXTRATO DE FRANGO, SALSA, 
LOURO, PIMENTA-DO-REINO, EMBALADO EM TABLETE COM 
114 GRAMAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
MÍNIMA 60 DIAS. 

TABLETE 135 R$       4,57 
R$         

616,95 

43 

CAMOMILA PARA CHÁ – EMBALAGEM 30 G – PRODUTO 
VEGETAL PRÓPRIO PARA INFUSÃO, COMPOSTO POR FLORES 
E/OU PARTES DESIDRATADAS DE CAMOMILA, LIMPAS, SECAS 
E LIVRES DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, PARASITAS E 
MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM LACRADA COM 30 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 330 R$       4,92 
R$     

1.623,60 

44 

CANELA EM CASCA – EMBALAGEM 50 G – PRODUTO NATURAL 
PRÓPRIO PARA INFUSÃO, EM CASCAS INTEIRAS OU 
FRAGMENTADAS, LIVRES DE SUJIDADES, UMIDADE 
EXCESSIVA, PARASITAS OU MATÉRIAS ESTRANHAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 50 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 

UND 383 R$       6,61 
R$     

2.531,63 

45 

CANELA EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – CONDIMENTO EM PÓ, 
HOMOGÊNEO, DE COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS 
ESTRANHAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
LACRADA COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PCT 140 R$       9,29 
R$     

1.300,60 

46 

CARNE BOVINA – ALCATRA IN NATURA – CORTE BOVINO TIPO 
ALCATRA, FRESCO OU RESFRIADO, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, CONTUSÕES, 
PARASITAS, EXCESSO DE GORDURA OU QUALQUER 
ALTERAÇÃO. PRODUTO DEVE ESTAR DENTRO DOS PADRÕES 
SANITÁRIOS VIGENTES, ACONDICIONADO E TRANSPORTADO 
EM TEMPERATURA ADEQUADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA E VALIDADE, CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. 

KG 1449 R$     45,60 
R$   

66.074,40 



 

 

 

 

 

47 

CARNE BOVINA – CONTRA FILÉ IN NATURA (BIFES) – CORTE 
BOVINO TIPO CONTRA FILÉ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
OSSO, LIMPO, CORTADO EM BIFES UNIFORMES. PRODUTO 
FRESCO OU RESFRIADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR 
E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, CONTUSÕES, EXCESSO DE GORDURA OU 
QUAISQUER ALTERAÇÕES. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE, 
CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

KG 1349 R$     61,40 
R$   

82.828,60 

48 

CARNE BOVINA – COXÃO DURO IN NATURA – CORTE BOVINO 
TIPO COXÃO DURO, FRESCO OU RESFRIADO, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, CONTUSÕES, 
PARASITAS, EXCESSO DE GORDURA OU ALTERAÇÕES. DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO E TRANSPORTADO EM 
TEMPERATURA ADEQUADA, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE, CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. 

KG 1329 R$     46,17 
R$   

61.359,93 

49 

CARNE BOVINA – MÚSCULO IN NATURA (EM PEDAÇO) – 
CORTE BOVINO TIPO MÚSCULO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EM PEÇA ÍNTEGRA, FRESCO OU RESFRIADO, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, CONTUSÕES, PARASITAS, EXCESSO DE GORDURA 
OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE, 
CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

KG 766 R$     31,59 
R$   

24.197,94 

50 

CARNE BOVINA DE 2º: TIPO FRALDINHA, - CONGELADA, SEM 
OSSO COM REGISTRO NO SIF OU SIE. ASPECTO PRÓPRIO, 
NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR VERMELHO 
BRILHANTE OU PÚRPURA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASRROS E LARVAS. EMBALAGEM PRÓPRIA, ATÓXICA DE 
01 KG. DEVENDO SER ENTREGUE EM CAMINHÃO 
REFRIGERADO. 

KG 241 R$     47,83 
R$   

11.527,03 

51 

CARNE BOVINA MOÍDA – TIPO ALCATRA – PRODUTO OBTIDO 
DE CARNE BOVINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, MOÍDA NO 
MOMENTO DO ENVASE OU CONFORME PADRÃO DO 
FORNECEDOR, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E 
TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, EXCESSO 
DE GORDURA, CARTILAGENS OU PARTES IMPRÓPRIAS. DEVE 
SER FRESCA OU RESFRIADA, EM CONDIÇÕES SANITÁRIAS 
ADEQUADAS. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 2173 R$     44,22 
R$   

96.090,06 

52 

CARNE DE SOL – IN NATURA – PRODUTO CÁRNEO BOVINO 
SUBMETIDO A PROCESSO TRADICIONAL DE SALGA E 
DESIDRATAÇÃO PARCIAL, APRESENTANDO COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA, TEXTURA FIRME, ODOR TÍPICO E 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU ALTERAÇÕES. DEVE 
SER ENTREGUE EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA E PRAZO DE VALIDADE, 
CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

KG 1269 R$     48,89 
R$   

62.041,41 

53 CARNE SUÍNA, IN NATURA. KG 234 R$     19,97 
R$     

4.672,98 

54 

CARNE SUÍNA: TIPO PERNIL, PEÇA INTEIRA COM OSSO, 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. DEVENDO SER ENTREGUE EM CAMINHÃO 
REFRIGERADO. EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES, APRESENTANDO ROTULO COM AS DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO. 

KG 234 R$     17,13 
R$     

4.008,42 



 

 

 

 

 

55 

CEBOLA NACIONAL IN NATURA – TAMANHO MÉDIO – 
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, BULBOS ÍNTEGROS, 
FIRMES, COM CASCA PROTETORA E MATURAÇÃO ADEQUADA 
PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU UMIDADE 
EXCESSIVA. 

KG 745 R$       9,75 
R$     

7.263,75 

56 

CENOURA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – RAÍZES 
FIRMES, INTEIRAS, DE BOA APARÊNCIA, COM MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. 
DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, TEXTURA 
CONSISTENTE E ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RACHADURAS OU UMIDADE EXCESSIVA. 

KG 585 R$       7,87 
R$     

4.603,95 

57 

CHEIRO-VERDE – MAÇO – PRODUTO FRESCO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COMPOSTO POR FOLHAS BEM DESENVOLVIDAS, 
FIRMES, INTACTAS E DE COLORAÇÃO UNIFORME. DEVE 
ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, ENFERMIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E UMIDADE EXCESSIVA, APRESENTANDO CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

MAÇO 219 R$       5,55 
R$     

1.215,45 

58 

CHICLETES SORTIDOS – CAIXA COM 100 UNIDADES – 
CHICLETES MASCÁVEIS, SABORES VARIADOS, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, APRESENTANDO TEXTURA, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADOS EM CAIXA 
COM 100 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

CAIXA 180 R$     46,68 
R$     

8.402,40 

59 

CHOCOLATE GRANULADO CROCANTE – EMBALAGEM 130 G – 
PRODUTO CONSTITUÍDO POR AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 
AMIDO, GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS PERMITIDOS, SAL, 
EMULSIFICANTES E AROMATIZANTES AUTORIZADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA CROCANTE, 
COLORAÇÃO UNIFORME E ESTAR ISENTO DE GLÚTEN, 
SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 130 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 298 R$       7,14 
R$     

2.127,72 

60 

CHUCHU: DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E 
PRODUZIDO SEM USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 

KG 85 R$       7,65 
R$         

650,25 

61 

COCO RALADO DESIDRATADO – EMBALAGEM 100 G – 
PRODUTO OBTIDO DA POLPA DE COCO, DESIDRATADO, 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR. DEVE APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, 
COLORAÇÃO UNIFORME E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA 
COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PCT 608 R$       5,97 
R$     

3.629,76 

62 

COLORAU EM PÓ – FARDO 1 KG (10 X 100 G) – CONDIMENTO 
EM PÓ OBTIDO DO URUCUM, PODENDO CONTER FUBÁ OU 
FARINHA DE MANDIOCA CONFORME PADRÕES USUAIS. 
PRODUTO DE TEXTURA FINA E HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO 
AVERMELHADA CARACTERÍSTICA, LIVRE DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALADO 
EM PACOTES DE 100 G EM POLIETILENO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E LACRADO. FORNECIDO EM FARDO COM 10 
UNIDADES (1 KG), COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KG 39 R$     13,20 
R$         

514,80 

63 

COMINHO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – CONDIMENTO EM 
PÓ, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS 
ESTRANHAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
LACRADA COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 102 R$       8,27 
R$         

843,54 

64 CONDIMENTO, CANELA EM PÓ, EMBALAGEM COM 100G PCT 94 R$       8,62 
R$         

810,28 



 

 

 

 

 

65 CONDIMENTO, CHÁ CAMOMILA, 30GR. UND 283 R$       5,23 
R$     

1.480,09 

66 CONDIMENTO, CRAVO-DA-ÍNDIA, PARA CHÁ, 100GR UND 143 R$       8,67 
R$     

1.239,81 

67 CONDIMENTO, ERVA-DOCE PARA CHÁ, 20GR UND 592 R$       8,62 
R$     

5.103,04 

68 

CONDIMENTO, PIMENTA DO REINO: ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE DE - POLIETILENO, INTEGRO, 
RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTOS, COM 100 GRAMAS, LIVRES DE 
SUJIDADES, E SEM DANIFICAÇÕES NA EMBALAGEM, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, MÍNIMA DE 
90 DIAS. 

UND 78 R$       9,29 
R$         

724,62 

69 
CORANTE PARA ALIMENTOS, NÃO ALTERANDO O SABOR, 
INGREDIENTES: SACAROSE E CORANTES ARTIFICIAIS. 10ML 

UND 91 R$       6,81 
R$         

619,71 

70 

COSTELA BOVINA IN NATURA – CORTE BOVINO TIPO 
COSTELA, FRESCO OU RESFRIADO, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
CONTUSÕES, PARASITAS, ODOR ESTRANHO, EXCESSO DE 
UMIDADE OU QUAISQUER ALTERAÇÕES. ACONDICIONADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

KG 1356 R$     32,13 
R$   

43.568,28 

71 COSTELA SUÍNA, IN NATURA KG 124 R$     20,78 
R$     

2.576,72 

72 

COUVE MANTEIGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
INTEIRO, VERDE, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

MOI 118 R$       6,70 
R$         

790,60 

73 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO – CONGELADAS – PACOTE 1 
KG – CORTES DE FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA, 
CONGELADOS INDIVIDUALMENTE OU EM CONJUNTO, 
PRÓPRIOS PARA CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, 
ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, 
CONTUSÕES, PENAS, PARASITAS OU ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
ATÓXICO, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 1060 R$     12,92 
R$   

13.695,20 

74 

COXINHA DA ASA DE FRANGO – CONGELADA – EMBALAGEM 1 
KG – CORTES DE COXINHA DA ASA DE FRANGO, 
CONGELADOS, PODENDO OU NÃO CONTER TEMPEROS, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, TEXTURA E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS, 
PENAS, HEMATOMAS OU ALTERAÇÕES. PRODUTO DEVE 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM ÓRGÃO DE INSPEÇÃO 
OFICIAL (SIF, SIE OU SIM). ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA LACRADA DE 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES (QUANDO HOUVER), 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 660 R$     19,22 
R$   

12.685,20 

75 

CRAVO-DA-ÍNDIA PARA CHÁ – EMBALAGEM 100 G – BOTÕES 
FLORAIS SECOS PRÓPRIOS PARA INFUSÃO, ÍNTEGROS OU 
PARCIALMENTE FRAGMENTADOS, COM AROMA 
CARACTERÍSTICO, LIVRES DE SUJIDADES, UMIDADE 
EXCESSIVA, PARASITAS E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LACRADA COM 100 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 95 R$       9,69 
R$         

920,55 

76 

CREME DE CEBOLA EM PÓ, COMPOSIÇÃO: FUBÁ 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, SAL, CEBOLA, 
AÇUCAR, GLUTAMATO MONOSSÓDICO E PIMENTA BRANCA, 
EMBALAGEM 500GR. 

UND 44 R$     16,17 
R$         

711,48 



 

 

 

 

 

77 

CREME DE LEITE – EMBALAGEM 200 G – PRODUTO LÁCTEO 
ESTERILIZADO OU UHT, OBTIDO DE CREME DE LEITE 
PADRONIZADO, PODENDO CONTER LEITE EM PÓ 
DESNATADO, ESPESSANTES E ESTABILIZANTES PERMITIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA 
HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO BRANCA E SABOR 
CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 200 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 

UND 1528 R$       5,48 
R$     

8.373,44 

78 

CREME DE MILHO – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO OBTIDO 
DE GRÃOS DE MILHO DEGERMINADOS, PROCESSADOS E 
PRÓPRIOS PARA CONSUMO, APRESENTANDO TEXTURA 
HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E LIVRE DE 
SUJIDADES OU IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE LACRADO 
COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 652 R$       4,43 
R$     

2.888,36 

79 

DOCE BEIJINHO: TIPO PRONTO PARA ENROLAR, 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, ÁGUA, XAROPE DE GLICOSE DE 
MILHO, LEITE EM PÓ, COCO, ÓLEO VEGETAL, AMIDO 
MODIFICADO, ESPESSANTE E CONSERVADOR. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 2KG, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, MÍNIMA DE 90 DIAS. 

UND 51 R$     23,60 
R$     

1.203,60 

80 

DOCE BRIGADEIRO: TIPO PRONTO PARA ENROLAR, 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, ÁGUA, LEITE EM PÓ, CACAU, MASSA 
DE CACAU, MANTEIGA DE CACAU, GORDURA VEGETAL, AMIDO 
MODIFICADO, ESPESSANTE E CONSERVADOR. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 2KG, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, MÍNIMA DE 90 DIAS. 

UND 51 R$     22,25 
R$     

1.134,75 

81 

DOCE DE LEITE – TABLETES 20 G – PRODUTO ELABORADO À 
BASE DE LEITE, PODENDO CONTER CASTANHA-DO-PARÁ, 
CASTANHA-DE-CAJU, AMENDOIM E SOJA CONFORME 
FORMULAÇÃO DO FABRICANTE. DEVE APRESENTAR TEXTURA 
FIRME, SABOR E COLORAÇÃO CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES E IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM TABLETES DE 
20 G, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 1688 R$       8,95 
R$   

15.107,60 

82 

ERVA-DOCE PARA CHÁ – EMBALAGEM 20 G – SEMENTES 
DESIDRATADAS PRÓPRIAS PARA INFUSÃO, COM AROMA 
CARACTERÍSTICO, LIVRES DE SUJIDADES, UMIDADE 
EXCESSIVA, PARASITAS E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM LACRADA COM 20 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 400 R$       7,43 
R$     

2.972,00 

83 
ERVILHA VERDE SIMPLES, 200GR, GRÃOS INTEIROS, IMERSA 
EM LÍQUIDO TRANSLÚCIDO E TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES LIVRES DE IMPUREZAS. 

UND 78 R$       7,01 
R$         

546,78 

84 

EXTRATO DE TOMATE – LATA 850 G – PRODUTO PURO E 
CONCENTRADO, OBTIDO DE TOMATES SELECIONADOS, COM 
COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES E IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM LATA 
LACRADA COM 850 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA ANVISA. 

UND 554 R$     12,96 
R$     

7.179,84 

85 
FARINHA DE ARROZ FLOCADA, 500GR - FLOCADA PRÉ-
COZIDA, TIPO BRANCA, PARA CUSCUZ. 

UND 101 R$       4,57 
R$         

461,57 

86 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA – TIPO 1 – PACOTE 1 KG – 
PRODUTO DO GRUPO SECO, SUBGRUPO FINO, TEXTURA 
UNIFORME, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, PRÓPRIA PARA 
CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E 
IMPUREZAS. ACONDICIONADA EM SACO LACRADO COM 1 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 309 R$     13,30 
R$     

4.109,70 



 

 

 

 

 

87 

FARINHA DE MILHO FLOCADA – EMBALAGEM 500 G – 
PRODUTO OBTIDO DE MILHO SELECIONADO, SUBMETIDO A 
PROCESSO DE FLOCAGEM, APRESENTANDO TEXTURA 
UNIFORME, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E PRÓPRIO PARA 
CONSUMO. PODE SER ENRIQUECIDO COM NUTRIENTES 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM LACRADA 
COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 873 R$       5,51 
R$     

4.810,23 

88 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – FARDO 10 X 1 KG – 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, CONTENDO AGENTE FERMENTANTE CONFORME 
PADRÃO DO FABRICANTE. PRODUTO DE TEXTURA 
HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO UNIFORME, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
ACONDICIONADO EM FARDO COM 10 PACOTES DE 1 KG, 
TODOS LACRADOS E IDENTIFICADOS COM LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARDO 124 R$     78,93 
R$     

9.787,32 

89 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO – FARDO 10 X 1 KG – 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, TEXTURA HOMOGÊNEA E COLORAÇÃO UNIFORME, 
PRÓPRIA PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. ACONDICIONADA EM FARDO CONTENDO 10 
PACOTES DE 1 KG, TODOS LACRADOS E IDENTIFICADOS COM 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

FARDO 224 R$     55,47 
R$   

12.425,28 

90 

FÉCULA DE MANDIOCA: PÓ FINO, BRANCO, SEM CHEIRO E 
SEM SABOR, OBTIDO DA RAIZ DA MANDIOCA DEVIDAMENTE 
LIMPAS, DESCASCADAS, TRITURADAS, DESINTEGRADAS, 
PURIFICADAS, PENEIRADAS, CENTRIFUGADAS, 
CONCENTRADAS, DESIDRATADAS E SECADAS. PRODUTO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E DEMAIS ADICIONAIS. CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDA, MÍNIMA DE 90 DIAS. 

KG 568 R$       7,47 
R$     

4.242,96 

91 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 – PACOTE 1 KG – PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO ENTRE 90% E 98% DE 
GRÃOS INTEIROS, MADUROS, LIMPOS E SECOS, COM 
COLORAÇÃO E FORMATO CARACTERÍSTICOS DA VARIEDADE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS E 
UMIDADE EXCESSIVA. COMPOSIÇÃO APROXIMADA POR 
PORÇÃO: 22 G DE PROTEÍNAS, 1,6 G DE LIPÍDIOS E 60,8 G DE 
CARBOIDRATOS. EMBALAGEM LACRADA COM 1 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA 
ENTREGA. 

KG 430 R$       9,95 
R$     

4.278,50 

92 

FEIJÃO PRETO: TIPO 1, DE 1ª QUALIDADE CONSTITUÍDO DE 
NO MÍNIMO DE 90% A 98% DE GRÃOS INTEIROS E 
ÍNTEGROS, NA COR CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATOS NATURAIS 
MADUROS, LIMPOS E SECOS, NA COMPOSIÇÃO CENTESIMAL 
DE 22G DE PROTEÍNA, 1,6G DE LIPÍDIOS E 60,8G DE 
CARBOIDRATOS, LIVRES DE QUALQUER SUJIDADE E 
IMPUREZAS, EMBALAGEM DE 1 KG. CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, MÍNIMA DE 90 DIAS. 

KG 46 R$       8,97 
R$         

412,62 

93 

FEIJÃO-DE-CORDA – EMBALAGEM 1 KG – GRÃOS INTEIROS, 
LIMPOS, UNIFORMES, SEM FUROS, SEM INSETOS, LIVRES DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. PRODUTO 
ACONDICIONADO EM SACO DE POLIPROPILENO ATÓXICO E 
TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO 1 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A ENTREGA. 

KG 110 R$     16,29 
R$     

1.791,90 

94 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO – EMBALAGEM ≥ 
125 G – FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, 
GRANULADO FINO, PRÓPRIO PARA PANIFICAÇÃO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO E ODOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA 
COM NO MÍNIMO 125 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 

UND 496 R$       4,30 
R$     

2.132,80 



 

 

 

 

 

PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

95 FERMENTO BIOLÓGICO, 10GR. UND 137 R$       2,04 
R$         

279,48 

96 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – PRODUTO 
DESTINADO AO USO CULINÁRIO, COMPOSTO POR AGENTES 
FERMENTANTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO, 
APRESENTANDO TEXTURA HOMOGÊNEA E COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA 
COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 538 R$       4,34 
R$     

2.334,92 

97 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO – CONGELADO – PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDO DE PEITO DE FRANGO 
DESOSSADO, CONGELADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, 
ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
CONTUSÕES, PENAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, LACRADO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO 
DE VALIDADE. 

KG 873 R$     21,21 
R$   

18.516,33 

98 

FLOCÃO DE MILHO PRÉ-COZIDO – EMBALAGEM 500 G – 
PRODUTO CONSTITUÍDO POR FLOCOS DE MILHO PRÉ-
COZIDOS, PODENDO SER ENRIQUECIDOS COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PRÓPRIO 
PARA PREPARO DE CUSCUZ. DEVE APRESENTAR TEXTURA 
UNIFORME, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM 
LACRADA COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 1166 R$       3,37 
R$     

3.929,42 

99 

FOLHA DE LOURO: DESIDRATADO, CONSTITUÍDO DE FOLHAS 
SÃS, LIMPAS E SECAS. ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO, INTEGRA, ATÓXICO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO E LIMPO. PACOTE 100GRAMAS, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 185 R$       8,83 
R$     

1.633,55 

100 

FRANGO INTEIRO SEM VÍSCERAS – CONGELADO – FRANGO 
INTEIRO EVISCERADO, CONGELADO A –18°C, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PENAS, 
HEMATOMAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA, LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. O PRODUTO DEVE POSSUIR INSPEÇÃO OFICIAL 
PELO S.I.E (SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL) OU S.I.F 
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL). 

KG 834 R$     16,04 
R$   

13.377,36 

101 

FUBÁ DE MILHO – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDO DA MOAGEM DE MILHO 
SELECIONADO, PODENDO SER ENRIQUECIDO COM ÁCIDO 
FÓLICO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE 
APRESENTAR TEXTURA FINA, COLORAÇÃO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS, 
SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM 
LACRADA COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 208 R$       4,42 
R$         

919,36 

102 

GELATINA EM PÓ – SABORES SORTIDOS – PRODUTO EM PÓ 
PRÓPRIO PARA PREPARO DE SOBREMESAS, DISPONÍVEL EM 
SABORES VARIADOS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E 
TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SABOR, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 414 R$       4,74 
R$     

1.962,36 

103 

GENGIBRE IN NATURA – KG – RIZOMAS FRESCOS, FIRMES, DE 
COLORAÇÃO CLARA, ÍNTEGROS E COM TEXTURA 
CONSISTENTE. DEVEM ESTAR LIVRES DE RESSECAMENTO, 
MANCHAS ESCURAS, SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS 
OU QUALQUER ALTERAÇÃO QUE COMPROMETA A QUALIDADE 
E O CONSUMO. 

KG 240 R$     17,43 
R$     

4.183,20 



 

 

 

 

 

104 

GOIABADA EM BARRA – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO 
ELABORADO A PARTIR DE GOIABA E AÇÚCAR, 
APRESENTANDO TEXTURA FIRME, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 135 R$       9,83 
R$     

1.327,05 

105 

JILO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 
ACONDICIONADO. 

KG 68 R$       7,55 
R$         

513,40 

106 

KETCHUP, SABOR TRADICIONAL, INGREDIENTES: TOMATE, 
VINAGRE, ÁGUA, AÇÚCAR, SAL, CEBOLA, ESPESSANTES 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E GOMA XANTANA, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, CONSERVADOR ÁCIDO 
SÓRBICO E AROMATIZANTES. 

UND 43 R$       9,35 
R$         

402,05 

107 

KIWI NACIONAL – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS FRESCOS, 
FIRMES, COM CASCA ÍNTEGRA E SÃ, SEM RACHADURAS, 
DANOS FÍSICOS OU DEFEITOS MECÂNICOS. DEVEM 
APRESENTAR COLORAÇÃO E MATURAÇÃO ADEQUADAS PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO, ESTANDO LIVRES 
DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

KG 45 R$     31,26 
R$     

1.406,70 

108 

LARANJA PÊRA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS 
INTEIROS, FIRMES, DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO 
E CONSUMO. DEVEM ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MANCHAS EXCESSIVAS 
OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

KG 598 R$       8,56 
R$     

5.118,88 

109 

LEITE CONDENSADO – EMBALAGEM 395 G (LATA OU CAIXA) – 
PRODUTO LÁCTEO OBTIDO PELA REMOÇÃO PARCIAL DA 
ÁGUA DO LEITE COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ATRAVÉS DE 
PROCESSO DE EVAPORAÇÃO. DEVE APRESENTAR COR CREME 
CLARA BRILHANTE, SABOR DOCE CARACTERÍSTICO, ODOR 
AGRADÁVEL DE LEITE COZIDO E TEXTURA COMPACTA E 
HOMOGÊNEA, LIVRE DE SUJIDADES OU IMPUREZAS. 
EMBALAGEM EM LATA OU CAIXA DE 395 G, LACRADA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO 
LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 1325 R$       9,79 
R$   

12.971,75 

110 

LEITE DE COCO – EMBALAGEM 200 ML – PRODUTO 
TRADICIONAL OBTIDO DA EXTRAÇÃO DA POLPA DO COCO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA 
HOMOGÊNEA E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E ODOR ESTRANHO. EMBALADO EM 
RECIPIENTE LACRADO COM 200 ML, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 324 R$       4,95 
R$     

1.603,80 

111 

LEITE DESNATADO UHT – CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 L – 
LEITE BOVINO DESNATADO, LÍQUIDO, HOMOGENEIZADO E 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO UHT, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO BRANCA OPACA, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE IMPUREZAS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE 1 LITRO, LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE 
(NOME E ENDEREÇO), INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA. FORNECIMENTO 
EM CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 269 R$     70,33 
R$   

18.918,77 

112 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – EMBALAGEM 400 G – PRODUTO 
LÁCTEO EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE, APRESENTANDO COLORAÇÃO BRANCA UNIFORME, 
TEXTURA FINA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALADO 
EM LATA OU SACHÊ LACRADO COM 400 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 476 R$     22,12 
R$   

10.529,12 



 

 

 

 

 

113 

LEITE INTEGRAL UHT – CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 LITRO 
– LEITE BOVINO, LÍQUIDO, FLUIDO, HOMOGENEIZADO E 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO UHT, DE COLORAÇÃO 
BRANCA OPACA E ASPECTO HOMOGÊNEO, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO. EMBALADO EM CAIXAS INDIVIDUAIS DE 1 LITRO, 
ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 12 UNIDADES, COM 
ROTULAGEM COMPLETA: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LISTA DE INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA. O PRODUTO DEVE ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM EMBALAGENS 
ÍNTEGRAS, SEM UMIDADE, DEFORMAÇÕES OU DANOS. 

CAIXA 1812 R$     90,03 
R$ 

163.134,36 

114 

LINGUIÇA BOVINA, RESFRIADA, EMBALAGEM DE 1 KG. 
CONTENDO PESO LÍQUIDO, CARIMBO E NO REGISTRO NO 
ÓRGÃO REGULAMENTADOR, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS VIGENTES. 

KG 169 R$     19,30 
R$     

3.261,70 

115 
LINGUIÇA CALABRESA, DEFUMADA, EMBALADA A VÁCUO, 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 250G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 78 R$     21,55 
R$     

1.680,90 

116 

LINGUIÇA DE FRANGO PURA SEM PIMENTA, RESFRIADA, 
EMBALAGEM DE 1 KG. CONTENDO PESO LÍQUIDO, CARIMBO 
E NO REGISTRO NO ÓRGÃO REGULAMENTADOR, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES. 

KG 247 R$     24,76 
R$     

6.115,72 

117 

LINGUIÇA MISTA TIPO TOSCANA: EMBALAGEM 5KG COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP. COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, COM ADIÇÃO DE 
ÁGUA OU GELO NO MÁXIMO 3%. CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM, NO 
MÍNIMO 60 DIAS. 

KG 247 R$     24,99 
R$     

6.172,53 

118 

MAÇÃ FUJI IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS 
INTEIROS, VERMELHOS, FIRMES E DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM ESTAR 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, 
MANCHAS EXCESSIVAS OU QUALQUER ALTERAÇÃO QUE 
COMPROMETA A QUALIDADE. 

KG 546 R$     12,83 
R$     

7.005,18 

119 

MACARRÃO PARAFUSO – EMBALAGEM 500 G – MASSA 
ALIMENTÍCIA SECA NO FORMATO PARAFUSO, À BASE DE 
FARINHA DE TRIGO, PODENDO CONTER OVOS E DEMAIS 
INGREDIENTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO E TEXTURA CARACTERÍSTICAS, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM NO MÍNIMO 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 213 R$       7,35 
R$     

1.565,55 

120 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE Nº 8 – PACOTE 500 G – MASSA 
ALIMENTÍCIA SECA, OBTIDA DO AMASSAMENTO DE FARINHA 
DE TRIGO ESPECIAL, PODENDO CONTER OVOS E DEMAIS 
INGREDIENTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO AMARELA, TEXTURA UNIFORME, 
ESTAR ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, 
PARASITAS E IMPUREZAS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 13%. 
EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LACRADO, RESISTENTE E ÍNTEGRO, CONTENDO 500 G. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A 
ENTREGA. 

UND 688 R$       4,93 
R$     

3.391,84 



 

 

 

 

 

121 

MAIONESE 3KG, COM BAIXO TEOR DE GORDURA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 
INGREDIENTES: ÓLEO REFINADO DE SOJA, AMIDO 
MODIFICADO, AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, GEMA DE OVO 
PASTEURIZADA, CEBOLA, ALHO, SUCO DE LIMÃO, URUCUM, 
PÁPRICA DOCE, ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, ESTABILIZANTE 
GOMA XANTANA, CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, 
AROMATIZANTES, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, 
ANTIOXIDANTE BHT E ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA E OVO. 

UND 51 R$     38,63 
R$     

1.970,13 

122 

MAIONESE TRADICIONAL – EMBALAGEM ≥ 500 G – PRODUTO 
ALIMENTÍCIO CREMOSO, COM BAIXO TEOR DE GORDURA, 
ELABORADO À BASE DE ÓLEO VEGETAL, OVOS, VINAGRE, 
AÇÚCAR, AMIDOS, TEMPEROS E ADITIVOS PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO E TEXTURA 
CARACTERÍSTICAS, SER ISENTA DE GLÚTEN E ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM NO 
MÍNIMO 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIENTAÇÕES SOBRE 
ALERGÊNICOS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 463 R$     11,10 
R$     

5.139,30 

123 

MAMÃO FORMOSA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – 
FRUTOS INTEIROS, FIRMES, COM COLORAÇÃO UNIFORME E 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO 
E CONSUMO. DEVEM ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

KG 546 R$     11,51 
R$     

6.284,46 

124 

MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA – EMBALAGEM 2 KG – 
TUBÉRCULO IN NATURA, DESCASCADO, CONGELADO, DE 
COLORAÇÃO BRANCA, FIRME E UNIFORME, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS OU ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
LACRADA, COM 2 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KG 819 R$     12,16 
R$     

9.959,04 

125 

MANGA: PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO PONTO 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E PRODUZIDO 
SEM USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 

KG 91 R$       8,66 
R$         

788,06 

126 

MARACUJÁ AZEDO IN NATURA – FRUTOS INTEIROS, FIRMES, 
COM CASCA ÍNTEGRA E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM 
APRESENTAR COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, 
ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

KG 119 R$       9,70 
R$     

1.154,30 

127 

MARGARINA CREMOSA COM SAL – EMBALAGEM 1 KG – 
PRODUTO À BASE DE GORDURA VEGETAL, COM TEOR DE 
LIPÍDIOS ENTRE 60% E 80%, TEXTURA CREMOSA, COR, 
SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE RANÇO, 
IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES INDESEJÁVEIS. EMBALADO EM 
POTE DE POLIPROPILENO RESISTENTE, LACRADO, COM 1 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 1156 R$     17,39 
R$   

20.102,84 

128 

MARGARINA CREMOSA COM SAL – EMBALAGEM 500 G – 
PRODUTO À BASE DE GORDURA VEGETAL, COM TEOR DE 
LIPÍDIOS ENTRE 60% E 80%, TEXTURA CREMOSA, COR, 
SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE RANÇO, 
IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. EMBALADA EM POTE DE 
POLIPROPILENO RESISTENTE, LACRADO, COM 500 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES APÓS A ENTREGA. 

UND 585 R$     12,01 
R$     

7.025,85 



 

 

 

 

 

129 

MARGARINA SEM SAL – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO À 
BASE DE GORDURA VEGETAL, COM TEOR MÍNIMO DE 65% DE 
LIPÍDIOS, TEXTURA CREMOSA, COLORAÇÃO, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE RANÇO, IMPUREZAS OU 
ALTERAÇÕES INDESEJÁVEIS. EMBALAGEM LACRADA COM 500 
G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 800 R$       9,50 
R$     

7.600,00 

130 

MELANCIA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTO 
INTEIRO, FIRME, COM CASCA ÍNTEGRA E MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. 
DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA 
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

KG 430 R$       7,34 
R$     

3.156,20 

131 

MELÃO IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTO FRESCO, 
ÍNTEGRO, FIRME, COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA VARIEDADE. DEVE APRESENTAR 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO 
E CONSUMO, COM CASCA E POLPA INTACTAS, SEM DEFEITOS 
FÍSICOS OU MECÂNICOS, E LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
E SINAIS DE DETERIORAÇÃO. PRODUTO ACONDICIONADO 
CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

KG 258 R$       8,48 
R$     

2.187,84 

132 

MILHO PARA CANJICA AMARELO – EMBALAGEM 500 G – 
GRÃOS DE MILHO AMARELO INTEIROS, PRÓPRIOS PARA 
PREPARO DE CANJICA, APRESENTANDO COLORAÇÃO 
UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS E 
UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 610 R$       4,00 
R$     

2.440,00 

133 

MILHO PARA PIPOCA – EMBALAGEM 500 G – GRÃOS DE MILHO 
PRÓPRIOS PARA PIPOCA, ÍNTEGROS, SECOS, UNIFORMES E 
LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS E UMIDADE 
EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 973 R$       4,30 
R$     

4.183,90 

134 
MILHO VERDE 2KG, EM CONSERVA AO NATURAL, ÁGUA, 
AÇÚCAR E SAL. 

UND 118 R$     22,80 
R$     

2.690,40 

135 

MILHO VERDE EM CONSERVA – LATA 200 G – GRÃOS DE 
MILHO SELECIONADOS, EM CONSERVA AO NATURAL COM 
ÁGUA, AÇÚCAR E SAL, APRESENTANDO COLORAÇÃO AMARELA 
UNIFORME, TEXTURA FIRME E SABOR CARACTERÍSTICO. 
PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
ACONDICIONADO EM LATA LACRADA COM 200 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 643 R$       4,29 
R$     

2.758,47 

136 

MILHO VERDE IN NATURA – BANDEJA COM MÍNIMO 5 
UNIDADES – ESPIGAS DE MILHO VERDE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, INTEIRAS, COM GRANOS BEM FORMADOS E 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, AROMA PRÓPRIO, FRESCAS E 
FIRMES. DEVEM ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, MANCHAS OU DANOS MECÂNICOS. 
ACONDICIONADAS EM BANDEJA HIGIENIZADA, CONTENDO 
NO MÍNIMO 5 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE EMBALAGEM E VALIDADE. 

BANDEJA 202 R$       7,16 
R$     

1.446,32 

137 

MISTURA PARA BOLO – EMBALAGEM 450 G (SABORES 
SORTIDOS) – MISTURA EM PÓ PRÓPRIA PARA PREPARO DE 
BOLOS, DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, 
APRESENTANDO TEXTURA HOMOGÊNEA, COR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE 
EXCESSIVA E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 450 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SABOR, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
FORNECIMENTO EM CAIXA/FARDO COM 12 UNIDADES. 

FARDO 438 R$     87,70 
R$   

38.412,60 



 

 

 

 

 

138 

MOLHO DE TOMATE – EMBALAGEM ≥ 340 G – PRODUTO 
ELABORADO À BASE DE TOMATES SELECIONADOS, PODENDO 
CONTER AÇÚCAR, CEBOLA, SAL, AMIDO MODIFICADO, ERVAS 
E CONDIMENTOS PERMITIDOS (COMO SALSA, AIPO E 
MANJERONA), ALÉM DE CONSERVADORES AUTORIZADOS 
PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA 
HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA 
COM NO MÍNIMO 340 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 478 R$       2,03 
R$         

970,34 

139 

MOLHO TOMATE, 1KG, INGREDIENTES: TOMATE, AÇÚCAR, 
CEBOLA, SAL, AMIDO MODIFICADO, SALSA, AIPO, 
MANJERONA, AROMA NATURAL DE ALHO E CONSERVADORES 
SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO. 

UND 23 R$       6,42 
R$         

147,66 

140 

MORTADELA – IN NATURA (FATIADA OU EM PEÇA) – 
PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO ELABORADO A PARTIR 
DE CARNES DE AVES E SUÍNOS, PODENDO CONTER GORDURA 
SUÍNA, PELE SUÍNA, PROTEÍNA VEGETAL, CONDIMENTOS, 
AMIDOS, AÇÚCARES, TEMPEROS E ADITIVOS PERMITIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO, AROMA 
E SABOR CARACTERÍSTICOS, TEXTURA UNIFORME, ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KG 248 R$     22,32 
R$     

5.535,36 

141 

ÓLEO DE SOJA REFINADO – EMBALAGEM 900 ML – ÓLEO 
VEGETAL COMESTÍVEL, PURO, EXTRAÍDO DE SOJA E 
REFINADO, ISENTO DE COLESTEROL E COM TEOR DE 
VITAMINA E CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. PRODUTO 
DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO E ODOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE IMPUREZAS E SUJIDADES. EMBALADO EM 
RECIPIENTE LACRADO COM 900 ML, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA ANVISA. 

UND 1273 R$       7,63 
R$     

9.712,99 

142 

ÓREGANO: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE DE POLIETILENO, INTEGRO, - RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTOS, COM 100 GRAMAS, LIVRES DE SUJIDADES, E 
SEM DANIFICAÇÕES NA EMBALAGEM, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, MÍNIMA DE 90 DIAS. 

UND 112 R$       9,38 
R$     

1.050,56 

143 

OVOS DE GRANJA – CLASSE A – BRANCOS – BANDEJA 30 
UNIDADES – OVOS DE GALINHA CLASSE A, TIPO BRANCO, 
ÍNTEGROS, LIMPOS, COM CASCA RESISTENTE E SEM 
TRINCAS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E 
CARACTERÍSTICAS ADEQUADAS AO CONSUMO. 
ACONDICIONADOS EM BANDEJA COM 30 UNIDADES, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DADOS DO 
PRODUTOR, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

CARTELA 1104 R$     18,30 
R$   

20.203,20 

144 

PAÇOQUINHA DE AMENDOIM – 15 G (EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES) – DOCE OBTIDO A PARTIR DE AMENDOIM 
TORRADO E MOÍDO, ADICIONADO DE AÇÚCAR E SAL, 
APRESENTANDO TEXTURA FIRME, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA E SABOR TÍPICO. PRODUTO LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM UNIDADES DE 15 G, ACONDICIONADO 
EM PACOTE COM 50 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

POTE 735 R$     19,70 
R$   

14.479,50 

145 
PALITO DE DENTE, CONFECCIONADO EM MADEIRA PARA USO 
EM RESIDÊNCIAS, BARES E LANCHONETES; CX COM 100 
UNIDADES; MEDINDO 7 CM CADA. 

UND 118 R$       1,80 
R$         

212,40 



 

 

 

 

 

146 

PALMITO FRASCO EMBALAGEM CONTENDO 500G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE.DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PORÇÃO DA GEMA 
APICAL (PARTE TENRA DA PALMEIRA – BACTRIS GASIPAES), 
CORTADA EM PEDAÇOS COM APROXIMADAMENTE 90 MM DE 
COMPRIMENTO SEM PARTES FIBROSAS, ESCURAS OU 
DEFEITOS MECÂNICOS. NÚMERO DE TOLETES POR VIDRO 
VARIÁVEL EM FUNÇÃO DA ESPESSURA DOS MESMOS, DE 
FORMA A SE OBTER UM PESO DRENADO EM TORNO DE 300 A 
330 G. SALMOURA DE COBERTURA COM UM ESPAÇAMENTO 
LIVRE DE APROXIMADAMENTE 120 MM, SEM TURBIDEZ E SEM 
SEDIMENTAÇÃO SABOR: CARACTERÍSTICO, AGRADÁVEL, 
LEVEMENTE ACIDO PRÓPRIO DE PALMITOS ELABORADOS 
ADEQUADAMENTE. TOTAL AUSÊNCIA DE SABORES 
ESTRANHOS, TAIS COMO AMARGO OU QUALQUER QUE AFETE 
O PRODUTO. ODOR: AUSÊNCIA DE ODORES ESTRANHOS 
INERENTE À COMPOSIÇÃO DO PRODUTO. ASPECTOS DO 
MEIO DA COBERTURA: O LÍQUIDO DE COBERTURA É 
LÍMPIDO, PRÓPRIO DO PALMITO, E NÃO POSSUI EM 
SUSPENSÃO QUALQUER SUBSTÂNCIAS ESTRANHA AO 
PRODUTO. 

UND 78 R$     26,40 
R$     

2.059,20 

147 

PÃO DE FORMA – EMBALAGEM 450 G – PÃO DE FORMA 
FRESCO, DE BOA QUALIDADE, APRESENTANDO TEXTURA 
MACIA, COLORAÇÃO UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
LACRADA, CONTENDO 1 UNIDADE COM PESO APROXIMADO 
DE 450 G, COM GERALMENTE ENTRE 10 E 15 FATIAS, 
PODENDO VARIAR CONFORME O FABRICANTE. A EMBALAGEM 
DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PCT 200 R$     11,46 
R$     

2.292,00 

148 

PÃO INTEGRAL – EMBALAGEM 450 G – PÃO INTEGRAL 
FRESCO, DE BOA QUALIDADE, APRESENTANDO TEXTURA 
MACIA, COLORAÇÃO UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. 
EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, LACRADA, 
CONTENDO 1 UNIDADE COM PESO APROXIMADO DE 450 G, 
GERALMENTE COM ENTRE 10 E 15 FATIAS, PODENDO VARIAR 
CONFORME O FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 270 R$     13,96 
R$     

3.769,20 

149 

PÃO PARA CACHORRO-QUENTE – PACOTE COM 10 UNIDADES 
(UNIDADES GRANDES) – PÃES TIPO HOT DOG, UNIDADES 
GRANDES, COM PESO APROXIMADO DE 100 G CADA, 
APRESENTANDO TEXTURA MACIA, COLORAÇÃO UNIFORME E 
SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS 
OU UMIDADE EXCESSIVA. ACONDICIONADOS EM PACOTE 
CONTENDO 10 UNIDADES, GARANTINDO PADRONIZAÇÃO E 
FACILIDADE DE DISTRIBUIÇÃO. EMBALAGEM LACRADA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 1900 R$     13,51 
R$   

25.669,00 

150 

PÉ-DE-MOLEQUE – 15 G (EMBALAGEM COM 50 UNIDADES) – 
DOCE TRADICIONAL À BASE DE AMENDOIM E AÇÚCAR, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, TEXTURA 
FIRME E SABOR TÍPICO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E 
UMIDADE EXCESSIVA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
UNIDADES DE 15 G, ACONDICIONADO EM PACOTE COM 50 
UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

POTE 525 R$     19,77 
R$   

10.379,25 



 

 

 

 

 

151 

PEITO DE FRANGO – CORTES CONGELADOS (NÃO 
TEMPERADOS) – CORTES DE PEITO DE FRANGO, NÃO 
TEMPERADOS, CONGELADOS, PRÓPRIOS PARA CONSUMO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, PENAS, 
CONTUSÕES OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO ÓRGÃO DE INSPEÇÃO OFICIAL 
COMPETENTE (SIF, SIE OU SIM). PERMITIDA VARIAÇÃO DE 
ATÉ 8% ENTRE O PESO CONGELADO E O PESO 
DESCONGELADO. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

KG 691 R$     19,50 
R$   

13.474,50 

152 

PEIXE SEM ESCAMAS (TAMBAQUI). NÃO TEMPERADOS, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA). SENDO 
TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO PESO LÍQUIDO DO 
PRODUTO DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO PESO 
CONGELADO. CONTENDO PESO LÍQUIDO, CARIMBO E NO 
REGISTRO NO ÓRGÃO REGULAMENTADOR, LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS LEIS ESPECIFICAS VIGENTES. 

KG 101 R$     27,08 
R$     

2.735,08 

153 
PEPINO, SEM SUJIDADES, FRESCO DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 118 R$       7,87 
R$         

928,66 

154 
PÊRA, SEM SUJIDADES, FRESCO DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 47 R$     13,44 
R$         

631,68 

155 

PICOLÉ SABORES DIVERSOS: TIPO 1° QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EMBALAGEM ESPECIFICA CONTENDO 
LOCAL DE ORIGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
MÍNIMO 60 DIAS. 

UND 592 R$       4,97 
R$     

2.942,24 

156 

PIMENTA CALABRESA – SACHÊ 10 G – CONDIMENTO 
COMPOSTO POR FLOCOS DE PIMENTA CALABRESA, DE 
COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. 
ACONDICIONADO EM SACHÊ LACRADO COM 10 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 115 R$       4,60 
R$         

529,00 

157 

PIMENTA-DE-CHEIRO IN NATURA – EMBALAGEM 
TRANSPARENTE – PIMENTAS FRESCAS, INTEIRAS, FIRMES, DE 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE EMBALAGEM 
E VALIDADE. 

KG 73 R$     33,30 
R$     

2.430,90 

158 

PIMENTA-DO-REINO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – 
CONDIMENTO EM PÓ, HOMOGÊNEO, COM AROMA E 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 
POLIETILENO, ÍNTEGRA, RESISTENTE E HERMETICAMENTE 
FECHADA, COM 100 G. DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA 
DE 90 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 50 R$     10,63 
R$         

531,50 

159 
PIMENTAO AMARELO: IN NATURA, COM APRESENTAÇÃO PARA 
CONSUMO FRESCO, O PRODUTO - DEVE SER FIRME, 
LUSTROSO E COM O CABO VERDE. 

KG 39 R$     12,56 
R$         

489,84 

160 

PIMENTÃO VERDE IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – 
HORTALIÇA FRESCA, INTEIRA, FIRME, COM COLORAÇÃO 
VERDE UNIFORME E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, MANCHAS 
EXCESSIVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

KG 97 R$     14,73 
R$     

1.428,81 

161 
PIMENTAO VERMELHO: IN NATURA, COM APRESENTAÇÃO 
PARA CONSUMO FRESCO, O PRODUTO - DEVE SER FIRME, 
LUSTROSO E COM O CABO VERDE. 

KG 44 R$     13,25 
R$         

583,00 



 

 

 

 

 

162 

PIPOCA DOCE 12G FARDO COM 50 PACOTES-PIPOCA DOCE 
ELABORADA A PARTIR DE GRÃOS DE MILHO SELECIONADOS, 
COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E DEMAIS INGREDIENTES 
PERMITIDOS PELA ANVISA, APRESENTANDO SABOR 
CARACTERÍSTICO E TEXTURA CROCANTE. PRODUTO 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS DE 20G, EM 
FARDO CONTENDO 50 CINQUENTA PACOTES. DEVE SER 
FORNECIDO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
ÍNTEGRA, DEVIDAMENTE LACRADA, DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. 

FRD 400 R$     55,90 
R$   

22.360,00 

163 

PIRULITO COM CHICLETE – EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 
– PIRULITOS RECHEADOS COM CHICLETE, SABORES 
VARIADOS, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADOS 
EM PACOTE COM 50 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PCT 749 R$     14,85 
R$   

11.122,65 

164 

PIRULITO REDONDO – 4,5 CM – PACOTE COM 50 UNIDADES 
– PIRULITOS REDONDOS, COLORIDOS, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. DIÂMETRO APROXIMADO DE 
4,5 CM. ACONDICIONADOS EM PACOTE COM 50 UNIDADES, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 824 R$     20,51 
R$   

16.900,24 

165 

PIRULITO, FORMATO CORAÇÃO: SABOR MORANGO, 
ACONDICIONADO EMBALAGEM ESPECIFICA CONTENDO 
LOCAL DE ORIGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS - 500G 

PCT 130 R$     13,63 
R$     

1.771,90 

166 

POLPA CONGELADA ABACAXI - COMPOSTO EXTRAÍDO PELO 
ESMAGAMENTO DA FRUTA MADURA, SUBMEUDO A PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMETÍTOS DAS 
PARTES NÃO COMESTÍVEIS, COM ASPECTO EM COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE 1 KG SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KG 122 R$     18,16 
R$     

2.215,52 

167 

POLPA DE ACEROLA – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE ACEROLA 
CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTA 
SELECIONADA, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS 
OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

KG 386 R$     15,14 
R$     

5.844,04 

168 

POLPA DE CAJÁ – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE CAJÁ 
CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS 
SELECIONADOS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS 
OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

KG 266 R$     19,83 
R$     

5.274,78 

169 

POLPA DE CAJU – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE CAJU 
CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS 
SELECIONADOS, COM COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU 
ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 

KG 299 R$     12,66 
R$     

3.785,34 



 

 

 

 

 

INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

170 

POLPA DE CUPUAÇU – EMBALAGEM 1 KG – POLPA CONGELADA 
OBTIDA DO CUPUAÇU MADURO, EXTRAÍDA POR 
ESMAGAMENTO E SUBMETIDA A PROCESSAMENTO 
ADEQUADO, APRESENTANDO COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA FRUTA. PRODUTO LIVRE DE 
FRAGMENTOS INDESEJÁVEIS, SUJIDADES, IMPUREZAS OU 
ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE 1 KG, EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 110 R$     15,00 
R$     

1.650,00 

171 

POLPA DE GOIABA – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE GOIABA 
CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS 
SELECIONADOS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS 
OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

KG 294 R$     15,28 
R$     

4.492,32 

172 

POLPA DE MARACUJÁ – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE 
MARACUJÁ CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA 
DE FRUTOS SELECIONADOS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO 
MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 416 R$     29,63 
R$   

12.326,08 

173 

POLPA DE TAMARINDO – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE 
TAMARINDO CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA 
DE FRUTOS SELECIONADOS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO 
MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 159 R$     17,23 
R$     

2.739,57 

174 

POLPA DE UVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM NO MÍNIMO 1KG, EM - EMBALADOS EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO 
E O PRAZO DE VALIDADE. 

UND 156 R$     22,03 
R$     

3.436,68 

175 

POLVILHO DOCE – EMBALAGEM 1 KG – PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDO DA EXTRAÇÃO DO AMIDO DA 
MANDIOCA, APRESENTANDO TEXTURA FINA, COLORAÇÃO 
BRANCA UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
LACRADO, COM 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 978 R$       8,69 
R$     

8.498,82 

176 

PRESUNTO COZIDO FATIADO – SEM GORDURA – PRODUTO 
CÁRNEO COZIDO, FATIADO, ELABORADO A PARTIR DE CARNE 
SUÍNA, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, TEXTURA UNIFORME E BAIXO TEOR DE 
GORDURA APARENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

KG 545 R$     33,23 
R$   

18.110,35 



 

 

 

 

 

177 
QUEIJO RALADO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

KG 118 R$     35,85 
R$     

4.230,30 

178 

QUEIJO TIPO MUÇARELA – FATIADO – PRIMEIRA QUALIDADE 
– QUEIJO MUÇARELA FATIADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO 
AMARELO-CLARO, TEXTURA UNIFORME E SABOR 
CARACTERÍSTICO, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO 
EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, LACRADO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 918 R$     67,57 
R$   

62.029,26 

179 

QUIABO, IN NATURA, DE PRIMEIRA, FRESCO, APRESENTAÇÃO 
NA COR VERDE INTENSO, FIRMES, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, SEM 
MANCHAS ESCURAS E COM COMPRIMENTO MENOR QUE 12 
CM. 

KG 61 R$     13,96 
R$         

851,56 

180 
RAPADURINHA 25G, INGREDIENTES: CANA DE AÇÚCAR 100% 
NATURAL. 

UND 507 R$       1,93 
R$         

978,51 

181 

REFRESCO EM PÓ – SACHÊ 25 G (RENDIMENTO 2 L) – 
PRODUTO EM PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA SABORIZADA, 
DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, APRESENTANDO COR, 
AROMA E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. SACHÊ LACRADO COM 25 
G, COM RENDIMENTO PARA 2 LITROS, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SABOR, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 3783 R$       4,41 
R$   

16.683,03 

182 

REFRIGERANTE – GARRAFA PET 2 L – SABORES SORTIDOS – 
BEBIDA NÃO ALCOÓLICA, GASEIFICADA, PRÓPRIA PARA 
CONSUMO, DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS (COLA, 
LARANJA, UVA, GUARANÁ E LIMÃO). DEVE APRESENTAR COR, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. AS FORMULAÇÕES 
PODEM CONTER ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCARES, AROMAS, 
ACIDULANTES, CORANTES, CONSERVADORES E 
ESTABILIZANTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
COM OU SEM ADIÇÃO DE SUCOS, CONFORME PADRÃO DO 
FABRICANTE. ACONDICIONADO EM GARRAFA PET 
DESCARTÁVEL DE 2 L, LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, SABOR, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 10608 R$     10,75 
R$ 

114.036,00 

183 
REFRIGERANTE DIET, SABORES DIVERSOS, 02 LT, FARDO 
COM 6 UNIDADES. 

FARDO 13 R$     65,20 
R$         

847,60 

184 

REFRIGERANTE ZERO AÇÚCAR (2 LITROS) BEBIDA NÃO 
ALCOÓLICA, GASEIFICADA, COM SABOR CARACTERÍSTICO, 
FORMULADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES, ADOÇADA COM 
EDULCORANTES PERMITIDOS PELA ANVISA. ISENTA DE 
GLÚTEN, COM COLORAÇÃO, AROMA E SABOR PRÓPRIOS DO 
TIPO. DEVE SER FORNECIDA EM EMBALAGEM PET DE 2 (DOIS) 
LITROS, ORIGINAL DO FABRICANTE, DEVIDAMENTE 
LACRADA, ÍNTEGRA, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

UND 1200 R$     12,32 
R$   

14.784,00 

185 

REPOLHO BRANCO IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – 
HORTALIÇA FRESCA, FIRME, COM FOLHAS COMPACTAS E 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, SEM A CAMADA EXTERNA 
COMPROMETIDA. DEVE APRESENTAR MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO, 
ESTANDO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
MANCHAS EXCESSIVAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

KG 187 R$       9,33 
R$     

1.744,71 

186 

REPOLHO ROXO - DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SÃS, 
NO PONTO DE MATURAÇÃO, ADEQUADOS PARA O CONSUMO 
E PRODUZIDOS SEM USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 

KG 34 R$       9,63 
R$         

327,42 



 

 

 

 

 

187 

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL: INGREDIENTES: LEITE 
DESNATADO, CREME DE LEITE, MANTEIGA, CLORETO DE 
SÓDIO (SAL), FERMENTO LÁCTEO, ESTABILIZANTES 
DIFOSFATO DISSÓDICO, POLIFOSFATO DE SÓDIO E FOSFATO 
TRISSÓDICO E CONSERVADORES ÁCIDO SÓRBICO E NISINA. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 200G COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NO MÍNIMO 60 DIAS. 

UND 118 R$     13,92 
R$     

1.642,56 

188 

SAL REFINADO IODADO – PACOTE 1 KG – SAL REFINADO 
PARA CONSUMO DOMÉSTICO, IODADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE GRANULAÇÃO UNIFORME, LIVRE 
DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 1 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 269 R$       3,78 
R$     

1.016,82 

189 

SALSICHA – EMBALAGEM PLÁSTICA – PRODUTO CÁRNEO 
INDUSTRIALIZADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, TEXTURA 
E ODOR CARACTERÍSTICOS, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE 
DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DENTRO DO PERÍODO 
RECOMENDADO PARA CONSUMO. 

KG 675 R$     10,93 
R$     

7.377,75 

190 

SORVETE – SABORES SORTIDOS – EMBALAGEM 10 L – 
SORVETE DE PRIMEIRA QUALIDADE, PRÓPRIOS PARA 
CONSUMO, DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, 
APRESENTANDO TEXTURA CREMOSA, COLORAÇÃO E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU 
CRISTAIS DE GELO EXCESSIVOS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 10 LITROS, LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SABOR, ORIGEM, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS 
A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 447 R$   126,81 
R$   

56.684,07 

191 

SUCO LÍQUIDO CONCENTRADO SABORES DIVERSOS, 
NATURAL, CONCENTRADO, SEM AÇÚCAR COM MÍNIMO 50% 
DE POLPA EM GARRAFA DE 500ML, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, MÍNIMO 90 DIAS. 

UND 182 R$       6,83 
R$     

1.243,06 

192 

SUCO/NÉCTAR PRONTO PARA CONSUMO – EMBALAGEM 1 L – 
SABORES SORTIDOS – BEBIDA PRONTA PARA USO, 
DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, APRESENTANDO COR, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. EMBALAGEM LACRADA DE 1 
LITRO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 2308 R$       6,80 
R$   

15.694,40 

193 

SUSPIRO QUADRADO – CAIXA ≥ 1 KG (APROXIMADAMENTE 
50 UNIDADES) – SUSPIROS NO FORMATO QUADRADO, 
ELABORADOS À BASE DE CLARA DE OVO E AÇÚCAR, 
APRESENTANDO TEXTURA CROCANTE, COLORAÇÃO 
UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRES DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS OU UMIDADE EXCESSIVA. 
ACONDICIONADOS EM CAIXA COM NO MÍNIMO 1 KG, 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA 130 R$     50,18 
R$     

6.523,40 

194 

TEMPERO ALHO E SAL – EMBALAGEM ≥ 930 G – MISTURA À 
BASE DE ALHO E SAL, PODENDO CONTER OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE 
APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, AROMA 
CARACTERÍSTICO E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS 
E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA COM NO 
MÍNIMO 930 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 142 R$     13,67 
R$     

1.941,14 

195 TEMPERO COMPLETO- ALHO, SAL E PIMENTA- 930GR UND 85 R$     12,12 
R$     

1.030,20 



 

 

 

 

 

196 

TEMPERO INSTANTÂNEO- PARA CARNE, FRANGO, FEIJÃO E 
SALADA. 60G CONTEM 12 SACHÊS D - DE 5G. COMPOSIÇÃO: 
SAL, CEBOLA, CONDIMENTO PREPARADO DE ALHO (CONTÉM 
ALHO), GORDURA VEGETAL, SALSA, POLPA DE LIMÃO, 
CÚRCUMA, REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, INOSINATO DISSÓDICO E GUANILATO 
DISSÓDICO, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTES 
E ANTIUMECTANTE FOSFATO TRICÁLCICO. 

UND 98 R$       6,66 
R$         

652,68 

197 

TOMATE IN NATURA – CATEGORIA EXTRA – PRIMEIRA 
QUALIDADE – FRUTOS INTEIROS, FIRMES, DE COLORAÇÃO 
UNIFORME E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MANCHAS 
EXCESSIVAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

KG 443 R$       9,41 
R$     

4.168,63 

198 

TOMATE CEREJA - MADURO BOA QUALIDADE, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES PARASITAS E 
LARVAS. 

KG 152 R$       9,00 
R$     

1.368,00 

199 

UVA COMUM DE MESA – PRIMEIRA QUALIDADE – CACHOS DE 
UVA DE MESA, FRESCOS, FIRMES, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO, COLORAÇÃO UNIFORME E SABOR 
CARACTERÍSTICO, LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, BAGAS 
AMASSADAS OU DETERIORADAS. ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, LOTE, DATA DE 
EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE. 

BANDEJA 293 R$       7,53 
R$     

2.206,29 

200 UVA PASSA PRETA, SEM CAROÇO, PCT 200 G PCT 47 R$       7,99 
R$         

375,53 

201 

VINAGRE DE ÁLCOOL – EMBALAGEM 500 ML – VINAGRE 
CLARO OBTIDO POR FERMENTAÇÃO ACÉTICA DO ÁLCOOL, 
PRÓPRIO PARA CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO 
TRANSPARENTE, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 500 
ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 248 R$       5,00 
R$     

1.240,00 

 

2.1 JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar, de forma clara, objetiva e devidamente fundamentada, 

a necessidade da aquisição de gêneros alimentícios para atendimento das demandas da Prefeitura Municipal de 

Cariri do Tocantins/TO e de suas Secretarias vinculadas, bem como dos Fundos Municipais de Educação, Saúde 

e Assistência Social, considerando as especificidades operacionais, administrativas e institucionais de cada 

unidade gestora. 

 

A aquisição dos gêneros alimentícios revela-se indispensável para assegurar o regular funcionamento das 

atividades administrativas, operacionais e institucionais desenvolvidas no âmbito da Administração Pública 

Municipal, garantindo condições mínimas de apoio logístico às equipes técnicas, servidores, colaboradores e 

usuários dos serviços públicos, bem como suporte às ações, programas, projetos, campanhas, reuniões 

institucionais, capacitações, atividades externas e demais rotinas inerentes à gestão pública municipal. 

 

No âmbito da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins e de suas Secretarias vinculadas, os gêneros 

alimentícios são necessários para dar suporte às atividades administrativas centrais, reuniões intersetoriais, 

atendimentos institucionais, ações de planejamento, fiscalização, visitas técnicas, capacitações internas e apoio 

a eventos oficiais promovidos ou apoiados pelo Município. Tais atividades são permanentes e indispensáveis à 

condução da gestão pública, sendo imprescindível a disponibilidade regular desses insumos para assegurar 

eficiência administrativa, organização do trabalho e adequada prestação dos serviços públicos. 

 

No que se refere ao Fundo Municipal de Saúde, a aquisição de gêneros alimentícios é essencial para o suporte 



 

 

 

 

 

às rotinas administrativas e operacionais das unidades vinculadas, bem como para o atendimento às ações de 

promoção da saúde, campanhas educativas, mobilizações comunitárias, reuniões técnicas, capacitações de 

equipes e apoio às atividades desenvolvidas pelos profissionais que atuam diretamente na execução das políticas 

públicas de saúde. A continuidade do fornecimento desses insumos contribui diretamente para a manutenção 

da regularidade dos serviços e para a adequada execução das ações planejadas. 

 

Quanto ao Fundo Municipal de Educação, a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios está relacionada 

ao suporte das atividades administrativas da gestão educacional, reuniões pedagógicas, capacitações de 

profissionais da educação, ações de planejamento, organização e acompanhamento das políticas públicas 

educacionais, bem como demais atividades institucionais inerentes à administração do ensino municipal. A 

disponibilidade desses produtos assegura melhores condições de trabalho e organização das rotinas 

administrativas, refletindo positivamente na qualidade da gestão educacional. 

 

Já no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social, os gêneros alimentícios são indispensáveis para apoiar 

as atividades administrativas e socioassistenciais desenvolvidas pelo Município, incluindo reuniões técnicas, 

capacitações, atendimentos coletivos, campanhas, ações comunitárias, atividades intersetoriais e execução de 

programas, projetos e serviços voltados ao atendimento de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade 

social. A ausência desses insumos comprometeria a continuidade das ações planejadas e a qualidade do 

atendimento socioassistencial. 

 

Ressalta-se que, para a adequada definição das quantidades e especificações dos gêneros alimentícios a serem 

adquiridos, foi realizado levantamento individualizado das demandas de cada unidade administrativa, conduzido 

pela Secretaria Municipal de Planejamento, em conjunto com os responsáveis pelo planejamento de cada órgão 

e Fundo demandante. Esse levantamento considerou as necessidades reais de consumo, as particularidades 

operacionais de cada unidade e o histórico de utilização dos produtos. 

 

As informações apuradas foram ainda confrontadas com os dados constantes nos relatórios de gestão, 

possibilitando análise criteriosa do consumo anterior e da execução orçamentária, de forma a assegurar que as 

quantidades estimadas estejam compatíveis com a realidade administrativa e com o interesse público, evitando 

excessos, desperdícios ou aquisições desnecessárias. 

 

Destaca-se, por fim, que foi verificada a situação dos saldos existentes, constatando-se que o saldo 

anteriormente disponível foi suficiente apenas para atender às demandas dos últimos dois meses, 

encontrando-se atualmente integralmente esgotado, não havendo saldo vigente ou Ata de Registro de 

Preços ativa que possibilite a continuidade da aquisição desses gêneros alimentícios. Tal cenário evidencia a 

necessidade imediata da nova contratação, sob pena de desabastecimento e comprometimento das atividades 

administrativas e das políticas públicas municipais. 

 

Dessa forma, a aquisição dos gêneros alimentícios pretendidos mostra-se necessária, legítima e 

plenamente justificada, atendendo ao interesse público, à continuidade dos serviços públicos, à eficiência 

administrativa e à adequada execução das políticas públicas, sendo imprescindível para garantir o 

funcionamento regular da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO, de suas Secretarias vinculadas e dos 

Fundos Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, com base em planejamento prévio, levantamento 

técnico individualizado e análise responsável da execução e dos saldos existentes. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS 

A futura aquisição de gêneros alimentícios mostra-se necessária em razão do baixo nível dos estoques 



 

 

 

 

 

atualmente disponíveis, os quais já não são suficientes para atender, de forma contínua e adequada, às 

demandas diárias da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins e de seus setores vinculados, tornando 

imprescindível a instauração de novo procedimento licitatório para a celebração de contratos que garantam a 

continuidade do fornecimento. 

 

Os materiais ora elencados foram definidos pelo Órgão Ordenador de Despesas, considerando que, para o 

regular e ininterrupto andamento das rotinas administrativas dos setores vinculados à Administração Municipal, 

bem como para o atendimento de usuários dos serviços públicos e demais visitantes — incluindo autoridades, 

representantes institucionais, membros da comunidade e outros —, tais bens de consumo comum precisam 

estar permanentemente disponíveis, conforme a demanda cotidiana observada nas unidades administrativas. 

 

Nesse contexto, considerando que os procedimentos licitatórios possuem duração média de aproximadamente 

dois meses entre sua instauração e conclusão, torna-se necessária a imediata instrução do presente feito, a fim 

de prevenir descontinuidade no fornecimento dos produtos e evitar prejuízos ao funcionamento da 

Administração Pública. Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Administração, enquanto unidade responsável 

pelo planejamento e execução das políticas de gestão pública, com atuação transversal sobre seus setores 

vinculados, não dispõe de estrutura própria de armazenamento ou sistema de abastecimento contínuo, o que 

reforça a necessidade de contratação regular e planejada de fornecedores externos para suprir tais demandas. 

 

Cumpre destacar que, no processo licitatório anteriormente vigente, verificou-se insuficiência no planejamento 

inicial, especialmente em razão de que algumas secretarias ainda não se encontravam plenamente estruturadas 

à época, bem como pelo surgimento, ao longo do exercício, de ações administrativas e institucionais não 

previstas no cronograma originalmente elaborado, o que resultou em consumo superior ao estimado e, por 

conseguinte, no esgotamento antecipado dos quantitativos registrados. Tal circunstância, entretanto, foi 

devidamente analisada, corrigida e ajustada no presente procedimento, mediante revisão do planejamento, 

reavaliação das demandas setoriais e adoção de critérios mais aderentes à realidade administrativa atual. 

 

A contratação ora proposta visa, portanto, viabilizar a aquisição de gêneros alimentícios necessários para suprir 

as demandas decorrentes das ações promovidas pela Secretaria Municipal de Administração, bem como para 

atender às requisições de todos os setores que compõem sua estrutura organizacional, assegurando a 

continuidade das atividades que integram sua competência legal e administrativa. Dentre esses setores, 

destaca-se o Paço Municipal, que mantém rotina intensa de atendimentos ao longo de todo o ano, abrangendo, 

entre outros, os setores de Arrecadação, Protocolo, Procuradoria Jurídica, Recursos Humanos, Finanças, 

Contabilidade, Licitação e Gabinete do Prefeito. 

 

O presente procedimento também contemplará o atendimento às demandas dos órgãos e unidades anexas, tais 

como o Conselho Tutelar, bem como das Secretarias vinculadas à Prefeitura Municipal, incluindo a Secretaria 

de Agricultura e Pecuária, Secretaria de Infraestrutura Rural, Secretaria de Infraestrutura Urbana e Habitação, 

Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude e Secretaria da Mulher, cujas atividades 

administrativas e operacionais igualmente demandam suporte contínuo por meio do fornecimento regular 

desses insumos. 

 

Optou-se pela utilização do Sistema de Registro de Preços, tendo em vista a imprevisibilidade das demandas ao 

longo do exercício, decorrente da dinâmica administrativa, da execução de ações intersetoriais, da realização 

de atividades não passíveis de planejamento rígido e da variação no volume de atendimentos, o que inviabiliza 

a definição de quantitativos fixos e exatos para contratação única. Tal modelo permite maior flexibilidade, 

eficiência e controle, assegurando que o fornecimento ocorra conforme a necessidade real da Administração, 



 

 

 

 

 

sem prejuízo ao interesse público e à continuidade dos serviços. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de sua atuação institucional, tem como finalidade básica 

planejar, coordenar e executar políticas públicas voltadas à proteção social, com especial atenção aos seus 

setores vinculados, visando à promoção do bem comum e à garantia dos direitos sociais da população em 

situação de vulnerabilidade. No exercício de suas atribuições legais, a referida Secretaria desenvolve ações 

continuadas de atendimento, acompanhamento e apoio social, não dispondo de estrutura própria de 

armazenamento de produtos nem de sistema de abastecimento permanente, o que torna imprescindível a 

contratação regular de fornecedores para suprir suas demandas operacionais. 

 

Nesse contexto, faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios para viabilizar a execução das ações 

promovidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e atender às requisições de todos os setores que 

compõem sua organicidade estrutural administrativa, assegurando a continuidade das atividades que integram 

sua competência legal. Os gêneros alimentícios constituem insumos essenciais para o suporte às rotinas 

administrativas, atendimentos coletivos, reuniões técnicas, capacitações, ações socioeducativas, atividades 

comunitárias e demais iniciativas desenvolvidas no âmbito da política de assistência social. 

 

Destacam-se, dentre os setores atendidos, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, 

o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, a Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS e o 

Centro de Convivência Maria Dalva, unidades que mantêm rotina intensa de atendimento ao público, 

funcionando regularmente de segunda a sexta-feira, ao longo de todo o ano, e que demandam suporte contínuo 

para o adequado desenvolvimento de suas atividades. 

 

Ressalta-se que, para o próximo exercício, a política de Assistência Social do Município tem como diretriz o 

fortalecimento e a ampliação das ações voltadas ao atendimento de idosos, crianças e adolescentes, 

especialmente aqueles vinculados aos serviços de convivência, abrigos, creches, bem como aos atendimentos 

realizados no âmbito do CRAS e do CREAS. Tal diretriz implica aumento na frequência e na abrangência das 

atividades, demandando maior suporte logístico e operacional, inclusive no que se refere ao fornecimento de 

gêneros alimentícios. 

 

Em razão dessa ampliação das ações, foi realizado levantamento específico das necessidades, considerando o 

histórico de consumo do período anterior, os gastos efetivamente realizados, a intensificação das atividades 

planejadas para o próximo ano e a realidade operacional de cada unidade. A partir dessa análise, procedeu-se 

ao reajuste de determinados quantitativos, de modo a adequá-los à demanda real estimada, prevenindo tanto 

o desabastecimento quanto a aquisição excessiva de produtos, em observância aos princípios da razoabilidade, 

economicidade e eficiência administrativa. 

 

Optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços, tendo em vista a imprevisibilidade das demandas ao 

longo do exercício, característica inerente à política de assistência social, na qual o volume de atendimentos e 

ações pode variar conforme fatores sociais, econômicos e emergenciais. Tal circunstância inviabiliza a definição 

prévia de quantitativos fixos para contratação única, tornando o registro de preços o instrumento mais adequado 

para garantir flexibilidade, controle e atendimento oportuno das necessidades da Secretaria. 

 

Dessa forma, a aquisição dos gêneros alimentícios pretendidos encontra-se plenamente justificada, tanto sob o 

aspecto da necessidade administrativa quanto da adequação dos quantitativos estimados, constituindo medida 

indispensável para assegurar a continuidade, a ampliação e a qualidade das ações desenvolvidas pela Secretaria 



 

 

 

 

 

Municipal de Assistência Social, em benefício direto da população atendida. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

A aquisição de gêneros alimentícios pelo Fundo Municipal de Saúde é medida essencial para assegurar o 

adequado suporte alimentar aos pacientes, servidores e demais usuários dos serviços de saúde, contribuindo 

diretamente para a qualidade do atendimento prestado nas unidades municipais. Os alimentos destinam-se ao 

fornecimento de refeições balanceadas e nutricionalmente adequadas a pacientes em atendimento ou 

internação, aos profissionais que atuam em regime de plantão e às atividades desenvolvidas no âmbito dos 

programas e ações de assistência alimentar voltadas a grupos em situação de vulnerabilidade, tais como 

gestantes, crianças, idosos e famílias em risco nutricional. 

 

A disponibilização contínua desses insumos é fundamental para a manutenção da saúde, da recuperação clínica 

e do bem-estar dos pacientes, uma vez que a alimentação adequada constitui elemento complementar 

indispensável aos tratamentos prescritos, favorecendo a adesão terapêutica e contribuindo para melhores 

desfechos clínicos. Ademais, a aquisição de gêneros alimentícios atende às diretrizes de segurança alimentar e 

nutricional, em consonância com as normativas do Sistema Único de Saúde – SUS e com a legislação sanitária 

vigente. 

 

Para o exercício de 2026, a política municipal de saúde prevê a ampliação e o fortalecimento das ações já 

existentes, bem como a implementação de novas demandas, com especial atenção à zona rural do Município. 

Nesse sentido, ações e campanhas que anteriormente eram realizadas de forma pontual passarão a ser 

executadas de forma mais abrangente, contínua e integrada, alcançando toda a comunidade rural, por meio de 

atendimentos itinerantes, campanhas educativas, ações preventivas e atividades de promoção da saúde. Essa 

ampliação implicará aumento no volume de atendimentos e na frequência das ações, demandando maior 

suporte logístico e operacional, inclusive no fornecimento de gêneros alimentícios. 

 

Paralelamente à expansão dessas iniciativas, o Fundo Municipal de Saúde manterá a regularidade e a 

continuidade de todos os serviços atualmente ofertados, abrangendo as Unidades Básicas de Saúde, as 

Unidades de Saúde da Família – USF, os centros municipais de saúde, bem como as ações de vigilância em 

saúde, incluindo o canil municipal, assegurando o pleno funcionamento da rede municipal de saúde. 

 

Dentre as unidades e setores atendidos pela presente aquisição, destacam-se: 

 

• Secretaria Municipal de Saúde; 

• Unidade de Vigilância de Zoonoses; 

• Centro Municipal de Saúde; 

• Unidade de Saúde da Família Manoel Pedro Pires Filho; 

• Farmácia Básica Municipal; 

• Unidade de Saúde Rural; 

Dessa forma, a aquisição dos gêneros alimentícios pretendidos revela-se necessária, legítima e proporcional, 

assegurando condições adequadas para a execução das políticas públicas de saúde, a manutenção da qualidade 

dos serviços prestados e a ampliação das ações previstas para 2026, em benefício direto da população urbana 

e rural atendida pelo Fundo Municipal de Saúde. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

A aquisição de gêneros alimentícios pelo Fundo Municipal de Educação mostra-se necessária e indispensável 

para assegurar o adequado suporte às atividades administrativas, pedagógicas e institucionais desenvolvidas 



 

 

 

 

 

no âmbito da política educacional do Município. Os gêneros alimentícios constituem insumos essenciais para 

atender professores, servidores da equipe administrativa da Secretaria Municipal de Educação, bem como para 

dar suporte às ações, programas, eventos, reuniões pedagógicas, capacitações, planejamentos e demais 

serviços ofertados pela educação, garantindo condições adequadas para o regular funcionamento das rotinas 

educacionais. 

 

Historicamente, as aquisições de gêneros alimentícios destinadas à Educação vinham sendo realizadas de forma 

isolada e independente, por meio de procedimentos próprios, o que demandava maior esforço administrativo, 

multiplicidade de processos e, por vezes, dificuldades na sincronização de prazos de vigência e de execução 

orçamentária. Considerando a necessidade de aprimoramento da gestão pública, da racionalização de 

procedimentos e da observância aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, optou-se, no 

presente exercício, pela unificação das demandas da Educação com as demais unidades da Administração 

Municipal, de modo que todos participem de um único procedimento licitatório, assegurando maior 

padronização, controle e vantajosidade para a Administração. 

 

Registra-se, ainda, que o saldo da ata atualmente vinculada à aquisição de gêneros alimentícios encontra-se 

em fase de esgotamento, bem como a vigência do instrumento anteriormente utilizado aproxima-se do seu 

término, não havendo margem administrativa para prorrogação ou continuidade do fornecimento por meio do 

procedimento anterior. Tal cenário evidencia a necessidade imediata de nova licitação, sob pena de 

descontinuidade no atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação e prejuízo às atividades 

institucionais. 

 

A participação do Fundo Municipal de Educação no presente processo licitatório visa garantir o abastecimento 

regular e contínuo dos gêneros alimentícios necessários ao suporte das atividades educacionais, assegurando 

condições adequadas de trabalho aos profissionais da educação e viabilizando a execução das ações planejadas 

para o exercício. A ausência desses insumos comprometeria reuniões pedagógicas, capacitações, 

planejamentos, eventos institucionais e demais atividades administrativas essenciais à gestão educacional. 

 

Ressalta-se que a definição dos quantitativos a serem contratados decorre de levantamento prévio das 

necessidades reais da Educação, considerando o histórico de consumo, a execução orçamentária anterior, a 

ampliação e manutenção das ações educacionais previstas, bem como a integração das demandas ao 

planejamento global da Administração Municipal. Tal medida contribui para evitar aquisições excessivas ou 

insuficientes, promovendo o uso responsável dos recursos públicos. 

 

Dessa forma, a aquisição de gêneros alimentícios para o Fundo Municipal de Educação, por meio de participação 

conjunta em um único procedimento licitatório, revela-se necessária, adequada e plenamente justificada, 

atendendo ao interesse público, à continuidade dos serviços educacionais, à eficiência administrativa e à boa 

governança, assegurando o suporte indispensável às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Educação e às ações e serviços por ela ofertados à comunidade. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1  A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada na necessidade administrativa de 

assegurar o fornecimento contínuo e adequado de gêneros alimentícios para atendimento das demandas da 

Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins e de suas unidades administrativas vinculadas, bem como dos Fundos 
Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, garantindo a manutenção das atividades institucionais, 

administrativas e operacionais desenvolvidas no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

3.2 A aquisição dos gêneros alimentícios é indispensável para o suporte às rotinas administrativas diárias, aos 



 

 

 

 

 

atendimentos ao público, às ações institucionais, aos programas e serviços públicos executados pelas diversas 
unidades, bem como às atividades de planejamento, capacitação, reuniões, campanhas, ações comunitárias e 

demais iniciativas inerentes à gestão pública municipal. A inexistência ou interrupção do fornecimento desses 

insumos comprometeria a continuidade dos serviços públicos essenciais e a eficiência administrativa, em afronta 
ao interesse público. 

 
3.3 A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza contínua, recorrente e imprevisível da 

demanda, uma vez que o consumo dos gêneros alimentícios varia ao longo do exercício, em função da dinâmica 

administrativa, da execução de ações intersetoriais, da realização de eventos, campanhas e atividades não 
passíveis de planejamento rígido, bem como da ampliação e manutenção das políticas públicas desenvolvidas 

pelos órgãos e Fundos Municipais. Tal modelo permite maior flexibilidade na contratação, possibilitando 
aquisições parceladas conforme a necessidade efetiva, sem prejuízo ao controle dos gastos e à economicidade. 

 

3.4 Ressalta-se, ainda, que o planejamento da presente contratação decorreu de levantamento prévio e 
individualizado das demandas de cada unidade administrativa e Fundo Municipal, realizado pela Secretaria 

Municipal de Planejamento em conjunto com os responsáveis pelo planejamento de cada órgão demandante, 
tendo sido consideradas as informações constantes nos relatórios de gestão, o histórico de consumo e a 

execução orçamentária anterior. Constatou-se, ademais, que os saldos existentes e as Atas de Registro de 
Preços anteriormente vigentes encontram-se esgotados ou próximos do término de vigência, não havendo 

instrumentos válidos que assegurem a continuidade do fornecimento. 

 
3.5 A contratação pretendida atende, portanto, aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 

planejamento, continuidade do serviço público e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, mostrando-
se a solução mais adequada, proporcional e vantajosa para suprir as necessidades da Administração Municipal, 

assegurando regularidade no abastecimento, padronização das aquisições e racionalização dos procedimentos 

administrativos. 
 

3.6 Dessa forma, a contratação encontra-se plenamente justificada e devidamente fundamentada, sendo 
essencial para garantir o regular funcionamento da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins, de suas unidades 

administrativas vinculadas e dos Fundos Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, preservando a 
continuidade das políticas públicas e a adequada prestação dos serviços à população. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1 A solução mais adequada para atendimento da demanda identificada consiste na contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios, por meio do Sistema de Registro de Preços, visando 
a futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios, com o objetivo de suprir, de forma contínua e 

eficiente, as necessidades da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins e de suas unidades administrativas 

vinculadas, conforme as especificações técnicas e os quantitativos estimados constantes no item 5.2 do Estudo 
Técnico Preliminar. 

 
4.2 O modelo adotado possibilita à Administração realizar as aquisições de acordo com a demanda efetiva de 

cada unidade requisitante, ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços, assegurando 
flexibilidade operacional, racionalização do consumo, controle dos gastos públicos e prevenção de aquisições 

excessivas ou desnecessárias. 

 
4.3 A empresa detentora da Ata de Registro de Preços será responsável pelo fornecimento adequado, regular 

e tempestivo dos itens solicitados, observando rigorosamente as especificações, padrões de qualidade, 
condições de acondicionamento, prazos e demais requisitos estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar e neste 

Termo de Referência, bem como na legislação aplicável. 

 
4.4 As entregas deverão ser realizadas conforme os descritivos técnicos dos itens, nos dias, horários e locais 

previamente definidos, de acordo com o cronograma e as ordens de fornecimento emitidas pelo setor 
responsável, garantindo o atendimento oportuno das demandas administrativas e operacionais das unidades 

requisitantes. 



 

 

 

 

 

 
4.5 O ciclo de vida do objeto desta contratação, compreendendo o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços e a possibilidade de utilização dos preços registrados, será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 PESSOA JURÍDICA: 

 

a. Contrato Social; 
b. Regularidade com a Fazenda Federal; 

c. Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 
d. Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

e. Regularidade com o FGTS; 

f. Regularidade com a Justiça do Trabalho; 
g. Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

h. CNAE do fornecedor seja compatível com o objeto licitado. (cartão CNPJ) 
i. Alvará Sanitário vigente; 

 
Declaração sobre: 

 

• Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 
• Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/91 (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
• Declaração de inexistência de impedimentos para disputar o certame e/ou participar da execução do contrato; 

• Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

• Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4º 
da Lei nº 14.133/2021; se couber; 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO 

DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU 

ENCERRAMENTO. 
 6.1.1 O licitante vencedor deverá fornecer os produtos objeto desta contratação de acordo com os 

quantitativos, especificações e locais de entrega estabelecidos na respectiva Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Compra, emitida pelo setor competente da Administração, devendo a entrega ocorrer 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da referida autorização. 

 
6.1.2 O fornecimento dos itens ocorrerá de forma parcelada, conforme o cronograma definido pelo setor de 

compras, observadas as seguintes condições: 
 

a) Para os itens perecíveis, tais como frutas, verduras, carnes e demais alimentos que demandem refrigeração, 
a entrega deverá ser em até 02 (dois) dias uteis, de acordo com a necessidade da unidade requisitante; 

b) Para os itens não perecíveis, a entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias uteis, conforme cronograma 

previamente definido. 
 

6.1.3 Considerando que a contratação se dará por meio do Sistema de Registro de Preços, não haverá 
quantidade mínima obrigatória para a emissão das requisições por parte do ente municipal. 

 

6.1.4 A entrega dos produtos deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, no período matutino, das 08h00 às 
11h00, nos locais indicados na Autorização de Fornecimento. Quando a solicitação for destinada à Secretaria de 

Administração, com entrega no Paço Municipal, o horário de funcionamento para recebimento será das 07h30 
às 13h00. 

 



 

 

 

 

 

6.1.5 Os locais de entrega, conforme a unidade requisitante, serão: 
 

a) Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins: entrega no Paço Municipal, no Setor de 

Almoxarifado; 
b) Secretaria Municipal de Educação: entrega na sede da Secretaria de Educação, no Almoxarifado 

Central; 
c) Secretaria Municipal de Assistencia Social: entrega na sede da Secretaria de Assistencia Social, 

no Almoxarifado Central; 

d) Secretaria Municipal de Saúde: entrega na Secretaria Municipal de Saúde, preferencialmente 
no Almoxarifado Central, podendo, conforme a necessidade, ocorrer também na sede 

administrativa da Secretaria. 
 

6.1.6 Em hipótese alguma será admitida a entrega de produtos com marca diversa da indicada na proposta da 

licitante vencedora, fora dos horários e locais previamente estabelecidos, ou com exigência de valor mínimo por 
entrega, bem como sem custos adicionais à Administração. 

 
6.1.7 Todos os custos e despesas relacionados ao fornecimento, incluindo transporte, carga, descarga, tributos, 

seguros e demais encargos, correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA, devendo estar integralmente 
incluídos na proposta de preços. 

 

6.1.8 No ato do recebimento, os responsáveis designados procederão à verificação quantitativa e qualitativa 
dos produtos, observando os critérios técnicos e sanitários previamente estabelecidos. 

 
6.1.9 Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, novos, originais, de primeira linha e em 

conformidade com as normas técnicas e legislação sanitária vigentes, apresentando as características originais 

do fabricante. Não serão aceitos produtos reciclados, reprocessados, adulterados, reembalados ou que tenham 
sofrido qualquer alteração em suas características originais. 

 
6.1.10 As condições de higiene dos veículos utilizados para transporte e dos entregadores deverão ser 

satisfatórias, sendo obrigatório que os entregadores estejam devidamente uniformizados ou identificados por 
meio de crachá da empresa, sendo vedado o acesso às áreas de preparo de alimentos. 

 

6.1.11 Os produtos que demandarem refrigeração ou congelamento deverão ser transportados em veículos 
refrigerados ou em caixas térmicas adequadas, observando-se os padrões de higiene exigidos pela Vigilância 

Sanitária, com temperatura compatível com cada tipo de alimento, admitindo-se congelamento com tolerância 
de até –12°C, quando aplicável. 

 

6.1.12 A validade dos produtos deverá atender ao descritivo constante no item 10.2 deste Termo de Referência, 
devendo estar dentro do prazo adequado à utilização e ao tempo médio de estocagem. As embalagens deverão 

estar íntegras, limpas e em perfeitas condições, respeitando as particularidades de cada tipo de alimento. 
 

6.1.13 É vedado o contato dos alimentos com materiais inadequados, tais como plásticos reciclados, jornais, 
revistas ou similares, devendo os produtos estar devidamente embalados conforme normas sanitárias. 

 

6.1.14 Os rótulos deverão conter, de forma clara e legível: nome e composição do produto, número do lote, 
data de fabricação e validade, selo de inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão competente, 

CNPJ e endereço do fabricante e/ou distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso), conforme 
o item correspondente. 

 

6.1.15 Os produtos deverão apresentar aparência, odor e consistência compatíveis com suas características 
próprias, sendo a avaliação sensorial realizada de acordo com cada tipo de alimento e, quando necessário, na 

presença do responsável técnico ou cozinheiro designado. 
 

6.1.16 Caso os produtos não atendam aos requisitos estabelecidos, de modo a comprometer ou gerar dúvidas 



 

 

 

 

 

quanto à sua qualidade higiênico-sanitária, deverão ser recusados no ato do recebimento ou, na impossibilidade, 
separados, identificados e armazenados adequadamente, para posterior devolução ou substituição, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

 
6.1.17 O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade, 

qualidade ou desconformidade técnica, verificados a qualquer tempo, nos termos da legislação aplicável. 
 

6.1.18 Na hipótese de recusa da mercadoria ou de irregularidade na documentação fiscal, o prazo para 

pagamento será contado a partir da regularização da entrega ou do documento fiscal, conforme o caso. 
 

6.1.19 Caberá à CONTRATADA cumprir integralmente o objeto do presente edital e as disposições legais e 
contratuais, garantindo o fornecimento com qualidade, continuidade e regularidade. 

 

6.1.20 O objeto será considerado definitivamente recebido após o aceite formal pelo Fiscal do Contrato, 
designado pela Administração. 

 
6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.2.1 Comunicar previamente à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer fato que possa comprometer ou impedir o atendimento das solicitações de fornecimento, nos casos 

em que houver paralisação, redução ou impedimento do funcionamento normal de suas atividades, devendo a 

comunicação ser devidamente justificada, por meio de contato telefônico ou aplicativo de mensagens 
(WhatsApp) pelo número (63) 99133-6937, junto à Sra. Laryssa de Freitas Fernandes – Diretora de Compras. 

 
6.2.2 Manter, durante toda a execução do contrato e/ou da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, assumindo a obrigação de apresentar, sempre 

que solicitado, a documentação comprobatória atualizada. 
 

6.2.3 Responder, de forma integral, por quaisquer danos materiais, morais ou patrimoniais causados à 
Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão, culpa ou dolo, relacionados à execução 

do objeto contratual. 
 

6.2.3.1 Responsabilizar-se pela idoneidade, conduta e comportamento de seus empregados, prepostos ou 

representantes, bem como por quaisquer prejuízos que estes venham a causar à Administração ou a terceiros 
durante a execução do objeto. 

 
6.2.4 Assumir integralmente todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, tais como 

transporte, salários, alimentação, diárias, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

sindicais, de classe, indenizações civis e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir, não se 
estabelecendo, em hipótese alguma, vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e o Município. 

 
6.2.5 Executar o fornecimento dos produtos de acordo com os padrões de qualidade, prazos, especificações 

técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e na proposta apresentada, observando 
rigorosamente a legislação vigente. 

 

6.2.6 Emitir e apresentar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes ao fornecimento, em conformidade com a 
legislação fiscal aplicável e com os dados constantes na Autorização de Fornecimento, permitindo o regular 

processamento do pagamento. 
 

6.2.7 A CONTRATADA, independentemente da atuação e fiscalização exercida pelo Fiscal do Contrato, não se 

exime de suas responsabilidades, respondendo pelo fiel e integral cumprimento de todas as obrigações 
assumidas, bem como por eventuais falhas na execução do objeto. 

 
6.2.8 Manter o Município de Cariri do Tocantins isento e resguardado de quaisquer reclamações, ações judiciais, 

demandas administrativas, reivindicações, queixas ou representações, de qualquer natureza, decorrentes de 



 

 

 

 

 

atos praticados pela CONTRATADA, por seus empregados, prepostos ou representantes, no âmbito da execução 
contratual. 

 

6.2.9 O descumprimento das obrigações assumidas, bem como a inexecução total ou parcial do objeto, o atraso 
injustificado no fornecimento ou a prestação em desacordo com as condições estabelecidas, ensejará a aplicação 

das sanções administrativas e penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no Edital e no contrato, garantidos 
o contraditório e a ampla defesa. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ 
ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

7.1 Compete à CONTRATANTE adotar todas as providências administrativas necessárias para a adequada 
execução do objeto contratado, assegurando as condições indispensáveis ao fornecimento regular e contínuo 

dos gêneros alimentícios, em conformidade com as disposições deste Termo de Referência, do Edital e da 

legislação vigente. 
 

7.2 Emitir a Ordem de Serviço e/ou Autorização de Fornecimento, de forma formal e tempestiva, contendo a 
especificação clara dos produtos, quantitativos, prazos, datas, horários e locais de entrega, de acordo com a 

necessidade de cada unidade requisitante. 
 

7.3 Designar formalmente Fiscal(is) do Contrato, responsáveis por acompanhar, fiscalizar e controlar a execução 

do fornecimento, observando o cumprimento das especificações técnicas, prazos, condições de entrega, padrões 
de qualidade e demais obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 
7.4 Compete ao Fiscal do Contrato realizar a verificação quantitativa e qualitativa dos produtos no ato do 

recebimento, avaliando se os itens fornecidos estão em conformidade com o objeto licitado, com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta vencedora, inclusive quanto à marca, 
validade, condições de acondicionamento, transporte e integridade das embalagens. 

 
7.5 O recebimento dos produtos dar-se-á de forma provisória, no momento da entrega, para fins de conferência 

inicial, e de forma definitiva, após a constatação de que os itens atendem plenamente às exigências contratuais, 
mediante atesto formal do Fiscal do Contrato ou servidor designado. 

 

7.6 Na hipótese de constatação de irregularidades, desconformidades ou inadequações nos produtos entregues, 
a CONTRATANTE deverá recusar total ou parcialmente o recebimento, comunicando formalmente a 

CONTRATADA para que proceda à substituição, correção ou regularização, no prazo estabelecido, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis. 

 

7.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nos prazos e condições definidos neste Termo de Referência, após o 
recebimento definitivo dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, desde 

que atendidas todas as exigências administrativas, fiscais e contratuais. 
 

7.8 Registrar formalmente, por meio de relatórios, registros de fiscalização, termos de recebimento e demais 
documentos pertinentes, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, assegurando a 

rastreabilidade, o controle e a transparência do processo. 

 
7.9 Comunicar à CONTRATADA, de forma tempestiva, quaisquer falhas, irregularidades ou ocorrências 

verificadas durante a execução do objeto, adotando as providências necessárias para a correção e para a 
preservação do interesse público. 

 

7.10 Zelar pelo cumprimento das disposições contratuais e legais, adotando as medidas administrativas cabíveis 
para garantir a continuidade do fornecimento, a adequada utilização dos recursos públicos e a eficiência da 

contratação. 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 



 

 

 

 

 

8.1 O pagamento à CONTRATADA será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo dos produtos, devidamente atestado pelo Fiscal do Contrato, mediante aposição de 

carimbo, assinatura ou preenchimento de formulário próprio na Nota Fiscal/Fatura, conforme os procedimentos 

administrativos adotados pelo Município. 
 

8.2 A execução do fornecimento somente será autorizada mediante a emissão da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Compra e a formalização do contrato, quando aplicável, observadas as disposições do 

Edital, deste Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços. 

 
8.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do ente requisitante, de acordo com a Secretaria ou Fundo 

solicitante, devendo conter, obrigatoriamente, a mesma razão social e o mesmo CNPJ apresentados na fase de 
habilitação, bem como o número do empenho e o número do processo licitatório ao qual se refere, sob pena 

de rejeição. 

 
8.4 Para fins de correta emissão da Nota Fiscal, deverão ser observados os seguintes dados, conforme a unidade 

requisitante: 
 

a) Município de Cariri do Tocantins 
CNPJ: 37.344.397/0001-49; 

 

b) Fundo Municipal de Assistência Social de Cariri do Tocantins 
CNPJ: 14.396.665/0001-70; 

 
c) Fundo Municipal de Saúde de Cariri do Tocantins 

CNPJ: 12.308.833/0001-01; 

 
d) Fundo Municipal de Educação de Cariri do Tocantins 

CNPJ: 19.599.420/0001-64. 
 

8.5 Após a efetiva entrega e o recebimento definitivo dos produtos, caberá à CONTRATADA encaminhar a Nota 
Fiscal/Fatura para o endereço eletrônico compras@cariri.to.gov.br , para fins de conferência, tramitação interna 

e posterior processamento do pagamento. 

 
8.6 A apresentação de documento fiscal que não atenda às exigências previstas neste Termo de Referência, no 

Edital ou na legislação vigente inviabilizará o pagamento, ficando o Município isento de qualquer 
responsabilidade por eventuais prejuízos decorrentes de atraso causado por irregularidade na documentação 

apresentada. 

 
8.7 O pagamento será efetuado exclusivamente por meio de crédito em conta corrente bancária de titularidade 

da licitante vencedora/CONTRATADA, previamente informada e cadastrada junto à Administração, vedada a 
utilização de conta de terceiros. 

 
8.8 Na hipótese de recusa dos produtos ou de constatação de irregularidades no fornecimento ou na 

documentação fiscal, o prazo para pagamento será suspenso, passando a ser contado novamente a partir da 

regularização da entrega ou da apresentação do documento fiscal corrigido, conforme o caso. 
 

8.9 Os pagamentos observarão, rigorosamente, a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos da legislação 
vigente e em atendimento às recomendações do Tribunal de Contas, assegurando transparência, isonomia entre 

os fornecedores e regularidade na execução financeira, ressalvadas as hipóteses legais devidamente justificadas 

e formalizadas nos autos. 
 

8.10 O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
CONTRATADA, quando exigível, nos termos da legislação aplicável. 

 

mailto:compras@cariri.to.gov.br


 

 

 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1 A contratação será realizada por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, adotando-se 

o Sistema de Registro de Preços, como procedimento auxiliar, com critério de julgamento pelo menor preço por 

item, nos termos da legislação vigente, assegurando maior competitividade, flexibilidade operacional e eficiência 
na contratação, permitindo que as aquisições ocorram de acordo com a demanda real e as necessidades efetivas 

do Município. 
9.2 Em observância ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, as contratações públicas 

deverão assegurar tratamento diferenciado e simplificado às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), mediante a reserva de participação exclusiva para itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). Considerando que todos os itens do presente certame possuem valores estimados inferiores 

a esse limite, a participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, devidamente 
enquadradas na forma da lei. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM 

OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS 
CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO. 

 
10.1 A estimativa de preços da presente contratação foi realizada com base em pesquisa de mercado, mediante 

a análise de cotações obtidas junto a empresas fornecedoras especializadas no objeto, contratações similares 

realizadas por municípios da região e de outras localidades, bem como por meio da plataforma Banco de Preços, 
observando-se os princípios da economicidade, razoabilidade e compatibilidade com os valores praticados no 

mercado. 
 

10.1.1 A pesquisa de preços foi efetuada, prioritariamente, por meio da plataforma Banco de Preços, utilizando 

como referência valores praticados em licitações realizadas por municípios vizinhos, por entes públicos da região 
e por outros municípios em âmbito nacional, de forma a garantir maior amplitude, confiabilidade e aderência à 

realidade de mercado. 
 

10.1.2 Os parâmetros, critérios e fontes utilizados para a composição da estimativa de preços encontram-se 
devidamente consolidados no Mapa de Preços, o qual está acostado aos autos do processo, servindo de base 

para a definição do valor estimado da contratação. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 A despesa com o presente processo correrá a conta da Dotação Orçamentária: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI 

0303.0012.04.122.0012.2003 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

GESTÃO - SAPG. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS.  

 

0303.0003.20.606.0186.2151 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL - SIR. NATUREZA 

DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS.  

 

0303.0011.04.122.0012.2002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - GABIN. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS.  

 

0303.2052.15.451.0147.2052 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA, HABITAÇÃO E 

MEIO AMBIENTE - SINFHMA. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE 

DESPESA: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 



 

 

 

 

 

- RECURSOS PROPRIOS.  

 

0303.0021.20.122.0152.2005 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAP. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

0303.0028.18.541.0149.2167 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

SANEAMENTO E TURISMO. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

0303.0029.04.122.0012.2165 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 

E JUVENTUDE. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS 

DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

0303.0030.04.122.0012.2166 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E 

CIDADANIA. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE 

ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
02.02.0150.10.122.0025.2025 – GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 
02.02.0150.10.301.0025.2148 – APOIO AOS CUIDADOS PRIMÁRIOS EM SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 
 

 
02.02.0150.10.301.0025.2148 – APOIO AOS CUIDADOS PRIMÁRIOS EM SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 26003110000000 - EMENDA INDIVIDUAL. 
 

02.02.0150.10.303.0025.2097 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA. NATUREZA DE 
DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 
 

02.02.0150.10.305.0025.2095 – REALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. NATUREZA DE DESPESA: 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

0004.0140.08.122.0144.2020 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.122.0144.2163 – GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO. NATUREZA DE 

DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS / 1500.0000.000000 



 

 

 

 

 

– RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.122.0144.2125 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

FONTE: 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.245.0144.2084 – GESTÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. NATUREZA DE DESPESA: 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS / 1500.0000.000000 – RECURSO 

PRÓPRIO / 1669.3110.000000 – OUTROS RECURSOS VINCULADOS. 

 

0004.0140.08.245.0144.2091 – GESTÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 

DO FNAS / 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0505.0023.12.122.0145.2029, MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
NATUREZA DE DESPESA, 3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 
 
0505.0023.12.362.0145.2032, MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - NATUREZA DE DESPESA, 
3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 
 
0505.0023.12.365.0185.2134, MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 
PRIMEIRA INFANCIA - NATUREZA DE DESPESA, 3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE 
DESPESA - 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 

12. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS 
PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO. 

12.1 A proponente vencedora será integralmente responsável pelo fornecimento, envio, transporte, carga e 

descarga das mercadorias solicitadas, sem qualquer custo adicional para a Administração, devendo observar 
rigorosamente as condições estabelecidas na respectiva Autorização de Fornecimento, realizando as entregas 

nos seguintes endereços: 
 

12.1.1 Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins 
Endereço: Avenida Bernardo Sayão, nº 001, Centro, Cariri do Tocantins/TO 

E-mail: compras@cariri.to.gov.br 

 
12.1.2 Fundo Municipal de Assistência Social de Cariri do Tocantins 

Endereço: Rua Antonio Gordinho, s/n, Centro, Cariri do Tocantins/TO 
E-mail: assistenciacariricompras@gmail.com 

 

12.1.3 Fundo Municipal de Saúde de Cariri do Tocantins 
Endereço: Rua Julieta Zeferino de Oliveira, s/n, Centro, Cariri do Tocantins/TO 

E-mail: plansaudecariri@gmail.com 
 

12.1.4 Fundo Municipal de Educação de Cariri do Tocantins 
Endereço: Rua Julieta Zeferino de Oliveira, s/n, Centro, Cariri do Tocantins/TO 



 

 

 

 

 

E-mail: semed.cariri@gmail.com 
 

12.2 Por ocasião do recebimento dos produtos, a unidade requisitante, por intermédio de servidor designado 

ou do Fiscal do Contrato, reserva-se o direito de proceder à inspeção quantitativa e qualitativa dos itens 
entregues, podendo recusá-los, no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as especificações 

técnicas, padrões de qualidade e demais exigências constantes neste Termo de Referência, no Edital ou na 
proposta vencedora. 

 

12.3 Constatada qualquer irregularidade que comprometa a qualidade, a segurança alimentar ou a 
conformidade dos produtos considerando que se tratam de gêneros alimentícios destinados à alimentação de 

alunos, ao atendimento do público da assistência social e às demandas das Secretarias Municipais — a 
CONTRATADA ficará obrigada a promover a substituição imediata dos itens recusados, sem ônus adicional para 

o Município, no prazo estabelecido pela Administração. 

 
12.4 O recebimento provisório dos produtos ocorrerá no ato da entrega, para fins de conferência inicial, e o 

recebimento definitivo será formalizado após a verificação do atendimento integral às exigências contratuais, 
mediante atesto do Fiscal do Contrato, realizado por meio de carimbo de aceite, assinatura ou registro próprio 

na Nota Fiscal. 
 

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 
13.1 Os produtos fornecidos deverão observar o prazo de garantia legal, conforme disposto na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), aplicável aos vícios aparentes ou ocultos, sem 
prejuízo de outras responsabilidades previstas na legislação vigente. 

 

13.2 Considerando a natureza do objeto fornecimento de gêneros alimentícios não há exigência de manutenção 
ou assistência técnica, cabendo à CONTRATADA assegurar que os produtos entregues estejam em perfeitas 

condições de consumo, dentro do prazo de validade, em conformidade com as normas sanitárias e com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

Cariri do Tocantins – TO, 04 de fevereiro de 2026. 

 

  
  
_____________________________________ 
Samara da Silva Souza 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
_____________________________________ 

 Maysa Ferreira Cristino  
Superintendente de Planejamento e Gestão 

 

 
Dessa forma, aprovo o presente Termo de Referência. 

 
 

 
______________________________________ 

Elton Moreira Alves 
Prefeito Municipal 

 

ELTON MOREIRA 
ALVES:87257505187

Assinado de forma digital 
por ELTON MOREIRA 
ALVES:87257505187



 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR CONSOLIDADO  

Processo Administrativa: 033/2026-PREF 

Unidade Administrativa de Origem: Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins. 

Titular do Cargo: Elton Moreira Alves, Samara da Silva Sousa, Lucas Carvalho da Silva, Warlen 

Moreira Alves, Ricardo Rodrigues, Bismarque Pereira, Katielle Rodrigues, Geraldo Laimer, Ana Paula 

Carvalho, Leandro Evaristo da Silva e Micheline Pereira Almeida.  

Cargo: Secretários Municipais e Prefeito Municipal.  
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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

A estrutura deste documento fundamenta-se nas orientações constantes dos procedimentos e rotinas 

de controle interno, e, por conseguinte, encontra-se respaldado no arcabouço técnico legal acerca 

das contratações de bens e serviços. 

 

Estudo de custos e quantitativos necessários ao Município de Cariri do Tocantins e às Secretarias 

Municipais, bem como ao Fundo Municipal de Saúde, ao Fundo Municipal de Educação e ao Fundo 

Municipal de Assistência Social, para a realização da aquisição de gêneros alimentícios, destinados a 

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO, conforme especificações 

apresentadas, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

2. OBJETO 

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar a identificação da solução mais adequada para a 

aquisição de gêneros alimentícios, destinados a atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Cariri do Tocantins/TO e de suas Secretarias Municipais a ela vinculadas, incluindo a Secretaria de 

Administração, Secretaria de Finanças e Orçamento, Secretaria de Infraestrutura Rural, Secretaria de 

Infraestrutura Urbana e Habitação, Secretaria de Agricultura e Pecuária, Secretaria de Meio Ambiente, 

Secretaria de Cultura e Esportes e Secretaria da Mulher e Cidadania, bem como do Fundo Municipal 

de Saúde, do Fundo Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência e seus anexos, para o período de 12 (doze) meses. 

 

3. METODOLOGIA  

 



 

 

 

A estimativa dos quantitativos e dos gastos previstos foi elaborada a partir de análise minuciosa das 

despesas realizadas pelo Município no exercício anterior, conforme demonstrado na planilha de gestão 

e controle devidamente anexada aos autos, bem como com base nos valores, condições e padrões 

de consumo registrados na Ata de Registro de Preços anteriormente vigente. Para a composição da 

projeção, considerou-se o levantamento atualizado do quantitativo de servidores públicos em efetivo 

exercício, a frequência e a natureza das atividades administrativas rotineiras, além da previsão de 

realização de eventos institucionais, reuniões técnicas, capacitações, ações administrativas, 

atendimentos ao público, encontros intersetoriais e demais atividades que demandam apoio logístico 

alimentar, incluindo o fornecimento de refeições completas, tais como almoços, jantares e similares. 

 

Registra-se, ainda, que o Fundo Municipal de Educação, que historicamente realizava seus 

procedimentos de aquisição de gêneros alimentícios de forma independente, optou, no presente 

exercício, pela unificação de suas demandas em um único processo, em conjunto com os demais 

órgãos e entidades da Administração Municipal, sob a coordenação do órgão gerenciador, qual seja, 

a Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO. Tal decisão visa à racionalização dos procedimentos 

administrativos, ao ganho de escala, à padronização das aquisições e ao aprimoramento do controle 

e da eficiência da gestão pública. 

 

Os estudos de cálculo dos quantitativos foram elaborados com base em relatório de gestão da Ata de 

Registro de Preços anteriormente utilizada, contemplando o histórico real de consumo, as quantidades 

efetivamente demandadas e as eventuais variações ocorridas no período, bem como a adequação 

necessária para atender às demandas previstas para os próximos meses. Ademais, integra o presente 

processo o Cronograma das ações, programas e serviços a serem ofertados por cada Secretaria 

Municipal e pelos Fundos, instrumento que fundamenta e justifica tecnicamente as quantidades 

estimadas, permitindo a adequada correlação entre as atividades planejadas e o consumo projetado 

de gêneros alimentícios. 

 

Dessa forma, a projeção dos quantitativos para o período de 12 (doze) meses foi estruturada de 

maneira técnica, criteriosa e compatível com a realidade operacional do Município, considerando o 

planejamento anual da Administração, o histórico de consumo, a sazonalidade de determinadas 

atividades e a possibilidade de ampliação das demandas institucionais, com o objetivo de assegurar 

a continuidade dos serviços públicos, o adequado atendimento às necessidades administrativas e 

institucionais, e a observância dos princípios do planejamento, da economicidade, da razoabilidade e 

da eficiência administrativa. 

 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação para aquisição de gêneros alimentícios revela-se indispensável para assegurar o 

adequado suporte logístico às atividades administrativas, técnicas, institucionais e operacionais 

desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO, por suas Secretarias Municipais e 

Fundos vinculados, considerando a dinâmica de funcionamento da Administração Pública, a expressiva 

movimentação diária de pessoas no Paço Municipal e demais unidades administrativas, bem como a 

execução contínua de ações, programas, serviços e eventos institucionais que demandam apoio 

alimentar. 

 



 

 

 

A rotina administrativa municipal envolve atendimento direto e ininterrupto ao público, realização de 

reuniões técnicas, capacitações, audiências internas, encontros intersetoriais, ações externas, eventos 

oficiais e atividades institucionais que, pela sua natureza e duração, exigem a disponibilização de 

gêneros alimentícios como medida de apoio logístico, organização e eficiência da prestação dos 

serviços públicos. Nesse contexto, o fornecimento de itens básicos de alimentação — tais como café, 

biscoitos, lanches e refeições completas — constitui prática administrativa legítima, razoável e 

compatível com o interesse público, estando diretamente relacionada à melhoria das condições de 

trabalho, ao acolhimento dos usuários dos serviços públicos e à continuidade das atividades 

administrativas. 

 

Ressalta-se que o Paço Municipal de Cariri do Tocantins configura-se como o principal centro de 

atendimento da Administração Pública Municipal, concentrando diariamente elevado fluxo de cidadãos 

que buscam serviços administrativos, protocolos, esclarecimentos, reuniões e atendimento junto às 

diversas Secretarias ali instaladas. Essa intensa circulação de pessoas, associada à realização 

frequente de atendimentos prolongados e reuniões administrativas, impõe à Administração a 

necessidade de garantir condições mínimas de acolhimento, conforto e organização, o que inclui a 

disponibilização regular de gêneros alimentícios como suporte às atividades desenvolvidas. 

 

NECESSIDADES ESPECÍFICAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 

Secretaria de Administração 

A Secretaria de Administração demanda gêneros alimentícios para suporte às rotinas administrativas 

internas, reuniões de planejamento, encontros intersetoriais, capacitações de servidores, recepção de 

autoridades, equipes técnicas e representantes de órgãos externos, bem como para o atendimento 

diário ao público no Paço Municipal. A disponibilização de itens alimentícios básicos durante reuniões 

e atendimentos prolongados contribui diretamente para a organização, eficiência e continuidade das 

atividades administrativas, especialmente em ações que envolvem múltiplos setores da Administração 

Pública. 

 

Secretaria de Finanças e Orçamento 

A Secretaria de Finanças e Orçamento necessita de gêneros alimentícios para apoio às atividades 

relacionadas à elaboração, acompanhamento e avaliação da execução orçamentária e financeira, 

incluindo reuniões técnicas, treinamentos, capacitações, audiências internas e atendimento ao 

público. Em períodos de maior intensidade de trabalho como fechamento de exercício financeiro, 

elaboração de peças orçamentárias, prestações de contas e cumprimento de prazos legais o suporte 

alimentar mostra-se necessário para garantir a continuidade, a produtividade e a eficiência das 

atividades desenvolvidas. 

 

Secretaria de Infraestrutura Rural 

A Secretaria de Infraestrutura Rural demanda gêneros alimentícios para atendimento às equipes 

técnicas e operacionais envolvidas em ações de manutenção, recuperação e execução de serviços em 

áreas rurais, além de reuniões técnicas, vistorias, visitas de campo, capacitações e eventos 

institucionais. Ademais, realiza atendimento contínuo ao público relacionado às demandas do meio 

rural, sendo necessária a disponibilização de itens alimentícios básicos nas dependências do órgão 



 

 

 

para assegurar condições adequadas de funcionamento e atendimento. 

 

Secretaria de Infraestrutura Urbana e Habitação 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana e Habitação necessita de gêneros alimentícios para suporte às 

atividades administrativas e operacionais relacionadas à execução, acompanhamento e fiscalização 

de obras, manutenção de espaços públicos, ações habitacionais, reuniões técnicas, vistorias, 

audiências internas, capacitações e atendimento ao público. O fornecimento de itens alimentícios 

básicos atende tanto às equipes internas quanto aos cidadãos atendidos, especialmente em situações 

que demandam jornadas prolongadas de trabalho. 

 

Secretaria de Agricultura e Pecuária 

A Secretaria de Agricultura e Pecuária demanda gêneros alimentícios para apoio às ações de 

assistência técnica, reuniões com produtores rurais, capacitações, eventos institucionais, feiras, 

cursos, encontros e demais atividades de fomento ao setor agropecuário. Considerando o elevado 

número de participantes envolvidos nessas ações, a disponibilização de alimentação básica mostra-se 

essencial para garantir o adequado suporte logístico, a organização dos eventos e a efetividade das 

políticas públicas desenvolvidas. 

 

Secretaria de Meio Ambiente, Saneamento e Turismo 

A Secretaria de Meio Ambiente, Saneamento e Turismo necessita de gêneros alimentícios para suporte 

às ações de educação ambiental, reuniões técnicas, capacitações, campanhas, eventos institucionais, 

vistorias, fiscalizações, atividades externas e atendimento ao público. Em razão da natureza das ações 

desenvolvidas, muitas delas realizadas em campo e com participação da comunidade, o apoio 

alimentar é indispensável para assegurar o adequado andamento das atividades e o suporte às 

equipes envolvidas. 

 

Secretaria de Cultura e Esportes 

A Secretaria de Cultura e Esportes executa, de forma contínua, projetos, ações e eventos culturais e 

esportivos de médio e grande porte, envolvendo festivais, competições, campeonatos, apresentações 

artísticas, oficinas, treinamentos e reuniões organizacionais, com expressiva participação de atletas, 

artistas, equipes de apoio e público em geral. Diante da recorrência dessas ações e da elevada 

participação popular, o fornecimento de gêneros alimentícios constitui elemento essencial de suporte 

logístico, garantindo a organização dos eventos e o atendimento adequado aos participantes e equipes 

envolvidas. 

 

Secretaria da Mulher e Cidadania 

A Secretaria da Mulher e Cidadania desenvolve ações, campanhas e eventos institucionais de relevante 

alcance social, voltados à promoção dos direitos, da cidadania, do fortalecimento de vínculos e do 

bem-estar da população atendida, mantendo atendimento contínuo ao público. Em virtude da 

natureza dessas ações — que incluem palestras, seminários, encontros temáticos, capacitações, 

campanhas educativas e mobilizações sociais — a disponibilização de gêneros alimentícios mostra-se 

indispensável para assegurar o acolhimento adequado do público, o suporte às equipes organizadoras 

e a efetividade das políticas públicas implementadas. 

 



 

 

 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Fundo Municipal de Saúde demanda a aquisição de gêneros alimentícios para suporte às atividades 

desenvolvidas nas unidades de saúde, programas, campanhas e ações institucionais, incluindo 

reuniões técnicas, capacitações de profissionais, campanhas de vacinação, ações educativas, mutirões 

de atendimento, encontros intersetoriais e atendimento ao público. Considerando a natureza essencial 

e contínua dos serviços de saúde, bem como o elevado fluxo de usuários e profissionais, a 

disponibilização de itens alimentícios básicos e refeições em determinadas ações mostra-se necessária 

para garantir o adequado funcionamento dos serviços, o suporte às equipes e o acolhimento dos 

usuários do sistema público de saúde. 

 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

O Fundo Municipal de Educação necessita de gêneros alimentícios para apoio às atividades 

administrativas e pedagógicas, reuniões técnicas, capacitações de profissionais da educação, 

encontros pedagógicos, formações continuadas, eventos institucionais, atendimento ao público e 

demais ações desenvolvidas no âmbito da gestão educacional. Ressalta-se que, embora 

tradicionalmente realizasse seus processos de forma independente, o Fundo Municipal de Educação 

optou pela unificação de suas demandas no presente processo, sob a gestão do órgão gerenciador, 

visando à racionalização administrativa, ao ganho de escala e à eficiência das aquisições. A 

disponibilização de gêneros alimentícios constitui elemento essencial de suporte às atividades 

educacionais e administrativas desenvolvidas ao longo do exercício. 

 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O Fundo Municipal de Assistência Social demanda gêneros alimentícios para suporte às ações, 

programas e serviços socioassistenciais, incluindo atendimentos contínuos ao público, reuniões 

técnicas, capacitações, eventos institucionais, campanhas, oficinas, encontros comunitários e ações 

de fortalecimento de vínculos. Considerando o caráter social, humanizado e continuado dos serviços 

prestados, a disponibilização de alimentação básica mostra-se fundamental para garantir o 

acolhimento adequado dos usuários, o suporte às equipes técnicas e a efetividade das políticas 

públicas de assistência social desenvolvidas no Município. 

 

5. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

O Plano Anual de Contratações (PAC) ainda está em fase de elaboração, sendo necessário um trabalho 

detalhado de levantamento de informações, consolidação das demandas das diversas unidades 

administrativas e adequação aos critérios legais e operacionais estabelecidos. Apesar disso, as 

despesas previstas para as aquisições de materiais de consumo estão previstas no orçamento de 2026 

que se enquadram no escopo do PAC podendo ser realizadas, uma vez que estão devidamente 

autorizadas e planejadas na peça orçamentária aprovada. 

 

A inclusão dessas despesas no orçamento demonstra o compromisso da administração com o 

atendimento das necessidades da gestão pública, garantindo a continuidade dos serviços e o 

cumprimento das obrigações institucionais. Assim, enquanto o PAC está em desenvolvimento, as 

contratações indispensáveis podem ser executadas de acordo com os princípios da legalidade, 

eficiência e economicidade, sem prejuízo à futura consolidação do plano. Essa abordagem assegura 

a regularidade dos processos administrativos e a correta aplicação dos recursos públicos previstos no 



 

 

 

orçamento. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 A contratação para aquisição de gêneros alimentícios deverá observar requisitos mínimos de 

natureza técnica, sanitária, operacional, logística, administrativa e legal, a fim de garantir a qualidade 

dos produtos fornecidos, a segurança alimentar, a regularidade do fornecimento e a adequada 

execução do objeto, conforme descrito a seguir: 

 

6.2 Requisitos Técnicos e de Qualidade dos Produtos 

a) Os gêneros alimentícios a serem fornecidos deverão ser novos, de primeira qualidade, próprios 

para consumo humano, dentro do prazo de validade, em perfeitas condições de higiene, conservação 

e acondicionamento, atendendo integralmente às normas sanitárias vigentes; 

 

b) Os produtos deverão estar em conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo 

de Referência, seus anexos e subanexos, incluindo descrição, unidade de fornecimento, apresentação, 

embalagem e demais características exigidas; 

 

c) As embalagens deverão estar íntegras, lacradas, identificadas, contendo, no mínimo, informações 

sobre data de fabricação, prazo de validade, lote, composição, peso/volume, procedência e 

identificação do fabricante ou fornecedor, quando aplicável; 

 

d) Não serão aceitos produtos com embalagens violadas, amassadas, danificadas, com sinais de 

umidade, contaminação, mofo, odor inadequado ou qualquer outra condição que comprometa a 

qualidade ou a segurança alimentar; 

 

e) Os produtos deverão atender às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do 

Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, bem como 

demais legislações sanitárias e regulatórias aplicáveis. 

 

6.3 Requisitos Sanitários e de Segurança Alimentar 

a) A empresa contratada deverá possuir alvará sanitário válido, expedido pelo órgão competente, 

compatível com a atividade exercida; 

 

b) O transporte, armazenamento e manuseio dos gêneros alimentícios deverão observar as boas 

práticas de higiene e segurança alimentar, evitando qualquer risco de contaminação; 

 

c) Quando aplicável, os produtos deverão possuir registro, autorização ou inspeção sanitária junto 

aos órgãos competentes (SIM, SIE ou SIF, conforme o caso); 

 

d) A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar diligências, inspeções e verificações para 

comprovar o atendimento às normas sanitárias e de qualidade exigidas. 

 

6.4 Requisitos de Fornecimento, Logística e Entrega 

a) O fornecimento dos gêneros alimentícios deverá ocorrer de forma parcelada e sob demanda, 



 

 

 

conforme solicitações formais da Administração, durante o prazo de vigência contratual; 

 

b) As entregas deverão ser realizadas nos locais indicados pela Administração, incluindo o Paço 

Municipal e demais órgãos e Secretarias Municipais, em dias e horários previamente estabelecidos; 

 

c) Os produtos deverão ser entregues em veículos adequados, limpos, organizados e compatíveis com 

o transporte de alimentos, garantindo a integridade e a qualidade dos itens; 

 

d) O prazo máximo para entrega deverá ser aquele estabelecido no Termo de Referência, contado a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente; 

 

e) Em caso de fornecimento de produto em desacordo com as especificações, a contratada deverá 

proceder à substituição imediata, sem ônus adicional à Administração, no prazo estipulado. 

 

6.5 Requisitos Operacionais e de Atendimento às Demandas 

a) A contratada deverá possuir capacidade operacional e logística compatível com o volume estimado 

de fornecimento, garantindo o atendimento regular das demandas; 

 

b) Deverá manter estoque suficiente para atendimento às solicitações da Administração, evitando 

desabastecimento ou atrasos; 

 

c) A contratada deverá disponibilizar canal de comunicação eficiente para recebimento de pedidos, 

esclarecimento de dúvidas e solução de eventuais intercorrências; 

 

d) Deverá garantir continuidade no fornecimento durante toda a vigência contratual, observando os 

quantitativos estimados e as demandas efetivamente requisitadas. 

 

6.6 Requisitos Administrativos, Jurídicos e de Regularidade 

a) A contratada deverá estar regularmente constituída, quando pessoa jurídica, ou devidamente 

habilitada, quando pessoa física, possuindo objeto social compatível com o fornecimento de gêneros 

alimentícios; 

 

b) Deverá apresentar toda a documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, 

nos termos da legislação vigente e conforme exigido no edital ou instrumento convocatório; 

 

c) Deverá manter, durante toda a vigência da contratação, regularidade fiscal e trabalhista, sob pena 

de aplicação das sanções previstas; 

 

d) A contratada deverá cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato, não recaindo sobre a Administração qualquer 

responsabilidade nesse sentido. 

 

6.7 Requisitos de Sustentabilidade e Boas Práticas 

a) Sempre que possível, os produtos fornecidos deverão observar práticas sustentáveis, incluindo 



 

 

 

redução de desperdício, utilização de embalagens adequadas e descarte ambientalmente correto; 

 

b) A contratada deverá orientar seus colaboradores quanto às boas práticas ambientais e de higiene, 

relacionadas ao transporte e fornecimento dos produtos; 

 

c) A Administração poderá adotar critérios de sustentabilidade previstos na legislação vigente, quando 

compatíveis com o objeto. 

 

6.8 Requisitos de Fiscalização, Aceite e Responsabilidades 

a) O fornecimento estará sujeito à fiscalização por servidor designado, que verificará a conformidade 

dos produtos entregues com as especificações contratuais; 

 

b) O recebimento dos produtos ocorrerá de forma provisória e definitiva, nos termos da legislação 

aplicável; 

 

c) A contratada será responsável por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução do contrato; 

 

d) O descumprimento dos requisitos estabelecidos sujeitará a contratada às penalidades previstas em 

contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa das quantidades de gêneros alimentícios a serem adquiridos foi elaborada com base em 

critérios técnicos, objetivos e verificáveis, considerando o histórico real de consumo do Município, os 

valores e quantitativos praticados na Ata de Registro de Preços anteriormente vigente, bem como a 

análise detalhada das despesas realizadas no exercício anterior, conforme demonstrado na planilha 

de gestão e controle devidamente anexada aos autos. 

 

Para a definição dos quantitativos estimados, levou-se em consideração a rotina administrativa da 

Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO, a expressiva movimentação diária de pessoas no Paço 

Municipal, o atendimento contínuo e direto ao público realizado por todas as Secretarias Municipais e 

Fundos, bem como a necessidade de manutenção permanente de itens básicos de apoio logístico — 

tais como café, biscoitos e similares — em todos os órgãos da Administração, assegurando condições 

adequadas de funcionamento, acolhimento e organização durante os atendimentos e atividades 

administrativas. 

 

Também foram considerados o quantitativo de servidores públicos em efetivo exercício, a frequência 

de reuniões administrativas, encontros intersetoriais, capacitações, audiências internas, atendimentos 

institucionais e demais atividades rotineiras, além das ações externas e operacionais desenvolvidas 

por Secretarias como Infraestrutura Rural, Infraestrutura Urbana e Habitação, Meio Ambiente, 

Agricultura e Pecuária, cujas atribuições exigem, pela natureza e duração das atividades, suporte 

logístico alimentar para equipes técnicas, operacionais e público atendido. 

 

Adicionalmente, a estimativa contemplou a previsão de realização de eventos institucionais, culturais, 



 

 

 

esportivos e sociais, especialmente aqueles promovidos pela Secretaria de Cultura e Esportes, pela 

Secretaria da Mulher e Cidadania, bem como pelos Fundos Municipais de Saúde, Educação e 

Assistência Social, que historicamente executam elevado número de ações e eventos de médio e 

grande porte, com expressiva participação popular. Ressalta-se que os cronogramas de ações, 

programas, projetos e eventos a serem desenvolvidos por cada Secretaria e Fundo encontram-se 

devidamente anexados aos autos, constituindo base técnica complementar e essencial para a 

definição dos quantitativos estimados e para a adequada projeção da demanda ao longo do período 

contratual. 

 

Registra-se, ainda, que eventual aumento nos quantitativos estimados de determinados itens, em 

relação à Ata anteriormente vigente ou ao consumo histórico, decorre de análise técnica da 

necessidade efetiva de utilização desses produtos, da frequência de seu consumo, da ampliação e 

intensificação das ações institucionais previstas, bem como da projeção das demandas futuras para 

os próximos meses. Cada ajuste quantitativo foi realizado de forma justificada, proporcional e 

compatível com a realidade operacional do Município, não se tratando de estimativas arbitrárias, mas 

de adequação necessária ao atendimento das atividades planejadas. 

 

A projeção dos quantitativos para o período de 12 (doze) meses, abrangendo os exercícios de 2025 

e 2026, foi realizada de maneira prudente, criteriosa e responsável, considerando possíveis variações 

na demanda, a sazonalidade de determinadas ações, a ampliação de programas institucionais e a 

necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos, sem incorrer em excessos, desperdícios 

ou superdimensionamento, em observância aos princípios do planejamento, da razoabilidade, da 

economicidade e da eficiência administrativa. 

 

Por fim, esclarece-se que os quantitativos apresentados possuem caráter meramente estimativo, não 

gerando obrigação de consumo integral por parte da Administração. As aquisições serão realizadas 

de forma eventual, parcelada e conforme a efetiva necessidade, durante a vigência da contratação 

ou da Ata de Registro de Preços, em consonância com a legislação vigente. Ressalta-se, ainda, que o 

processo contempla a apresentação dos quantitativos individualizados por órgão e ente participante, 

bem como tabela consolidada contendo a quantidade unificada dos itens, permitindo maior 

transparência, controle, rastreabilidade e gestão eficiente das aquisições. 

 

Segue abaixo a relação de itens a serem licitados, destinada a atender às demandas da 

Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO.  

 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL OU SERVIÇOS 

1.  50 UND ABACAXI IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE (TAMANHO MÉDIO OU 
GRANDE) – FRUTO INTEIRO, FRESCO, COM COROA ÍNTEGRA, POLPA FIRME 
E INTACTA, APRESENTANDO COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, 
COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO 
E CONSUMO. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 



 

 

 

2.  10 FARDO AÇAFRÃO EM PÓ – CONDIMENTO EM PÓ OBTIDO DA RAIZ DE AÇAFRÃO 
(CURCUMA LONGA), TEXTURA FINA E HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO 
AMARELADA CARACTERÍSTICA, LIVRE DE SUJIDADES E MATÉRIAS 
ESTRANHAS. EMBALAGEM EM POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE 
E LACRADA, COM 100 G POR UNIDADE. FORNECIMENTO EM FARDO COM 10 
UNIDADES (1 KG). PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO, DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE E CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

3.  1000 UND ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO – LATA 400 G – PRODUTO À BASE 
DE CACAU EM PÓ, COM AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, VITAMINAS E 
MINERAIS, EMULSIFICANTES E ANTIOXIDANTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR PÓ HOMOGÊNEO, COR, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, E UMIDADE 
MÁXIMA DE 3%. EMBALAGEM ÍNTEGRA EM LATA METÁLICA COM 400 G, 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA ENTREGA. 

4.  1500 PCT AÇÚCAR CRISTAL BRANCO – PACOTE 2 KG – PRODUTO OBTIDO DE 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, GRANULAÇÃO FINA A MÉDIA, ASPECTO 
CRISTALINO, LIVRE DE UMIDADE EXCESSIVA, MATÉRIA TERROSA, 
IMPUREZAS OU FRAGMENTOS ESTRANHOS. DEVE APRESENTAR BOA 
QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME E ISENÇÃO DE SUJIDADES. 
EMBALAGEM LACRADA, RESISTENTE, COM 2 KG, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, INCLUINDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

5.  250 UND ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO – FRASCO 100 ML – EDULCORANTE 
ARTIFICIAL À BASE DE ASPARTAME, SEM SACARINA E SEM CICLAMATO, 0% 
CALORIAS, CONTENDO FENILALANINA, ISENTO DE GLÚTEN. PRODUTO 
PRÓPRIO PARA CONSUMO, EM SOLUÇÃO HOMOGÊNEA E ESTÁVEL. 
EMBALADO EM FRASCO LACRADO COM 100 ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, LOTE, VALIDADE E INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

6.  500 UND ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFA 500 ML – ÁGUA MINERAL NATURAL, 
POTÁVEL, SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFA PLÁSTICA LACRADA DE 500 
ML, ATENDENDO AOS PADRÕES DE POTABILIDADE VIGENTES. EMBALAGEM 
DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

7.  100 UND ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFÃO 1,5 L – ÁGUA MINERAL NATURAL, 
POTÁVEL, SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO PLÁSTICO LACRADO DE 1,5 

LITRO, CONFORME PADRÕES DE POTABILIDADE VIGENTES. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. 

8.  250 UND ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFÃO 5 L – ÁGUA MINERAL NATURAL, 
POTÁVEL, SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO PLÁSTICO LACRADO DE 5 
LITROS, ATENDENDO AOS PADRÕES DE POTABILIDADE VIGENTES. A 
EMBALAGEM DEVE APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

9.   100 CAIXA ÁGUA MINERAL SEM GÁS- NATURAL E POTÁVEL, PRÓPRIA PARA CONSUMO 
HUMANO, ENVASADA EM COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 200 ML, 
DEVIDAMENTE LACRADO, ATENDENDO AOS PADRÕES DE POTABILIDADE E 
ÀS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. ACONDICIONADA EM CAIXA 
CONTENDO 48 (QUARENTA E OITO) UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER, DE FORMA LEGÍVEL, INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS COMO DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, COMPOSIÇÃO E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

10.  25 KG ALHO IN NATURA – TIPO COMUM, GRAÚDO – CABEÇAS INTEIRAS, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, COM BULBOS CURADOS, 
UNIFORMES E FIRMES. PRODUTO LIVRE DE CHOCHAMENTO, DANOS 
MECÂNICOS, PRAGAS, UMIDADE EXCESSIVA OU MATÉRIAS ESTRANHAS. 
DEVE APRESENTAR BOA APARÊNCIA E CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO. 

11.  45 PCT AMENDOIM CRU TIPO 1 – PACOTE 500 G – PRODUTO BENEFICIADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, GRÃOS ÍNTEGROS E UNIFORMES, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS E LARVAS. EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO LACRADO COM 500 G, CONTENDO INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS, LOTE E VALIDADE CONFORME NORMAS DA ANVISA. 



 

 

 

EMBALAGEM ÍNTEGRA E PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. 

12.  150 KG APRESUNTADO – PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO À BASE DE CARNE 
SUÍNA, PODENDO CONTER ÁGUA, PROTEÍNA VEGETAL, SAL, AMIDO, 
AÇÚCARES, ESTABILIZANTES, ESPESSANTES, REALÇADORES DE SABOR, 
AROMATIZANTES, ANTIOXIDANTES, CONSERVADORES E CORANTES 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO 
UNIFORME, TEXTURA FIRME, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, ESTANDO 
LIVRE DE SUJIDADES OU ALTERAÇÕES. EMBALAGEM ÍNTEGRA, LACRADA, 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, CONTENDO INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, 
LOTE E VALIDADE. 

13.  100 PCT ARROZ TIPO 1 – PACOTE 5 KG – ARROZ CLASSE LONGO FINO, POLIDO, 
ISENTO DE GLÚTEN, COM NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS INTEIROS, UMIDADE 
MÁXIMA DE 14%, E VALORES NUTRICIONAIS MÍNIMOS POR PORÇÃO DE 50 
G: 37 G DE CARBOIDRATOS, 4 G DE PROTEÍNAS E 0 G DE GORDURAS 
TOTAIS. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS E 

RENDIMENTO MÍNIMO DE 2,5 VEZES O PESO INICIAL APÓS COCÇÃO, 
PERMANECENDO SOLTOS. EMBALAGEM ÍNTEGRA E LACRADA, COM 5 KG, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE (MÍNIMO 90 DIAS) E DEMAIS 
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

14.  20 UND AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM – VIDRO 500 ML – AZEITE DE OLIVA 
EXTRA VIRGEM, PURO, SEM COLESTEROL, OBTIDO POR EXTRAÇÃO A FRIO, 
COM ACIDEZ DENTRO DOS LIMITES LEGAIS PARA A CATEGORIA. 
EMBALADO EM FRASCO DE VIDRO LACRADO, COM NO MÍNIMO 500 ML, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

15.  20 UND AZEITONA VERDE COM CAROÇO – EMBALAGEM 500 G – AZEITONAS 
VERDES, TAMANHO MÉDIO, CURADAS E CONSERVADAS EM SOLUÇÃO 
PRÓPRIA PARA CONSUMO, SEM TEMPERO ADICIONAL E SEM ODOR 
ESTRANHO. PRODUTO ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ORIGEM, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E PRAZO DE 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

16.  150 KG BACON DEFUMADO CONGELADO – PRODUTO CÁRNEO SUÍNA COM 
GORDURA, DEVIDAMENTE DEFUMADO, CONGELADO OU RESFRIADO ENTRE 
0°C E 4°C, APRESENTANDO TEXTURA E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES OU ALTERAÇÕES. EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS: ORIGEM, PESO, LOTE, DATA DE 
EMBALAGEM E VALIDADE. 

17.  100 PCT BALA DURA – PACOTE 700 G – BALAS DURAS DE SABORES VARIADOS, 
PRÓPRIAS PARA CONSUMO, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE OU 
CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE. PACOTE LACRADO COM 700 G, 
CONTENDO INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ORIGEM, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

18.  100 PCT BALAS MACIAS – PACOTE 700 G – BALAS MACIAS DE SABORES VARIADOS, 
PRÓPRIAS PARA CONSUMO, COM TEXTURA UNIFORME E SEM SINAIS DE 
DERRETIMENTO OU IMPUREZAS. PACOTE LACRADO COM 700 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ORIGEM, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

19.  100 KG BANANA MAÇÃ IN NATURA – KG – FRUTAS INTEIRAS, FIRMES, COM GRAU 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSUMO. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
MACHUCADOS EXCESSIVOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, E 
ESTAR EM BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE E CONSERVAÇÃO. 

20.  50 KG BANANA NANICA IN NATURA – KG – FRUTAS INTEIRAS, FIRMES, COM 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. 
DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, SEM 
MACHUCADOS EXCESSIVOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, E EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE E CONSERVAÇÃO. 



 

 

 

21.  20 KG BANANA-DA-TERRA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS INTEIROS, 
FIRMES, DE COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MANCHAS 
EXCESSIVAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

22.  50 KG BATATA INGLESA IN NATURA – KG – PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TUBÉRCULOS FIRMES, COMPACTOS E ÍNTEGROS, COM MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM 
APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, SEM BROTOS EXCESSIVOS, 
MACHUCADOS, SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, MANTENDO BOAS 
CONDIÇÕES DE HIGIENE E CONSERVAÇÃO. 

23.  1500 UND BEBIDA ISOTÔNICA- PRONTA PARA CONSUMO, DESTINADA À REPOSIÇÃO 
HIDROELETROLÍTICA, COMPOSTA POR ÁGUA, SAIS MINERAIS E 
CARBOIDRATOS, INDICADA PARA HIDRATAÇÃO DURANTE OU APÓS 
ATIVIDADES FÍSICAS. PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE 500 ML, DEVIDAMENTE LACRADA, DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE, COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

24.  2000 UND BISCOITO DOCE SABOR COCO – TIPO SEQUILHO – EMBALAGEM 200 G – 
BISCOITO DOCE TIPO POLVILHO/SEQUILHO, SABOR COCO, TEXTURA LEVE 
E CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 200 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

25.  2000 UND BISCOITO DOCE SABOR LEITE – EMBALAGEM 200 G – BISCOITO DOCE 
SABOR LEITE/TRADICIONAL, TEXTURA CROCANTE, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE 
LACRADO COM 200 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E 
PRAZO DE VALIDADE. 

26.  2000 UND BISCOITO DOCE SABORES SORTIDOS – TIPO SEQUILHO – PACOTE 200 G – 
BISCOITO DOCE TIPO POLVILHO/SEQUILHO, SABORES VARIADOS, 
TEXTURA LEVE E CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE 
SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 200 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE. 

27.  1500 UND BISCOITO DOCE TIPO MAISENA – PACOTE 400 G – PRODUTO OBTIDO DA 
MISTURA DE FARINHAS, AMIDOS E/OU FÉCULAS COM DEMAIS 

INGREDIENTES PERMITIDOS, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE 
AMASSAMENTO E COCÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA ADEQUADA, SEM 
ESTAR MALCOZIDO, QUEIMADO, EXCESSIVAMENTE DURO OU 
QUEBRADIÇO, LIVRE DE SUJIDADES, MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO, LACRADA, ÍNTEGRA, COM 400 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

28.  2500 UND BISCOITO ROSQUINHA – SABOR COCO E/OU LEITE – PACOTE 800 G – 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABORES COCO E/OU LEITE, TEXTURA 
CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS 
OU ALTERAÇÕES. EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 800 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

29.  2500 UND BISCOITO TIPO CREAM CRACKER – PACOTE 400 G – BISCOITO SALGADO 
CROCANTE, ELABORADO COM FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL, EXTRATO DE 
MALTE, AÇÚCARES, FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO E 
ACIDULANTES PERMITIDOS. PRODUTO DEVE APRESENTAR CROCÂNCIA, 
COLORAÇÃO UNIFORME E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 400 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE. 

30.  150 UND BOMBOM TIPO WAFER RECHEADO – PACOTE 1 KG – BOMBOM TIPO 
CHOCOLATE COM WAFER E RECHEIO CREMOSO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
LACRADO, COM 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 



 

 

 

31.  3000 UND CAFÉ EM PÓ – PACOTE 500 G – CAFÉ TORRADO E MOÍDO, GRANULOMETRIA 
UNIFORME, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE IMPUREZAS E SUJIDADES. 
EMBALADO EM PACOTE LAMINADO LACRADO COM 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

32.  200 UND CAMOMILA PARA CHÁ – EMBALAGEM 30 G – PRODUTO VEGETAL PRÓPRIO 
PARA INFUSÃO, COMPOSTO POR FLORES E/OU PARTES DESIDRATADAS DE 
CAMOMILA, LIMPAS, SECAS E LIVRES DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, 
PARASITAS E MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM LACRADA COM 30 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

33.  100 UND CANELA EM CASCA – EMBALAGEM 50 G – PRODUTO NATURAL PRÓPRIO 
PARA INFUSÃO, EM CASCAS INTEIRAS OU FRAGMENTADAS, LIVRES DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, PARASITAS OU MATÉRIAS ESTRANHAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 50 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

34.  100 PCT CANELA EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – CONDIMENTO EM PÓ, HOMOGÊNEO, 
DE COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

35.  1000 KG CARNE BOVINA – ALCATRA IN NATURA – CORTE BOVINO TIPO ALCATRA, 
FRESCO OU RESFRIADO, PRÓPRIO PARA CONSUMO, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
CONTUSÕES, PARASITAS, EXCESSO DE GORDURA OU QUALQUER 
ALTERAÇÃO. PRODUTO DEVE ESTAR DENTRO DOS PADRÕES SANITÁRIOS 
VIGENTES, ACONDICIONADO E TRANSPORTADO EM TEMPERATURA 
ADEQUADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, PROCEDÊNCIA E VALIDADE, 
CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

36.  1000 KG CARNE BOVINA – CONTRA FILÉ IN NATURA (BIFES) – CORTE BOVINO TIPO 
CONTRA FILÉ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM OSSO, LIMPO, CORTADO EM 
BIFES UNIFORMES. PRODUTO FRESCO OU RESFRIADO, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, CONTUSÕES, EXCESSO DE GORDURA OU QUAISQUER 
ALTERAÇÕES. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO 
DE VALIDADE, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

37.  1000 KG CARNE BOVINA – COXÃO DURO IN NATURA – CORTE BOVINO TIPO COXÃO 
DURO, FRESCO OU RESFRIADO, PRÓPRIO PARA CONSUMO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PARASITAS, EXCESSO DE GORDURA OU 
ALTERAÇÕES. DEVE ESTAR ACONDICIONADO E TRANSPORTADO EM 
TEMPERATURA ADEQUADA, COM IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, LOTE 
E VALIDADE, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

38.  500 KG CARNE BOVINA – MÚSCULO IN NATURA (EM PEDAÇO) – CORTE BOVINO 
TIPO MÚSCULO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM PEÇA ÍNTEGRA, FRESCO OU 
RESFRIADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PARASITAS, 
EXCESSO DE GORDURA OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE, CONFORME 
NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

39.  1500 KG CARNE BOVINA MOÍDA – TIPO ALCATRA – PRODUTO OBTIDO DE CARNE 
BOVINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, MOÍDA NO MOMENTO DO ENVASE OU 
CONFORME PADRÃO DO FORNECEDOR, APRESENTANDO COLORAÇÃO, 
ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, EXCESSO DE 
GORDURA, CARTILAGENS OU PARTES IMPRÓPRIAS. DEVE SER FRESCA OU 
RESFRIADA, EM CONDIÇÕES SANITÁRIAS ADEQUADAS. EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 



 

 

 

40.  1000 KG CARNE DE SOL – IN NATURA – PRODUTO CÁRNEO BOVINO SUBMETIDO A 
PROCESSO TRADICIONAL DE SALGA E DESIDRATAÇÃO PARCIAL, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, TEXTURA FIRME, ODOR 
TÍPICO E AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU ALTERAÇÕES. DEVE SER 
ENTREGUE EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA E PRAZO 
DE VALIDADE, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

41.  250 KG CEBOLA NACIONAL IN NATURA – TAMANHO MÉDIO – PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BULBOS ÍNTEGROS, FIRMES, COM CASCA 
PROTETORA E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO 
E CONSUMO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU UMIDADE EXCESSIVA. 

42.  250 KG CENOURA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – RAÍZES FIRMES, INTEIRAS, 
DE BOA APARÊNCIA, COM MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, 
TEXTURA CONSISTENTE E ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RACHADURAS OU UMIDADE EXCESSIVA. 

43.  10 MAÇO CHEIRO-VERDE – MAÇO – PRODUTO FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSTO POR FOLHAS BEM DESENVOLVIDAS, FIRMES, INTACTAS E DE 
COLORAÇÃO UNIFORME. DEVE ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 
ENFERMIDADES, PARASITAS, LARVAS E UMIDADE EXCESSIVA, 
APRESENTANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

44.  30 CAIXA CHICLETES SORTIDOS – CAIXA COM 100 UNIDADES – CHICLETES 
MASCÁVEIS, SABORES VARIADOS, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, 
APRESENTANDO TEXTURA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADOS EM CAIXA 
COM 100 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

45.  100 UND CHOCOLATE GRANULADO CROCANTE – EMBALAGEM 130 G – PRODUTO 
CONSTITUÍDO POR AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, AMIDO, GLICOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS PERMITIDOS, SAL, EMULSIFICANTES E AROMATIZANTES 
AUTORIZADOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA 
CROCANTE, COLORAÇÃO UNIFORME E ESTAR ISENTO DE GLÚTEN, 
SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 130 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

46.  100 PCT COCO RALADO DESIDRATADO – EMBALAGEM 100 G – PRODUTO OBTIDO 
DA POLPA DE COCO, DESIDRATADO, PARCIALMENTE DESENGORDURADO, 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. DEVE APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, 
COLORAÇÃO UNIFORME E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE 
EXCESSIVA E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 100 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

47.  06 KG COLORAU EM PÓ – FARDO 1 KG (10 X 100 G) – CONDIMENTO EM PÓ OBTIDO 
DO URUCUM, PODENDO CONTER FUBÁ OU FARINHA DE MANDIOCA 
CONFORME PADRÕES USUAIS. PRODUTO DE TEXTURA FINA E 
HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO AVERMELHADA CARACTERÍSTICA, LIVRE DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALADO EM 
PACOTES DE 100 G EM POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE E 
LACRADO. FORNECIDO EM FARDO COM 10 UNIDADES (1 KG), COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

48.  30 UND COMINHO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – CONDIMENTO EM PÓ, 
HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA COM 100 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

49.  1000 KG COSTELA BOVINA IN NATURA – CORTE BOVINO TIPO COSTELA, FRESCO OU 
RESFRIADO, PRÓPRIO PARA CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, 
ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
CONTUSÕES, PARASITAS, ODOR ESTRANHO, EXCESSO DE UMIDADE OU 
QUAISQUER ALTERAÇÕES. ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS 



 

 

 

VIGENTES. 

50.  800 KG COXA E SOBRECOXA DE FRANGO – CONGELADAS – PACOTE 1 KG – CORTES 
DE FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA, CONGELADOS 
INDIVIDUALMENTE OU EM CONJUNTO, PRÓPRIOS PARA CONSUMO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRES DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PENAS, PARASITAS OU ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, 
LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA 
E PRAZO DE VALIDADE. 

51.  500 KG COXINHA DA ASA DE FRANGO – CONGELADA – EMBALAGEM 1 KG – CORTES 
DE COXINHA DA ASA DE FRANGO, CONGELADOS, PODENDO OU NÃO 
CONTER TEMPEROS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, TEXTURA E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS, PENAS, 
HEMATOMAS OU ALTERAÇÕES. PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM ÓRGÃO DE INSPEÇÃO OFICIAL (SIF, SIE OU SIM). ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA DE 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES (QUANDO HOUVER), LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

52.  60 UND CRAVO-DA-ÍNDIA PARA CHÁ – EMBALAGEM 100 G – BOTÕES FLORAIS 
SECOS PRÓPRIOS PARA INFUSÃO, ÍNTEGROS OU PARCIALMENTE 
FRAGMENTADOS, COM AROMA CARACTERÍSTICO, LIVRES DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA, PARASITAS E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LACRADA COM 100 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

53.  320 UND CREME DE LEITE – EMBALAGEM 200 G – PRODUTO LÁCTEO ESTERILIZADO 
OU UHT, OBTIDO DE CREME DE LEITE PADRONIZADO, PODENDO CONTER 
LEITE EM PÓ DESNATADO, ESPESSANTES E ESTABILIZANTES PERMITIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, 
COLORAÇÃO BRANCA E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 200 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

54.  20 UND CREME DE MILHO – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO OBTIDO DE GRÃOS DE 
MILHO DEGERMINADOS, PROCESSADOS E PRÓPRIOS PARA CONSUMO, 
APRESENTANDO TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E 
LIVRE DE SUJIDADES OU IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE LACRADO 
COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

55.  80 UND DOCE DE LEITE – TABLETES 20 G – PRODUTO ELABORADO À BASE DE 
LEITE, PODENDO CONTER CASTANHA-DO-PARÁ, CASTANHA-DE-CAJU, 
AMENDOIM E SOJA CONFORME FORMULAÇÃO DO FABRICANTE. DEVE 
APRESENTAR TEXTURA FIRME, SABOR E COLORAÇÃO CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM TABLETES DE 20 
G, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

56.  250 UND ERVA-DOCE PARA CHÁ – EMBALAGEM 20 G – SEMENTES DESIDRATADAS 
PRÓPRIAS PARA INFUSÃO, COM AROMA CARACTERÍSTICO, LIVRES DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, PARASITAS E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM LACRADA COM 20 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

57.  100 UND EXTRATO DE TOMATE – LATA 850 G – PRODUTO PURO E CONCENTRADO, 
OBTIDO DE TOMATES SELECIONADOS, COM COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. ACONDICIONADO 
EM LATA LACRADA COM 850 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA ANVISA. 

58.  50 UND FARINHA DE MANDIOCA TORRADA – TIPO 1 – PACOTE 1 KG – PRODUTO DO 
GRUPO SECO, SUBGRUPO FINO, TEXTURA UNIFORME, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA, PRÓPRIA PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. ACONDICIONADA EM SACO LACRADO 



 

 

 

COM 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

59.  100 UND FARINHA DE MILHO FLOCADA – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO OBTIDO DE 
MILHO SELECIONADO, SUBMETIDO A PROCESSO DE FLOCAGEM, 
APRESENTANDO TEXTURA UNIFORME, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E 
PRÓPRIO PARA CONSUMO. PODE SER ENRIQUECIDO COM NUTRIENTES 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

60.  30 FARDO FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – FARDO 10 X 1 KG – FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CONTENDO AGENTE 
FERMENTANTE CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE. PRODUTO DE 
TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO UNIFORME, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM 
FARDO COM 10 PACOTES DE 1 KG, TODOS LACRADOS E IDENTIFICADOS 
COM LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

61.  50 FARDO FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO – FARDO 10 X 1 KG – FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, TEXTURA HOMOGÊNEA 
E COLORAÇÃO UNIFORME, PRÓPRIA PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES 
E IMPUREZAS. ACONDICIONADA EM FARDO CONTENDO 10 PACOTES DE 1 
KG, TODOS LACRADOS E IDENTIFICADOS COM LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

62.  50 KG FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 – PACOTE 1 KG – PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONTENDO ENTRE 90% E 98% DE GRÃOS INTEIROS, 
MADUROS, LIMPOS E SECOS, COM COLORAÇÃO E FORMATO 
CARACTERÍSTICOS DA VARIEDADE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS, PARASITAS E UMIDADE EXCESSIVA. COMPOSIÇÃO 
APROXIMADA POR PORÇÃO: 22 G DE PROTEÍNAS, 1,6 G DE LIPÍDIOS E 60,8 
G DE CARBOIDRATOS. EMBALAGEM LACRADA COM 1 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

63.  50 KG FEIJÃO-DE-CORDA – EMBALAGEM 1 KG – GRÃOS INTEIROS, LIMPOS, 
UNIFORMES, SEM FUROS, SEM INSETOS, LIVRES DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. PRODUTO ACONDICIONADO EM SACO 
DE POLIPROPILENO ATÓXICO E TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO 1 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A ENTREGA. 

64.  100 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO – EMBALAGEM ≥ 125 G – 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, GRANULADO FINO, PRÓPRIO 
PARA PANIFICAÇÃO, APRESENTANDO COLORAÇÃO E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM NO MÍNIMO 125 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

65.  80 UND FERMENTO QUÍMICO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – PRODUTO DESTINADO 
AO USO CULINÁRIO, COMPOSTO POR AGENTES FERMENTANTES 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO, APRESENTANDO TEXTURA HOMOGÊNEA E 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 100 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

66.  300 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO – CONGELADO – PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDO DE PEITO DE FRANGO DESOSSADO, CONGELADO, 

APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PENAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO 
EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
ATÓXICO, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

67.  200 UND FLOCÃO DE MILHO PRÉ-COZIDO – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO 
CONSTITUÍDO POR FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDOS, PODENDO SER 
ENRIQUECIDOS COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, PRÓPRIO PARA PREPARO DE CUSCUZ. DEVE APRESENTAR 



 

 

 

TEXTURA UNIFORME, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA 
COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

68.  500 KG FRANGO INTEIRO SEM VÍSCERAS – CONGELADO – FRANGO INTEIRO 
EVISCERADO, CONGELADO A –18°C, PRÓPRIO PARA CONSUMO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PENAS, HEMATOMAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA, LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
O PRODUTO DEVE POSSUIR INSPEÇÃO OFICIAL PELO S.I.E (SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO ESTADUAL) OU S.I.F (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL). 

69.  50 UND FUBÁ DE MILHO – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDO DA MOAGEM DE MILHO SELECIONADO, PODENDO 
SER ENRIQUECIDO COM ÁCIDO FÓLICO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
DEVE APRESENTAR TEXTURA FINA, COLORAÇÃO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS, SUJIDADES, 
IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

70.  50 UND GELATINA EM PÓ – SABORES SORTIDOS – PRODUTO EM PÓ PRÓPRIO PARA 
PREPARO DE SOBREMESAS, DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SABOR, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

71.  120 KG GENGIBRE IN NATURA – KG – RIZOMAS FRESCOS, FIRMES, DE COLORAÇÃO 
CLARA, ÍNTEGROS E COM TEXTURA CONSISTENTE. DEVEM ESTAR LIVRES 
DE RESSECAMENTO, MANCHAS ESCURAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS OU QUALQUER ALTERAÇÃO QUE COMPROMETA A 
QUALIDADE E O CONSUMO. 

72.  20 UND GOIABADA EM BARRA – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO ELABORADO A 
PARTIR DE GOIABA E AÇÚCAR, APRESENTANDO TEXTURA FIRME, 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

73.  25 KG KIWI NACIONAL – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS FRESCOS, FIRMES, COM 
CASCA ÍNTEGRA E SÃ, SEM RACHADURAS, DANOS FÍSICOS OU DEFEITOS 
MECÂNICOS. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO E MATURAÇÃO ADEQUADAS 
PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO, ESTANDO LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

74.  100 KG LARANJA PÊRA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS INTEIROS, 
FIRMES, DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MANCHAS EXCESSIVAS OU 
SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

75.  500 UND LEITE CONDENSADO – EMBALAGEM 395 G (LATA OU CAIXA) – PRODUTO 
LÁCTEO OBTIDO PELA REMOÇÃO PARCIAL DA ÁGUA DO LEITE COM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR, ATRAVÉS DE PROCESSO DE EVAPORAÇÃO. DEVE APRESENTAR 
COR CREME CLARA BRILHANTE, SABOR DOCE CARACTERÍSTICO, ODOR 
AGRADÁVEL DE LEITE COZIDO E TEXTURA COMPACTA E HOMOGÊNEA, 
LIVRE DE SUJIDADES OU IMPUREZAS. EMBALAGEM EM LATA OU CAIXA DE 
395 G, LACRADA, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO 
LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

76.  100 UND LEITE DE COCO – EMBALAGEM 200 ML – PRODUTO TRADICIONAL OBTIDO 
DA EXTRAÇÃO DA POLPA DO COCO, APRESENTANDO COLORAÇÃO BRANCA, 
TEXTURA HOMOGÊNEA E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E ODOR ESTRANHO. EMBALADO EM RECIPIENTE LACRADO COM 
200 ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 



 

 

 

77.  100 CAIXA LEITE DESNATADO UHT – CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 L – LEITE BOVINO 
DESNATADO, LÍQUIDO, HOMOGENEIZADO E ESTERILIZADO PELO 
PROCESSO UHT, APRESENTANDO COLORAÇÃO BRANCA OPACA, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE IMPUREZAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DE 1 LITRO, LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DADOS 
DO FABRICANTE (NOME E ENDEREÇO), INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A PARTIR DA ENTREGA. FORNECIMENTO EM CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

78.  50 UND LEITE EM PÓ INTEGRAL – EMBALAGEM 400 G – PRODUTO LÁCTEO EM PÓ 
INTEGRAL, OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DO LEITE, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO BRANCA UNIFORME, TEXTURA FINA, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE 
EXCESSIVA. EMBALADO EM LATA OU SACHÊ LACRADO COM 400 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

79.  1200 CAIXA LEITE INTEGRAL UHT – CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 LITRO – LEITE 
BOVINO, LÍQUIDO, FLUIDO, HOMOGENEIZADO E ESTERILIZADO PELO 
PROCESSO UHT, DE COLORAÇÃO BRANCA OPACA E ASPECTO HOMOGÊNEO, 
PRÓPRIO PARA CONSUMO. EMBALADO EM CAIXAS INDIVIDUAIS DE 1 
LITRO, ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 12 UNIDADES, COM ROTULAGEM 
COMPLETA: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA. O PRODUTO DEVE ESTAR EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM EMBALAGENS ÍNTEGRAS, SEM UMIDADE, 
DEFORMAÇÕES OU DANOS. 

80.  100 KG MAÇÃ FUJI IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS INTEIROS, 
VERMELHOS, FIRMES E DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM ESTAR 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MANCHAS 
EXCESSIVAS OU QUALQUER ALTERAÇÃO QUE COMPROMETA A QUALIDADE. 

81.  50 UND MACARRÃO PARAFUSO – EMBALAGEM 500 G – MASSA ALIMENTÍCIA SECA 
NO FORMATO PARAFUSO, À BASE DE FARINHA DE TRIGO, PODENDO 
CONTER OVOS E DEMAIS INGREDIENTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. 

DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO E TEXTURA CARACTERÍSTICAS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM NO 
MÍNIMO 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

82.  200 UND MACARRÃO TIPO ESPAGUETE Nº 8 – PACOTE 500 G – MASSA ALIMENTÍCIA 
SECA, OBTIDA DO AMASSAMENTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
PODENDO CONTER OVOS E DEMAIS INGREDIENTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO AMARELA, TEXTURA 
UNIFORME, ESTAR ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, 
PARASITAS E IMPUREZAS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 13%. EMBALAGEM 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LACRADO, RESISTENTE E 
ÍNTEGRO, CONTENDO 500 G. DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
APÓS A ENTREGA. 

83.  150 UND MAIONESE TRADICIONAL – EMBALAGEM ≥ 500 G – PRODUTO ALIMENTÍCIO 
CREMOSO, COM BAIXO TEOR DE GORDURA, ELABORADO À BASE DE ÓLEO 

VEGETAL, OVOS, VINAGRE, AÇÚCAR, AMIDOS, TEMPEROS E ADITIVOS 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO E 
TEXTURA CARACTERÍSTICAS, SER ISENTA DE GLÚTEN E ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM NO MÍNIMO 500 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIENTAÇÕES SOBRE ALERGÊNICOS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 



 

 

 

84.  200 KG MAMÃO FORMOSA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS 
INTEIROS, FIRMES, COM COLORAÇÃO UNIFORME E MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM ESTAR 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

85.  300 KG MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA – EMBALAGEM 2 KG – TUBÉRCULO 
IN NATURA, DESCASCADO, CONGELADO, DE COLORAÇÃO BRANCA, FIRME 
E UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS OU 
ALTERAÇÕES. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, LACRADA, COM 2 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

86.  10 KG MARACUJÁ AZEDO IN NATURA – FRUTOS INTEIROS, FIRMES, COM CASCA 
ÍNTEGRA E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSUMO. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA 
VARIEDADE, ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

87.  500 UND MARGARINA CREMOSA COM SAL – EMBALAGEM 1 KG – PRODUTO À BASE 
DE GORDURA VEGETAL, COM TEOR DE LIPÍDIOS ENTRE 60% E 80%, 
TEXTURA CREMOSA, COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
RANÇO, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES INDESEJÁVEIS. EMBALADO EM POTE 
DE POLIPROPILENO RESISTENTE, LACRADO, COM 1 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA. 

88.  300 UND MARGARINA CREMOSA COM SAL – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO À BASE 
DE GORDURA VEGETAL, COM TEOR DE LIPÍDIOS ENTRE 60% E 80%, 
TEXTURA CREMOSA, COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
RANÇO, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. EMBALADA EM POTE DE 
POLIPROPILENO RESISTENTE, LACRADO, COM 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A ENTREGA. 

89.  500 UND MARGARINA SEM SAL – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO À BASE DE 
GORDURA VEGETAL, COM TEOR MÍNIMO DE 65% DE LIPÍDIOS, TEXTURA 
CREMOSA, COLORAÇÃO, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 

RANÇO, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES INDESEJÁVEIS. EMBALAGEM 
LACRADA COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

90.  80 KG MELANCIA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTO INTEIRO, FIRME, 
COM CASCA ÍNTEGRA E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

91.  40 KG MELÃO IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTO FRESCO, ÍNTEGRO, 
FIRME, COM AROMA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS DA VARIEDADE. 
DEVE APRESENTAR MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSUMO, COM CASCA E POLPA INTACTAS, SEM 
DEFEITOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, E LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
SINAIS DE DETERIORAÇÃO. PRODUTO ACONDICIONADO CONFORME 
NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

92.  30 UND MILHO PARA CANJICA AMARELO – EMBALAGEM 500 G – GRÃOS DE MILHO 
AMARELO INTEIROS, PRÓPRIOS PARA PREPARO DE CANJICA, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS, PARASITAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA 
COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

93.  100 UND MILHO PARA PIPOCA – EMBALAGEM 500 G – GRÃOS DE MILHO PRÓPRIOS 
PARA PIPOCA, ÍNTEGROS, SECOS, UNIFORMES E LIVRES DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS, PARASITAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA 
COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 



 

 

 

NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

94.  100 UND MILHO VERDE EM CONSERVA – LATA 200 G – GRÃOS DE MILHO 
SELECIONADOS, EM CONSERVA AO NATURAL COM ÁGUA, AÇÚCAR E SAL, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO AMARELA UNIFORME, TEXTURA FIRME E 
SABOR CARACTERÍSTICO. PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
ACONDICIONADO EM LATA LACRADA COM 200 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

95.  50 BANDEJA MILHO VERDE IN NATURA – BANDEJA COM MÍNIMO 5 UNIDADES – ESPIGAS 
DE MILHO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, INTEIRAS, COM GRANOS BEM 
FORMADOS E COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, AROMA PRÓPRIO, FRESCAS E 
FIRMES. DEVEM ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
MANCHAS OU DANOS MECÂNICOS. ACONDICIONADAS EM BANDEJA 
HIGIENIZADA, CONTENDO NO MÍNIMO 5 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LOTE, DATA DE EMBALAGEM E VALIDADE. 

96.  200 FARDO MISTURA PARA BOLO – EMBALAGEM 450 G (SABORES SORTIDOS) – 
MISTURA EM PÓ PRÓPRIA PARA PREPARO DE BOLOS, DISPONÍVEL EM 
SABORES VARIADOS, APRESENTANDO TEXTURA HOMOGÊNEA, COR E 
AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E 
IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 450 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SABOR, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. FORNECIMENTO EM CAIXA/FARDO COM 12 
UNIDADES. 

97.  50 UND MOLHO DE TOMATE – EMBALAGEM ≥ 340 G – PRODUTO ELABORADO À 
BASE DE TOMATES SELECIONADOS, PODENDO CONTER AÇÚCAR, CEBOLA, 
SAL, AMIDO MODIFICADO, ERVAS E CONDIMENTOS PERMITIDOS (COMO 
SALSA, AIPO E MANJERONA), ALÉM DE CONSERVADORES AUTORIZADOS 
PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, 
COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM NO MÍNIMO 340 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

98.  50 KG MORTADELA – IN NATURA (FATIADA OU EM PEÇA) – PRODUTO CÁRNEO 
INDUSTRIALIZADO ELABORADO A PARTIR DE CARNES DE AVES E SUÍNOS, 

PODENDO CONTER GORDURA SUÍNA, PELE SUÍNA, PROTEÍNA VEGETAL, 
CONDIMENTOS, AMIDOS, AÇÚCARES, TEMPEROS E ADITIVOS PERMITIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, TEXTURA UNIFORME, ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

99.  300 UND ÓLEO DE SOJA REFINADO – EMBALAGEM 900 ML – ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL, PURO, EXTRAÍDO DE SOJA E REFINADO, ISENTO DE 
COLESTEROL E COM TEOR DE VITAMINA E CONFORME LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. PRODUTO DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE IMPUREZAS E SUJIDADES. EMBALADO EM 
RECIPIENTE LACRADO COM 900 ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA ANVISA. 

100.  200 CARTELA OVOS DE GRANJA – CLASSE A – BRANCOS – BANDEJA 30 UNIDADES – OVOS 
DE GALINHA CLASSE A, TIPO BRANCO, ÍNTEGROS, LIMPOS, COM CASCA 
RESISTENTE E SEM TRINCAS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E 
CARACTERÍSTICAS ADEQUADAS AO CONSUMO. ACONDICIONADOS EM 
BANDEJA COM 30 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DADOS DO PRODUTOR, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

101.  100 POTE PAÇOQUINHA DE AMENDOIM – 15 G (EMBALAGEM COM 50 UNIDADES) – 
DOCE OBTIDO A PARTIR DE AMENDOIM TORRADO E MOÍDO, ADICIONADO 
DE AÇÚCAR E SAL, APRESENTANDO TEXTURA FIRME, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA E SABOR TÍPICO. PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
UNIDADES DE 15 G, ACONDICIONADO EM PACOTE COM 50 UNIDADES, 



 

 

 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

102.  100 PCT PÃO DE FORMA – EMBALAGEM 450 G – PÃO DE FORMA FRESCO, DE BOA 
QUALIDADE, APRESENTANDO TEXTURA MACIA, COLORAÇÃO UNIFORME E 
SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE 
EXCESSIVA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
LACRADA, CONTENDO 1 UNIDADE COM PESO APROXIMADO DE 450 G, COM 
GERALMENTE ENTRE 10 E 15 FATIAS, PODENDO VARIAR CONFORME O 
FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

103.  100 PCT PÃO INTEGRAL – EMBALAGEM 450 G – PÃO INTEGRAL FRESCO, DE BOA 
QUALIDADE, APRESENTANDO TEXTURA MACIA, COLORAÇÃO UNIFORME E 
SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE 
EXCESSIVA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, LACRADA, 
CONTENDO 1 UNIDADE COM PESO APROXIMADO DE 450 G, GERALMENTE 
COM ENTRE 10 E 15 FATIAS, PODENDO VARIAR CONFORME O FABRICANTE. 
A EMBALAGEM DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

104.  500 PCT PÃO PARA CACHORRO-QUENTE – PACOTE COM 10 UNIDADES (UNIDADES 
GRANDES) – PÃES TIPO HOT DOG, UNIDADES GRANDES, COM PESO 
APROXIMADO DE 100 G CADA, APRESENTANDO TEXTURA MACIA, 
COLORAÇÃO UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRES DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS OU UMIDADE EXCESSIVA. ACONDICIONADOS EM 
PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES, GARANTINDO PADRONIZAÇÃO E 
FACILIDADE DE DISTRIBUIÇÃO. EMBALAGEM LACRADA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

105.  100 POTE PÉ-DE-MOLEQUE – 15 G (EMBALAGEM COM 50 UNIDADES) – DOCE 
TRADICIONAL À BASE DE AMENDOIM E AÇÚCAR, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, TEXTURA FIRME E SABOR TÍPICO, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM UNIDADES DE 15 G, ACONDICIONADO EM PACOTE 
COM 50 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

106.  500 KG PEITO DE FRANGO – CORTES CONGELADOS (NÃO TEMPERADOS) – CORTES 
DE PEITO DE FRANGO, NÃO TEMPERADOS, CONGELADOS, PRÓPRIOS PARA 
CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, PENAS, CONTUSÕES OU 
ALTERAÇÕES. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO ÓRGÃO DE INSPEÇÃO OFICIAL COMPETENTE 
(SIF, SIE OU SIM). PERMITIDA VARIAÇÃO DE ATÉ 8% ENTRE O PESO 
CONGELADO E O PESO DESCONGELADO. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

107.  10 UND PIMENTA CALABRESA – SACHÊ 10 G – CONDIMENTO COMPOSTO POR 
FLOCOS DE PIMENTA CALABRESA, DE COLORAÇÃO E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E 
IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM SACHÊ LACRADO COM 10 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

108.  10 KG PIMENTA-DE-CHEIRO IN NATURA – EMBALAGEM TRANSPARENTE – 
PIMENTAS FRESCAS, INTEIRAS, FIRMES, DE COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA 
DA VARIEDADE, LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS OU 
SINAIS DE DETERIORAÇÃO. ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE EMBALAGEM E VALIDADE. 



 

 

 

109.  25 UND PIMENTA-DO-REINO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – CONDIMENTO EM PÓ, 
HOMOGÊNEO, COM AROMA E COLORAÇÃO CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TRANSPARENTE DE POLIETILENO, 
ÍNTEGRA, RESISTENTE E HERMETICAMENTE FECHADA, COM 100 G. DEVE 
CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

110.  10 KG PIMENTÃO VERDE IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – HORTALIÇA 
FRESCA, INTEIRA, FIRME, COM COLORAÇÃO VERDE UNIFORME E 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, MANCHAS 
EXCESSIVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

111.  50 PCT PIRULITO COM CHICLETE – EMBALAGEM COM 50 UNIDADES – PIRULITOS 
RECHEADOS COM CHICLETE, SABORES VARIADOS, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADOS EM PACOTE COM 50 UNIDADES, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

112.  50 UND PIRULITO REDONDO – 4,5 CM – PACOTE COM 50 UNIDADES – PIRULITOS 
REDONDOS, COLORIDOS, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRES 
DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. DIÂMETRO APROXIMADO DE 
4,5 CM. ACONDICIONADOS EM PACOTE COM 50 UNIDADES, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

113.  70 KG POLPA DE ACEROLA – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE ACEROLA CONGELADA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTA SELECIONADA, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

114.  50 KG POLPA DE CAJÁ – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE CAJÁ CONGELADA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS SELECIONADOS, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

115.  50 KG POLPA DE CAJU – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE CAJU CONGELADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS SELECIONADOS, COM 
COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

116.  50 KG POLPA DE CUPUAÇU – EMBALAGEM 1 KG – POLPA CONGELADA OBTIDA DO 
CUPUAÇU MADURO, EXTRAÍDA POR ESMAGAMENTO E SUBMETIDA A 
PROCESSAMENTO ADEQUADO, APRESENTANDO COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA FRUTA. PRODUTO LIVRE DE FRAGMENTOS 
INDESEJÁVEIS, SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 1 KG, EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

117.  50 KG POLPA DE GOIABA – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE GOIABA CONGELADA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS SELECIONADOS, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. 



 

 

 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

118.  100 KG POLPA DE MARACUJÁ – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE MARACUJÁ 
CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS 
SELECIONADOS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO 
PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO 
MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, 
LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

119.  30 KG POLPA DE TAMARINDO – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE TAMARINDO 
CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS 
SELECIONADOS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO 
PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO 
MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, 
LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

120.  150 UND POLVILHO DOCE – EMBALAGEM 1 KG – PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDO DA EXTRAÇÃO DO AMIDO DA MANDIOCA, 
APRESENTANDO TEXTURA FINA, COLORAÇÃO BRANCA UNIFORME E SABOR 
CARACTERÍSTICO. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E 
UMIDADE EXCESSIVA. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, LACRADO, COM 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

121.  250 KG PRESUNTO COZIDO FATIADO – SEM GORDURA – PRODUTO CÁRNEO 
COZIDO, FATIADO, ELABORADO A PARTIR DE CARNE SUÍNA, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
TEXTURA UNIFORME E BAIXO TEOR DE GORDURA APARENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

122.  350 KG QUEIJO TIPO MUÇARELA – FATIADO – PRIMEIRA QUALIDADE – QUEIJO 

MUÇARELA FATIADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO AMARELO-CLARO, 
TEXTURA UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADO EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

123.  2500 UND REFRESCO EM PÓ – SACHÊ 25 G (RENDIMENTO 2 L) – PRODUTO EM PÓ 
PARA PREPARO DE BEBIDA SABORIZADA, DISPONÍVEL EM SABORES 
VARIADOS, APRESENTANDO COR, AROMA E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. SACHÊ LACRADO 
COM 25 G, COM RENDIMENTO PARA 2 LITROS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, SABOR, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

124.  5000 UND REFRIGERANTE – GARRAFA PET 2 L – SABORES SORTIDOS – BEBIDA NÃO 
ALCOÓLICA, GASEIFICADA, PRÓPRIA PARA CONSUMO, DISPONÍVEL EM 
SABORES VARIADOS (COLA, LARANJA, UVA, GUARANÁ E LIMÃO). DEVE 
APRESENTAR COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. AS FORMULAÇÕES PODEM 
CONTER ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCARES, AROMAS, ACIDULANTES, 
CORANTES, CONSERVADORES E ESTABILIZANTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM OU SEM ADIÇÃO DE SUCOS, CONFORME 
PADRÃO DO FABRICANTE. ACONDICIONADO EM GARRAFA PET 
DESCARTÁVEL DE 2 L, LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, SABOR, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 



 

 

 

125.  30 KG REPOLHO BRANCO IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – HORTALIÇA 
FRESCA, FIRME, COM FOLHAS COMPACTAS E COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA, SEM A CAMADA EXTERNA COMPROMETIDA. DEVE 
APRESENTAR MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO 
E CONSUMO, ESTANDO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
MANCHAS EXCESSIVAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

126.  30 UND SAL REFINADO IODADO – PACOTE 1 KG – SAL REFINADO PARA CONSUMO 
DOMÉSTICO, IODADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

127.  250 KG SALSICHA – EMBALAGEM PLÁSTICA – PRODUTO CÁRNEO 
INDUSTRIALIZADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, TEXTURA E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DENTRO DO PERÍODO RECOMENDADO 
PARA CONSUMO. 

128.  50 UND SORVETE – SABORES SORTIDOS – EMBALAGEM 10 L – SORVETE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PRÓPRIOS PARA CONSUMO, DISPONÍVEL EM 
SABORES VARIADOS, APRESENTANDO TEXTURA CREMOSA, COLORAÇÃO E 
AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU 
CRISTAIS DE GELO EXCESSIVOS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 10 
LITROS, LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SABOR, 
ORIGEM, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
60 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

129.  800 UND SUCO/NÉCTAR PRONTO PARA CONSUMO – EMBALAGEM 1 L – SABORES 
SORTIDOS – BEBIDA PRONTA PARA USO, DISPONÍVEL EM SABORES 
VARIADOS, APRESENTANDO COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. EMBALAGEM LACRADA 
DE 1 LITRO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

130.  50 CAIXA SUSPIRO QUADRADO – CAIXA ≥ 1 KG (APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES) 
– SUSPIROS NO FORMATO QUADRADO, ELABORADOS À BASE DE CLARA DE 

OVO E AÇÚCAR, APRESENTANDO TEXTURA CROCANTE, COLORAÇÃO 
UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS 
OU UMIDADE EXCESSIVA. ACONDICIONADOS EM CAIXA COM NO MÍNIMO 1 
KG, CONTENDO APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

131.  20 UND TEMPERO ALHO E SAL – EMBALAGEM ≥ 930 G – MISTURA À BASE DE ALHO 
E SAL, PODENDO CONTER OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, AROMA 
CARACTERÍSTICO E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE 
EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA COM NO MÍNIMO 930 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

132.  100 KG TOMATE IN NATURA – CATEGORIA EXTRA – PRIMEIRA QUALIDADE – 
FRUTOS INTEIROS, FIRMES, DE COLORAÇÃO UNIFORME E MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM ESTAR 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MANCHAS 
EXCESSIVAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

133.  50 BANDEJA UVA COMUM DE MESA – PRIMEIRA QUALIDADE – CACHOS DE UVA DE MESA, 
FRESCOS, FIRMES, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, COLORAÇÃO 
UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
BAGAS AMASSADAS OU DETERIORADAS. ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, LOTE, DATA DE EMBALAGEM E PRAZO 
DE VALIDADE. 

134.  50 UND VINAGRE DE ÁLCOOL – EMBALAGEM 500 ML – VINAGRE CLARO OBTIDO POR 
FERMENTAÇÃO ACÉTICA DO ÁLCOOL, PRÓPRIO PARA CONSUMO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO TRANSPARENTE, ODOR E SABOR 



 

 

 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM 500 ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

 

Segue abaixo a relação de itens a serem licitados, destinada a atender às demandas dao 

Fundo Municipal de Saúde de Cariri do Tocantins/TO. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRI DO TOCANTINS/TO.  

 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO 

1.  101 UND 

ABACAXI PÉROLA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

2.  88 KG 

ABÓBORA CABOTIÁ: PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E 
SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E 
PRODUZIDO SEM USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 

3.  98 KG 

ABOBRINHA VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE MATERIAIS TERROSOS E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

4.  56 FARDO 

AÇAFRÃO EM PÓ: PRODUTO OBTIDO DA RAIZ DO AÇAFRÃO COM A 
MISTURA DE FUBÁ OU FARINHA DE MANDIOCA. PÓ, FINO, 
HOMOGÊNEO, DE COLORAÇÃO AMARELADA, DEVENDO ESTAR SEM A 
PRESENÇA DE SUJIDADES OU MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE, EM PACOTES DE 100 G. 

FARDO COM 10 UNIDADES, TOTALIZANDO 01 KG. 

5.  364 UND 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO LATA DE 400G A BASE DE 
CACAU EM PÓ, ENRIQUECIDO COM ACTIVEN E. EMBALAGEM INTACTA, 
ACONDICIONADAS EM LATAS DE 400G. AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, 
MINERAIS, VITAMINAS, EMULSIFICANTE, LECITINA DE SOJA, 
ANTIOXIDANTE E ÁCIDO ASCÓRBICO. ISENTO DE SUJIDADES 
PARASITAS E LARVAS. ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIA, 
CHEIRO CARACTERÍSTICO E SABOR DOCE, UMIDADE MÁXIMA 3%. 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 MESES. 

6.  761 PCT 

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - PACOTE 2KG - SACAROSE DE CANA DE 
AÇÚCAR ASPECTO GRANULOSO FINO A MÉDIO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS 
PENEIRADOS, DE BOA QUALIDADE LIVRE DE SUJIDADES, EMBALAGEM 
LACRADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

7.  143 UND 
ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO, EDULCORANTE ARTIFICIAL 
ASPARTAME, SEM SACARINA, SEM CICLAMATO, CONTÉM 
FENILALANINA, SEM GLÚTEN, 0% CALORIAS, FRASCOS COM 100ML. 

8.  455 UND 
ÁGUA MINERAL: ENVASADA EM GARRAFA DE 500ML, SEM GÁS, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

9.  118 UND 
ÁGUA MINERAL: ENVASADA EM GARRAFÃO DE 1,5 LITROS, SEM GÁS, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

10.  138 UND 
ÁGUA MINERAL: ENVASADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS, SEM GÁS, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 



 

 

 

11.  130 UND 
ÁGUA MINERAL: ENVASADA EM GARRAFÃO DE 5 LITROS, SEM GÁS, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

12.  228 PCT 

ALFACE CRESPA, PCT COM MÓI DE TRÊS PÉS, NOVA E DE BOA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO 
TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASRROS E LARVAS. 

13.  169 KG 
ALHO, IN NATURA, GRAÚDOS, DO TIPO COMUM, CABEÇA INTEIRA, 
FISIOLÓGICAMENTE DESENVOLVIDA, COM BULBOS CURADOS, SEM 
CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS OU CAUSADOS POR PRAGAS. 

14.  93 PCT 

AMENDOIM CRÚ, TIPO 1, PACOTE 500GRAMAS - ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, PACOTE COM 500 GRAMAS, 1° QUALIDADE. 
BENEFICIADO. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. COM DATA 
DE VALIDADE RECENTE (CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA) 
EMBALAGEM INTACTA. 

15.  101 PCT 

AMIDO DE MILHO, TIPO MAISENA, EM EMBALAGENS DE 500G, QUE 

DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

16.  101 KG 

APRESUNTADO, CARNE SUINA, ÁGUA, PROTEÍNA DE SOJA, SAL, 
AMIDO, AÇÚCAR, ESTABILIZANTE: TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, 
ESPESSANTE: CARRAGENA, REALÇADOR DE SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, AROMATIZANTE: AROMAS IDENTICOS AO NATURAIS 
(CONTÉM AROMAS IDENTICOS AOS NATURAIS DE ALHO E PIMENTA) E 
AROMA NATURAL DE PIMENTA, ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO DE 
SÓDIO, CONSERVADOR: NITRITO DE SÓDIO, CORANTE: CARMIM DE 
COCHONILHA. 

17.  761 PCT 

ARROZ TIPO 01, PACOTE 5 KG, CLASSE LONGO, FINO, POLIDO, SEM 
GLÚTEM, CONTENDO NO MÍNIMO DE 90% DE GRÃOS INTEIROS COM 
NO MÁXIMO DE 14% DE UMIDADE E COM VALOR NUTRICIONAL NA 
PORÇÃO DE 50G CONTENDO NO MÍNIMO DE 37G DE CARBOIDRATOS, 
4G DE PROTEÍNAS E 0 DE GORDURAS TOTAIS. COM RENDIMENTO 
APÓS O COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS DO PESO ANTES 
DA COCÇÃO, DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA, 
GRÃOS ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS COZIMENTO. CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, DATA MÍNIMA 90 DIAS.  EMBALAGEM 
INTACTA.  

18.  91 UND 
AZEITE DE OLIVA, PURO, EXTRA VIRGEM, SEM COLESTEROL, 
EMBALAGEM EM VIDRO, CONTENDO NO MÍNIMO 500ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

19.  198 UND 

AZEITONA: COM CAROÇO, EM CONSERVA, PREPARADA COM OS 
FRUTOS CURADOS NA VARIEDADE VERDE, TAMANHO MÉDIO, SEM 
TEMPERO E SEM CHEIRO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 500G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAIS, NÚMERO DE REGISTRO 
NO ÓRGÃO COMPETENTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 120 DIAS A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

20.  33 KG 
BACON DEFUMADO, CARNE SUÍNA C/ GORDURA, CONGELADO 0 A 4C°. 
A EMBALAGEM DEVE CONTER ESPECIFICAÇÃO DO LOCAL DE ORIGEM 
DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VALIDADE. 

21.  91 PCT 
BALA DURA COM SABORES DIVERSOS, ACONDICIONADO EM PCT DE 
700GR, CONTENDO LOCAL DE ORIGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

22.  104 PCT 
BALAS MACIA COM SABORES DIVERSOS, ACONDICIONADO EM PCT DE 
700GR, CONTENDO LOCAL DE ORIGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 



 

 

 

23.  146 KG 

BANANA MAÇA IN NATURA, KG, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

24.  101 KG 

BANANA NANICA IN NATURA, KG, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

25.  135 KG 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, COMPACTA E 
FIRME, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

26.  228 KG 

BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, COMPACTA 
E FIRME, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

27.  72 KG 

BATATA PALHA: FINA, SEQUINHA, CROCANTE. PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DO PROCESSAMENTO DA BATATA DESCASCADA, RALADO TIPO 
PALHA, INTEGRA E FRITA EM ÓLEO VEGETAL ISENTO DE ÁCIDOS 
GRAXOS TRANS. AUSENTE DE SUJIDADE, PARASITAS, EMBALADOS EM 
FILME COMPOSTO DE POLIETILENO, POLIÉSTER E ALUMÍNIO OU 
SIMILAR, HERMETICAMENTE FECHADO COM CAPACIDADE DE 1 KG. O 
PRODUTO DEVE SER ISENTO DE CORANTE, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NO MÍNIMO 90 DIAS. 

28.  122 KG 

BETERRABA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASRROS E LARVAS. 

29.  555 UND 

BISCOITO DE ÁGUA E SAL CROCANTE, TIPO CREAM CRACKER, PACOTE 
400G. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL, EXTRATO DE 
MALTE, AÇÚCAR INVERTIDO, AÇÚCAR, FERMENTO BIOLÓGICO, 
FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO E ACIDULANTE ÁCIDO.  

30.  307 UND 
BISCOITO DOCE, SABOR COCO, POLVILHO SEQUILHO, EMBALAGEM DE 
200GR 

31.  254 UND 
BISCOITO DOCE, SABOR LEITE/TRADICIONAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 200GR 

32.  312 UND 

BISCOITO DOCE-TIPO MAISENA- PACOTE DE 400 GR- OBTIDO PELA 
MISTURA DE FARINHA (S), AMIDO (S) E OU FÉCULA (S) COM OUTROS 
INGREDIENTES, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE AMASSAMENTO E 
COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA SÃ E LIMPA, ISENTA DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MALCOZIDOS, 
QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E 
NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. EMBALAGEM DE POLIETILENO, 
FECHADOS E INTACTOS, COM DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE. 

33.  371 UND BISCOITO, ROSQUINHA - SABORES COCO E/OU LEITE, 800GR 

34.  156 UND 
BOMBOM SONHO DE VALSA: TIPO CHOCOLATE, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 1KG SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

35.  680 UND 
CAFÉ EM PÓ, PACOTE DE 500 GRAMAS - EMBALAGEM LAMINADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, DATA DE VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E REGISTRO CABÍVEIS AO PRODUTO. 

36.  98 TABLETE 
CALDO DE CARNE: COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL, GORDURA VEGETAL, 
AMIDO CEBOLA, EXTRATO DE CARNE, SALSA, LOURO, PIMENTA-DO-
REINO, EMBALADO EM TABLETE COM 114 GRAMAS, CONTENDO DATA 



 

 

 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, MÍNIMA 60 DIAS. 

37.  135 TABLETE 

CALDO DE GALINHA: COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL, GORDURA VEGETAL, 
AMIDO CEBOLA, EXTRATO DE FRANGO, SALSA, LOURO, PIMENTA-DO-
REINO, EMBALADO EM TABLETE COM 114 GRAMAS, CONTENDO DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, MÍNIMA 60 DIAS. 

38.  203 UND CANELA EM CASCA PARA CHÁ, EMBALAGEM COM 50GR 

39.  169 KG CARNE BOVINA ALCATRA, IN NATURA 

40.  169 KG CARNE BOVINA COXÃO DURO, IN NATURA 

41.  241 KG 

CARNE BOVINA DE 2º: TIPO FRALDINHA, - CONGELADA, SEM OSSO 
COM REGISTRO NO SIF OU SIE. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA 
E NEM PEGAJOSA, COR VERMELHO BRILHANTE OU PÚRPURA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASRROS E LARVAS. EMBALAGEM PRÓPRIA, 
ATÓXICA DE 01 KG. DEVENDO SER ENTREGUE EM CAMINHÃO 
REFRIGERADO. 

42.  473 KG 

CARNE BOVINA MOIDA DE 2º - RESFRIADA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO. 
EMBALAGEM DE 1KG CADA. DEVENDO SER ENTREGUE EM CAMINHÃO 
REFRIGERADO. 

43.  169 KG 

CARNE BOVINA SOL MAGRA DE 2ª: ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS E 
CONTER NO MÁXIMO DE 3% DE APONEVROSES, COM REGISTRO NO 
SIF OU SISP - EMBALAGEM 2KG. 

44.  169 KG 

CARNE BOVINA, TIPO CONTRA FILÉ, DE PRIMEIRA QUALIDADE – SEM 
OSSO, LIMPA, CORTADA EM BIFES, EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

45.  156 KG 

CARNE BOVINA, TIPO MÚSCULO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 
PEDAÇO, EMBALAGEM EM FILME - PVC TRANSPARENTE OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

46.  182 KG 

CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, 
CONGELADAS, ACONDICIONADA EM - SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
DE 1KG, ATÓXICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

47.  234 KG CARNE SUÍNA, IN NATURA. 

48.  234 KG 

CARNE SUÍNA: TIPO PERNIL, PEÇA INTEIRA COM OSSO, ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. DEVENDO SER 
ENTREGUE EM CAMINHÃO REFRIGERADO. EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS TRANSPARENTES, APRESENTANDO ROTULO COM AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO. 

49.  325 KG 

CEBOLA NACIONAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, IN 
NATURA, CASCA - PROTETORA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

50.  195 KG 

CENOURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

51.  169 MAÇO 
CHEIRO VERDE, MAÇO, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 



 

 

 

FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

52.  98 UND 

CHOCOLATE GRANULADO CROCANTE, EMBALAGEM COM 130G, 
CONSTITUÍDO DE AÇÚCAR, CACAU - EM PÓ, AMIDO DE MILHO, 
GLUCOSE DE MILHO, ÓLEO DE SOJA E/OU ALGODÃO E/OU PALMA 
HIDROGENADA, SAL, EMULSIFICANTE LECTINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE, PRODUTO QUE NÃO CONTENHA GLÚTEN. 

53.  85 KG 

CHUCHU: DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E PRODUZIDO SEM USO 
DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. 

54.  358 PCT 
COCO RALADO, DESIDRATADO, NÃO ACRESCIDO DE AÇÚCAR, 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO, EMBALAGEM CONTENDO 100G. 

55.  23 KG 

COLORAU: PRODUTO OBTIDO DO GRÃO DO URUCUM COM A MISTURA 
DE FUBÁ OU FARINHA DE MANDIOCA. PÓ, FINO, HOMOGÊNEO, DE 
COLORAÇÃO AVERMELHADA, DEVENDO ESTAR SEM A PRESENÇA DE 
SUJIDADES OU MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM EM POLIETILENO 

TRANSPARENTE, RESISTENTE, EM PACOTES DE 100 G. FARDO COM 10 
UNIDADES, TOTALIZANDO 01 KG. CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

56.  52 UND COMINHO 100GR, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

57.  94 PCT CONDIMENTO, CANELA EM PÓ, EMBALAGEM COM 100G 

58.  283 UND CONDIMENTO, CHÁ CAMOMILA, 30GR. 

59.  143 UND CONDIMENTO, CRAVO-DA-ÍNDIA, PARA CHÁ, 100GR 

60.  592 UND CONDIMENTO, ERVA-DOCE PARA CHÁ, 20GR 

61.  78 UND 

CONDIMENTO, PIMENTA DO REINO: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE DE - POLIETILENO, INTEGRO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTOS, COM 100 GRAMAS, LIVRES DE SUJIDADES, E SEM 
DANIFICAÇÕES NA EMBALAGEM, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, MÍNIMA DE 90 DIAS. 

62.  91 UND 
CORANTE PARA ALIMENTOS, NÃO ALTERANDO O SABOR, 
INGREDIENTES: SACAROSE E CORANTES ARTIFICIAIS. 10ML  

63.  186 KG COSTELA BOVINA, IN NATURA 

64.  124 KG COSTELA SUÍNA, IN NATURA 

65.  118 MOI 

COUVE MANTEIGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, INTEIRO, 
VERDE, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO 
TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

66.  44 UND 
CREME DE CEBOLA EM PÓ, COMPOSIÇÃO: FUBÁ ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, SAL, CEBOLA, AÇUCAR, GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO E PIMENTA BRANCA, EMBALAGEM 500GR. 

67.  828 UND 

CREME DE LEITE, 200GR, INGREDIENTES: CREME DE LEITE 
PADRONIZADO A 17% DE GORDURA, LEITE EM PÓ DESNATADO, 
ESPESSANTES CARRAGENA, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E 
ALGINATO DE SÓDIO ESTABILIZANTES CELULOSE MICROCRISTALINA 
E CITRATO DE SÓDIO. 

68.  592 UND 
CREME DE MILHO, INGREDIENTE: GRÃO DE MILHO DEGERMINADO, 
EMBALAGEM 500GR 



 

 

 

69.  51 UND 

DOCE BEIJINHO: TIPO PRONTO PARA ENROLAR, INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, ÁGUA, XAROPE DE GLICOSE DE MILHO, LEITE EM PÓ, COCO, 
ÓLEO VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, ESPESSANTE E CONSERVADOR. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 2KG, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, MÍNIMA DE 90 DIAS. 

70.  51 UND 

DOCE BRIGADEIRO: TIPO PRONTO PARA ENROLAR, INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, ÁGUA, LEITE EM PÓ, CACAU, MASSA DE CACAU, MANTEIGA 
DE CACAU, GORDURA VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, ESPESSANTE E 
CONSERVADOR. EMBALAGEM INDIVIDUAL 2KG, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, MÍNIMA DE 90 DIAS. 

71.  1478 UND 
DOCE DE LEITE, INGREDIENTES: LEITE, CASTANHA DO PARÁ, 
CASTANHA DE CAJU, AMENDOIM, SOJA. TABLETS DE 20GR 

72.  78 UND 
ERVILHA VERDE SIMPLES, 200GR, GRÃOS INTEIROS, IMERSA EM 
LÍQUIDO TRANSLÚCIDO E TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 
LIVRES DE IMPUREZAS. 

73.  234 UND 
EXTRATO DE TOMATE - LATA COM 850 GR PURO E CONCENTRADO, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, DATA DE VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E REGISTROS CONFORME ANVISA. 

74.  101 UND 
FARINHA DE ARROZ FLOCADA, 500GR - FLOCADA PRÉ-COZIDA, TIPO 
BRANCA, PARA CUSCUZ. 

75.  169 UND 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, GRUPO SECO, SUBGRUPO FINO, 
TIPO 1, EMBALADA EM SACO - COM 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

76.  473 UND 
FARINHA DE MILHO FLOCADA, COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 500GR. 

77.  34 FARDO 
FARINHA DE TRIGO, COM FERMENTO, COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
FARDO COM 10 PCT DE 01 KG CADA. 

78.  94 FARDO 
FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO. COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
FARDO COM 10PCT DE 01 KG CADA. 

79.  568 KG 

FÉCULA DE MANDIOCA: PÓ FINO, BRANCO, SEM CHEIRO E SEM SABOR, 
OBTIDO DA RAIZ DA MANDIOCA DEVIDAMENTE LIMPAS, 
DESCASCADAS, TRITURADAS, DESINTEGRADAS, PURIFICADAS, 
PENEIRADAS, CENTRIFUGADAS, CONCENTRADAS, DESIDRATADAS E 
SECADAS. PRODUTO EM EMBALAGEM DE 1 KG, QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E DEMAIS ADICIONAIS. CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDA, MÍNIMA DE 90 DIAS. 

80.  280 KG 

FEIJÃO CARIOCA: TIPO 1, DE 1ª QUALIDADE CONSTITUÍDO DE NO 
MÍNIMO DE 90% A 98% DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR 
CARACTERÍSTICA A VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 
FORMATOS NATURAIS MADUROS, LIMPOS E SECOS, NA COMPOSIÇÃO 
CENTESIMAL DE 22G DE PROTEÍNA, 1,6G DE LIPÍDIOS E 60,8G DE 
CARBOIDRATOS, LIVRES DE QUALQUER SUJIDADE E IMPUREZAS - 
EMBALAGEM DE 1 KG. CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
MÍNIMA DE 90 DIAS. 

81.  46 KG 

FEIJÃO PRETO: TIPO 1, DE 1ª QUALIDADE CONSTITUÍDO DE NO 
MÍNIMO DE 90% A 98% DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR 
CARACTERÍSTICA A VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 
FORMATOS NATURAIS MADUROS, LIMPOS E SECOS, NA COMPOSIÇÃO 
CENTESIMAL DE 22G DE PROTEÍNA, 1,6G DE LIPÍDIOS E 60,8G DE 



 

 

 

CARBOIDRATOS, LIVRES DE QUALQUER SUJIDADE E IMPUREZAS, 
EMBALAGEM DE 1 KG. CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
MÍNIMA DE 90 DIAS. 

82.  137 UND FERMENTO BIOLÓGICO, 10GR. 

83.  296 UND 
FERMENTO BIOLÓGICO, SECO, INSTANTÂNEO, PACOTE CONTENDO NO 
MÍNIMO 125G, COM - IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

84.  358 UND 
FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, EMBALAGEM CONTENDO 100G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

85.  273 KG 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO, 
EMBALAGEM EM FILME - PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

86.  546 UND 
FLOCÃO DE MILHO PRE COZIDO, INGREDIENTES: FLOCOS DE MILHO 
PRÉ-COZIDOS ENRIQUECIDOS COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO PARA 

CUSCUZ. 500GR. 

87.  85 UND 

FOLHA DE LOURO: DESIDRATADO, CONSTITUÍDO DE FOLHAS SÃS, 
LIMPAS E SECAS. ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, 
INTEGRA, ATÓXICO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO E 
LIMPO. PACOTE 100GRAMAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

88.  234 KG 
FRANGO INTEIRO SEM VÍSCERAS, CONGELADO A 18ºC, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM - PRIMÁRIA DE PLÁSTICO 
ESPECIFICADO DATA DE VALIDADE INSPECIONADA PELO S.I.E OU S.I.F 

89.  78 UND 
FUBA, DE MILHO. EMBALAGEM COM 500GR, ENRIQUECIDO COM ÁCIDO 
FÓLICO, DE 1ª - QUALIDADE, LIVRE DE ODORES E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO. 

90.  364 UND GELATINA EM PÓ, DIVERSOS SABORES. 

91.  85 KG 
GENGIBRE, DEVENDO ESTAR COM APARÊNCIA DE FRESCO, CLARO E 
FIRME; NÃO PODE ESTAR RESSECADO NEM APRESENTAR MANCHAS 
ESCURAS. 

92.  85 UND 
GOIABADA EM BARRA 500G. INGREDIENTES: GOIABA E AÇÚCAR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

93.  68 KG 

JILO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 
ACONDICIONADO. 

94.  43 UND 

KETCHUP, SABOR TRADICIONAL, INGREDIENTES: TOMATE, VINAGRE, 
ÁGUA, AÇÚCAR, SAL, CEBOLA, ESPESSANTES CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA E GOMA XANTANA, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO E AROMATIZANTES. 

95.  338 KG 

LARANJA - DE PRIMEIRA, IN NATURA, TIPO PÊRA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

96.  212 CAIXA 

LEITE- CAIXA COM 12 UNIDADES (01 LITRO) - PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL (VACA), LÍQUIDO FLUIDO, HOMOGÊNEO, DE COR BRANCA 
OPACA, ESTERILIZADOS UHT. EMBALAGEM PRIMÁRIA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. DEVE SER ORIUNDO DE 
ESTOCAGEM CORRETA: SEM UMIDADE E DANOS NA EMBALAGEM. 
OBSERVAR QUE A EMPRESA FABRICANTE NÃO TENHA SIDO 
ENVOLVIDA EM FRAUDES NOS ÚLTIMOS 24 MESES. 



 

 

 

97.  455 UND 

LEITE CONDENSADO TRADICIONAL - EMBALAGEM: LATA OU CAIXA DE 
395 GRAMAS CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. DESCRIÇÃO 
PRODUTO LÁCTEO OBTIDO PELA REMOÇÃO PARCIAL DA ÁGUA DO 
LEITE COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ATRAVÉS DE EVAPORAÇÃO. COR: 
CREME CLARO BRILHANTE. SABOR: DOCE, AGRADÁVEL. ODOR: 
AGRADÁVEL DE LEITE COZIDO. TEXTURA: COMPACTA, HOMOGÊNEA. 

98.  124 UND 
LEITE DE CÔCO, TRADICIONAL, EMBALAGEM CONTENDO 200ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

99.  29 CAIXA 

LEITE DESNATADO UHT 1L, LÍQUIDO, EMBALAGEM CONSTANDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE E VALIDADE MÍMINA 
DE 6 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

100.  296 UND 

LEITE INTEGRAL EM PÓ: INTEGRAL E INSTANTÂNEO, COM PÓ EM 
ASPECTO UNIFORME, SEM GRUMOS, COR BRANCO AMARELADA, NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS MACRO E MICROSCOPICAMENTE 
VISÍVEIS. O LEITE EM PÓ DEVERÁ CONTER APENAS PROTEÍNAS, 
AÇÚCARES, GORDURAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS DO LEITE 
E NAS MESMAS PROPORÇÕES RELATIVAS, SALVO QUANDO OCORRER 
ORIGINADA POR PROCESSO TECNOLOGICAMENTE ADEQUADO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DO PRODUTO DEVERÁ SER RECIPIENTE DE 
UM ÚNICO USO, HERMÉTICO, ADEQUADO PARA AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS DE ARMAZENAMENTO E QUE CONFIRA UMA PROTEÇÃO 
APROPRIADA CONTRA A CONTAMINAÇÃO. ROTULAGEM: OS DIZERES 
DE ROTULAGEM OBEDECERÃO À LEGISLAÇÃO EM VIGOR. EMBALAGEM 
COM PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 400 GRAMAS. CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM, NO MÍNIMO 
90 DIAS. 

101.  66 KG 
LIMÃO: TIPO TAITI, IN NATURA, COM APRESENTAÇÃO PARA CONSUMO 
FRESCO, FIRME E LUSTROSO. 

102.  169 KG 

LINGUIÇA BOVINA, RESFRIADA, EMBALAGEM DE 1 KG. CONTENDO 
PESO LÍQUIDO, CARIMBO E NO REGISTRO NO ÓRGÃO 
REGULAMENTADOR, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
LEIS ESPECIFICAS VIGENTES. 

103.  78 KG 
LINGUIÇA CALABRESA, DEFUMADA, EMBALADA A VÁCUO, EMBALAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO 250G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

104.  247 KG 

LINGUIÇA DE FRANGO PURA SEM PIMENTA, RESFRIADA, EMBALAGEM 
DE 1 KG. CONTENDO PESO LÍQUIDO, CARIMBO E NO REGISTRO NO 
ÓRGÃO REGULAMENTADOR, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
LEIS ESPECIFICAS VIGENTES. 

105.  247 KG 

LINGUIÇA MISTA TIPO TOSCANA: EMBALAGEM 5KG COM REGISTRO NO 
SIF OU SISP. COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO MÁXIMO 3%. CONTENDO DATA 
DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM, NO MÍNIMO 
60 DIAS. 

106.  306 KG 

MAÇÃ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO FUJI, VERMELHA, IN NATURA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

107.  338 UND 

MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE Nº 8 - PACOTE DE 500 GRAMAS – COR 
AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, OVOS, E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE 
CORANTES ARTIFICIAIS SUJIDADES, PARASITAS, ADMITIDA UMIDADE 
MÁXIMA 13%, EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 



 

 

 

ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE CLAROS OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

108.  83 UND 
MACARRÃO PARAFUSO, À BASE DE FARINHA, MASSA COM OVOS, 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

109.  51 UND 

MAIONESE 3KG, COM BAIXO TEOR DE GORDURA, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. INGREDIENTES: ÓLEO 
REFINADO DE SOJA, AMIDO MODIFICADO, AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, 
GEMA DE OVO PASTEURIZADA, CEBOLA, ALHO, SUCO DE LIMÃO, 
URUCUM, PÁPRICA DOCE, ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, 
ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, CONSERVADOR SORBATO DE 
POTÁSSIO, AROMATIZANTES, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO 
DISSÓDICO, ANTIOXIDANTE BHT E ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA E OVO. 

110.  83 UND 

MAIONESE TRADICIONAL, CONTENDO NO MÍNIMO 500G, COM BAIXO 
TEOR DE GORDURA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. INGREDIENTES: ÓLEO REFINADO DE SOJA, AMIDO 
MODIFICADO, AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, GEMA DE OVO PASTEURIZADA, 
CEBOLA, ALHO, SUCO DE LIMÃO, URUCUM, PÁPRICA DOCE, 
ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, 
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, AROMATIZANTES, 
SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, ANTIOXIDANTE BHT E 
ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE SOJA E OVO. 

111.  156 KG 

MAMÃO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, TIPO FORMOSA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

112.  169 KG 

MANDIOCA: TUBÉRCULO IN NATURA, DESCASCADA, CONGELADA, EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE COM 2 KG, NA COR BRANCA, LIVRE DE 
SUJIDADES E QUALQUER TIPO DE IMPUREZAS, O PRODUTO DEVERÁ 
SER DE ÓTIMA QUALIDADE. 

113.  91 KG 

MANGA: PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO E PRODUZIDO SEM USO 
DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. 

114.  49 KG 

MARACUJÁ AZEDO, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

115.  306 UND 

MARGARINA CREMOSA COM SAL - EMBALAGEM 1 KG - PRODUZIDA 
EXCLUSIVAMENTE DE GORDURA VEGETAL, COM ADIÇÃO DE SAL, EM 
POTES DE POLIPROPILENO, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. DEVE 
APRESENTAR DE 60% A 80% DE LIPÍDIOS. APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR 
ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE CLAROS OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 



 

 

 

116.  85 UND 

MARGARINA CREMOSA COM SAL - EMBALAGEM 500 GR - PRODUZIDA 
EXCLUSIVAMENTE DE GORDURA VEGETAL, COM ADIÇÃO DE SAL, EM 
POTES DE POLIPROPILENO, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. DEVE 
APRESENTAR DE 60% A 80% DE LIPÍDIOS. APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR 
ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE CLAROS OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

117.  190 KG 

MELANCIA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

118.  118 KG 

MELÃO, FRESCO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE 
VARIEDADE. DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS DE 
NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, QUE AFETE A SUA APARÊNCIA; A 
CASCA E A POLPA DEVERÃO ESTAR INTACTOS E FIRMES, 
ACONDICIONADOS DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

119.  380 UND MILHO PARA CANJICA AMARELO - 500GR 

120.  473 UND 

MILHO PARA PIPOCA, PACOTE COM 500G, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

121.  243 UND 
MILHO VERDE 200G, EM CONSERVA AO NATURAL, ÁGUA, AÇÚCAR E 
SAL, LATA. 

122.  18 UND MILHO VERDE 2KG, EM CONSERVA AO NATURAL, ÁGUA, AÇÚCAR E SAL. 

123.  152 BANDEJA 

MILHO VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, 
AROMA E COR PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, CONTENDO NO MINIMO 05 UNIDADES EM CADA BANDEJA 

124.  118 FARDO 
MISTURA PARA BOLO, 450G, SABORES DIVERSOS, EMBALAGEM COM 
12 UNIDADES 

125.  228 UND 

MOLHO DE TOMATE, DE NO MÍNIMO 340 GR, INGREDIENTES: TOMATE, 
AÇÚCAR, CEBOLA, SAL, AMIDO MODIFICADO, SALSA, AIPO, 
MANJERONA, AROMA NATURAL DE ALHO E CONSERVADORES SORBATO 
DE POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO. 

126.  23 UND 

MOLHO TOMATE, 1KG, INGREDIENTES: TOMATE, AÇÚCAR, CEBOLA, 
SAL, AMIDO MODIFICADO, SALSA, AIPO, MANJERONA, AROMA 
NATURAL DE ALHO E CONSERVADORES SORBATO DE POTÁSSIO E 
BENZOATO DE SÓDIO. 

127.  118 KG 

MORTADELA, CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE AVE, GORDURA 
SUÍNA, CARNE SUÍNA, ÁGUA, CARNE DE AVE, PELE SUÍNA, SAL, AMIDO, 

PROTEÍNA DE SOJA, GLICOSE DESIDRATADA, AÇÚCAR, ALHO, 
COENTRO, AMIDO MODIFICADO, EXTRATO DE LEVEDURA, NOZ-
MOSCADA, CANELA, CRAVO, ESTABILIZANTE: TRIPOLIFOSFATO DE 
SÓDIO E DIFOSFATO DISSÓDICO, REALÇADOR DE SABOR: 
GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO DE 
SÓDIO, CONSERVADOR: NITRITO DE SÓDIO, CORANTE NATURAL: 
CARMIM DE COCHONILHA. AROMATIZANTES: AROMAS NATURAIS 

128.  473 UND 
ÓLEO DE SOJA - EMBALAGEM 900 ML - COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, 
PURO, REFINADO SEM - COLESTEROL, RICO EM VITAMINA E. 



 

 

 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE ACORDO 
COM RESOLUÇÃO 482/99 - ANVISA. 

129.  112 UND 

ÓREGANO: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 
POLIETILENO, INTEGRO, - RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTOS, COM 100 GRAMAS, 
LIVRES DE SUJIDADES, E SEM DANIFICAÇÕES NA EMBALAGEM, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, MÍNIMA DE 90 DIAS. 

130.  304 CARTELA 
OVOS DE GRANJA, CLASSE A, BRANCO, EMBALAGEM CONTENDO 30 
UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

131.  85 POTE 
PAÇOQUINHA DE AMENDOIM, TORRADO E MOÍDO, COM AÇÚCAR E 
SAL, 15 GR, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

132.  118 UND 
PALITO DE DENTE, CONFECCIONADO EM MADEIRA PARA USO EM 
RESIDÊNCIAS, BARES E LANCHONETES; CX COM 100 UNIDADES; 
MEDINDO 7 CM CADA. 

133.  78 UND 

PALMITO FRASCO EMBALAGEM CONTENDO 500G, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE.DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: PORÇÃO DA GEMA APICAL (PARTE TENRA DA PALMEIRA – 
BACTRIS GASIPAES), CORTADA EM PEDAÇOS COM 
APROXIMADAMENTE 90 MM DE COMPRIMENTO SEM PARTES 
FIBROSAS, ESCURAS OU DEFEITOS MECÂNICOS. NÚMERO DE TOLETES 
POR VIDRO VARIÁVEL EM FUNÇÃO DA ESPESSURA DOS MESMOS, DE 
FORMA A SE OBTER UM PESO DRENADO EM TORNO DE 300 A 330 G. 
SALMOURA DE COBERTURA COM UM ESPAÇAMENTO LIVRE DE 
APROXIMADAMENTE 120 MM, SEM TURBIDEZ E SEM SEDIMENTAÇÃO 
SABOR: CARACTERÍSTICO, AGRADÁVEL, LEVEMENTE ACIDO PRÓPRIO 
DE PALMITOS ELABORADOS ADEQUADAMENTE. TOTAL AUSÊNCIA DE 
SABORES ESTRANHOS, TAIS COMO AMARGO OU QUALQUER QUE 
AFETE O PRODUTO. ODOR: AUSÊNCIA DE ODORES ESTRANHOS 
INERENTE À COMPOSIÇÃO DO PRODUTO. ASPECTOS DO MEIO DA 
COBERTURA: O LÍQUIDO DE COBERTURA É LÍMPIDO, PRÓPRIO DO 
PALMITO, E NÃO POSSUI EM SUSPENSÃO QUALQUER SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHA AO PRODUTO. 

134.  75 POTE 
PÉ DE MOLEQUE, 15GR, INGREDIENTES: AMENDOIM E AÇUCAR. 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

135.  91 KG 

PEITO DE FRANGO (CORTES CONGELADOS E NÃO TEMPERADOS, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA). SENDO TOLERADA A 
VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO PESO CONGELADO. CONTENDO 
PESO LÍQUIDO, CARIMBO E NO REGISTRO NO ÓRGÃO 
REGULAMENTADOR, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS VIGENTES. 

136.  101 KG 

PEIXE SEM ESCAMAS (TAMBAQUI). NÃO TEMPERADOS, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA). SENDO TOLERADA A 
VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO PESO CONGELADO. CONTENDO 
PESO LÍQUIDO, CARIMBO E NO REGISTRO NO ÓRGÃO 
REGULAMENTADOR, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS VIGENTES. 

137.  118 KG 
PEPINO, SEM SUJIDADES, FRESCO DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

138.  47 KG 
PÊRA, SEM SUJIDADES, FRESCO DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

139.  592 UND 
PICOLÉ SABORES DIVERSOS: TIPO 1° QUALIDADE, ACONDICIONADO 
EMBALAGEM ESPECIFICA CONTENDO LOCAL DE ORIGEM, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, MÍNIMO 60 DIAS. 



 

 

 

140.  85 UND 
PIMENTA CALABRESA SACHÊ, INGREDIENTES: FLOCOS DE PIMENTA 
CALABRESA   COM 10GR. 

141.  43 KG 
PIMENTA DE CHEIRO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, SEM SUJIDADES, FRESCAS. 

142.  39 KG 
PIMENTAO AMARELO: IN NATURA, COM APRESENTAÇÃO PARA 
CONSUMO FRESCO, O PRODUTO - DEVE SER FIRME, LUSTROSO E COM 
O CABO VERDE. 

143.  72 KG 

PIMENTÃO VERDE, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

144.  44 KG 
PIMENTAO VERMELHO: IN NATURA, COM APRESENTAÇÃO PARA 
CONSUMO FRESCO, O PRODUTO - DEVE SER FIRME, LUSTROSO E COM 
O CABO VERDE. 

145.  169 PCT PIRULITO COM CHICLETES -50 UNIDADES, SABORES DIVERSOS. 

146.  144 PCT 
PIRULITO DURO: SABORES DIVERSOS, ACONDICIONADO EMBALAGEM 
ESPECIFICA CONTENDO LOCAL DE ORIGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. PACOTE 400G OU 50 UNIDADES. 

147.  130 PCT 
PIRULITO, FORMATO CORAÇÃO: SABOR MORANGO, ACONDICIONADO 
EMBALAGEM ESPECIFICA CONTENDO LOCAL DE ORIGEM, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS - 500G  

148.  122 KG 

POLPA CONGELADA ABACAXI - COMPOSTO EXTRAÍDO PELO 
ESMAGAMENTO DA FRUTA MADURA, SUBMEUDO A PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMETÍTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTÍVEIS, COM ASPECTO EM COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 1 KG SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

149.  186 KG 

POLPA DE ACEROLA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM NO MÍNIMO 1KG - EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE. 

150.  156 KG 

POLPA DE CAJÁ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

COM NO MÍNIMO 1KG, - EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE. 

151.  169 KG 

POLPA DE CAJU, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COM NO MÍNIMO 1KG, - EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE. 

152.  124 KG 

POLPA DE GOIABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM NO MÍNIMO 1KG, - EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE. 

153.  186 KG 

POLPA DE MARACUJÁ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM NO MÍNIMO - 1KG, EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE. 

154.  94 KG 

POLPA DE TAMARINDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM NO MÍNIMO - 1KG, EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE. 

155.  156 UND 

POLPA DE UVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COM NO MÍNIMO 1KG, EM - EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE. 

156.  598 UND 
POLVILHO DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE DE - 1KG, SEM SUJIDADES, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 



 

 

 

157.  85 KG 
PRESUNTO COZIDO, SEM GORDURA, FATIADO, - COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

158.  118 KG 
QUEIJO RALADO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

159.  118 KG 

QUEIJO TIPO MUSSARELA - FATIADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE, OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

160.  61 KG 

QUIABO, IN NATURA, DE PRIMEIRA, FRESCO, APRESENTAÇÃO NA COR 
VERDE INTENSO, FIRMES, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, SEM MANCHAS ESCURAS E COM 
COMPRIMENTO MENOR QUE 12 CM. 

161.  507 UND 
RAPADURINHA 25G, INGREDIENTES: CANA DE AÇÚCAR 100% 
NATURAL. 

162.  1183 UND REFRESCO EM PÓ, 25G, FAZ 02 LT, SABORES DIVERSOS 

163.  13 FARDO 
REFRIGERANTE DIET, SABORES DIVERSOS, 02 LT, FARDO COM 6 
UNIDADES.  

164.  608 UND 

REFRIGERANTE EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 2000 ML – OS 
SABORES DEVEM SER VARIADOS, CONTENDO AS SEGUINTES 
COMPOSIÇÕES: COLA - (ÁGUA GASEIFICADA, EXTRATO DE NOZ DE 
COLA, CAFEÍNA, CORANTE AMARELO IV, ACIDULANTE INS 338 E 
AROMA NATURAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO); LARANJA 
- (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LARANJA, 10%, 
AROMA ARTIFICIAL, ACIDULANTE INS 330, CONSERVADOR INS 211, 
ESTABILIZANTES INS 444 E INS 480, CORANTE ARTIFICIAL INS 110. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO); UVA - (ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE UVA 10%, ACIDULANTES INS 330, 
CONSERVADOR INS 211, CORANTES ARTIFICAIS INS 123, INS 133 E 
TRATARZINA, AROMA SINTÉTICO ARTIFICIAL, NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
NÃO ALCOÓLICO); GUARANÁ - (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 
SEMENTE DE GUARANÁ, 0,025%, ACIDULANTE INS 330, CORANTE 
AMARELO IV, AROMA SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL, 
CONSERVADOR INS 211, NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO) E 
LIMÃO (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LIMÃO 2,5%, 
AROMA NATURAL, ACIDULANTE INS 330, E CONSERVADOR INS 211. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO). 

165.  112 KG 

REPOLHO BRANCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA 
PROTETORA, APRESENTANDO GRAU DE - MATURAÇÃO, TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

166.  34 KG 

REPOLHO ROXO - DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SÃS, NO 
PONTO DE MATURAÇÃO, ADEQUADOS PARA O CONSUMO E 
PRODUZIDOS SEM USO DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 

167.  118 UND 

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL: INGREDIENTES: LEITE 
DESNATADO, CREME DE LEITE, MANTEIGA, CLORETO DE SÓDIO (SAL), 
FERMENTO LÁCTEO, ESTABILIZANTES DIFOSFATO DISSÓDICO, 

POLIFOSFATO DE SÓDIO E FOSFATO TRISSÓDICO E CONSERVADORES 
ÁCIDO SÓRBICO E NISINA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA 200G COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NO MÍNIMO 
60 DIAS. 

168.  169 UND 
SAL REFINADO, IODADO, PARA CONSUMO DOMÉSTICO, PACOTE 
CONTENDO 01KG COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

169.  195 KG 
SALSICHA, COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA.COM VALIDADE DENTRO 



 

 

 

DO PRAZO DE CONSUMO. 

170.  47 UND 
SORVETE SABORES DIVERSOS: TIPO 1° QUALIDADE, ACONDICIONADO 
EMBALAGEM 10 LITROS, - ESPECIFICA, CONTENDO LOCAL DE ORIGEM, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, MÍNIMA DE 60 DIAS. 

171.  182 UND 

SUCO LÍQUIDO CONCENTRADO SABORES DIVERSOS, NATURAL, 
CONCENTRADO, SEM AÇÚCAR COM MÍNIMO 50% DE POLPA EM 
GARRAFA DE 500ML, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
MÍNIMO 90 DIAS. 

172.  608 UND SUCO/NÉCTAR 01 LT, PRONTO PARA USO, SABORES DIVERSOS. 

173.  82 UND TEMPERO ALHO E SAL, 930GR 

174.  85 UND TEMPERO COMPLETO- ALHO, SAL E PIMENTA- 930GR  

175.  98 UND 

TEMPERO INSTANTÂNEO- PARA CARNE, FRANGO, FEIJÃO E SALADA. 
60G CONTEM 12 SACHÊS D - DE 5G. COMPOSIÇÃO: SAL, CEBOLA, 
CONDIMENTO PREPARADO DE ALHO (CONTÉM ALHO), GORDURA 
VEGETAL, SALSA, POLPA DE LIMÃO, CÚRCUMA, REALÇADORES DE 
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, INOSINATO DISSÓDICO E 
GUANILATO DISSÓDICO, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
AROMATIZANTES E ANTIUMECTANTE FOSFATO TRICÁLCICO. 

176.  203 KG 

TOMATE "EXTRA", DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO - TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

177.  152 KG 

TOMATE CEREJA - MADURO BOA QUALIDADE, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. 

178.  47 PCT UVA PASSA PRETA, SEM CAROÇO, PCT 200 G 

179.  143 KG 

UVA, IN NATURA, TIPO ITÁLIA, - DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

180.  118 UND 
VINAGRE DE ÁLCOOL, CLARO, EMBALAGEM CONTENDO 500ML, - COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

 

Segue abaixo a relação de itens a serem licitados, destinada a atender às demandas dao 

Fundo Municipal de Educação de Cariri do Tocantins/TO. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIRI DO TOCANTINS/TO.  

 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL OU SERVIÇOS 

1.  30 UND ABACAXI IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE (TAMANHO MÉDIO OU 
GRANDE) – FRUTO INTEIRO, FRESCO, COM COROA ÍNTEGRA, POLPA 
FIRME E INTACTA, APRESENTANDO COLORAÇÃO E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

2.  20 FARDO AÇAFRÃO EM PÓ – CONDIMENTO EM PÓ OBTIDO DA RAIZ DE AÇAFRÃO 
(CURCUMA LONGA), TEXTURA FINA E HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO 
AMARELADA CARACTERÍSTICA, LIVRE DE SUJIDADES E MATÉRIAS 
ESTRANHAS. EMBALAGEM EM POLIETILENO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E LACRADA, COM 100 G POR UNIDADE. FORNECIMENTO 
EM FARDO COM 10 UNIDADES (1 KG). PRODUTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E CONFORME NORMAS 



 

 

 

SANITÁRIAS VIGENTES. 

3.  200 UND ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO – LATA 400 G – PRODUTO À 
BASE DE CACAU EM PÓ, COM AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, VITAMINAS E 
MINERAIS, EMULSIFICANTES E ANTIOXIDANTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR PÓ HOMOGÊNEO, COR, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, E 
UMIDADE MÁXIMA DE 3%. EMBALAGEM ÍNTEGRA EM LATA METÁLICA 
COM 400 G, PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
NA ENTREGA. 

4.  900 PCT AÇÚCAR CRISTAL BRANCO – PACOTE 2 KG – PRODUTO OBTIDO DE 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, GRANULAÇÃO FINA A MÉDIA, 
ASPECTO CRISTALINO, LIVRE DE UMIDADE EXCESSIVA, MATÉRIA 
TERROSA, IMPUREZAS OU FRAGMENTOS ESTRANHOS. DEVE 
APRESENTAR BOA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME E ISENÇÃO DE 

SUJIDADES. EMBALAGEM LACRADA, RESISTENTE, COM 2 KG, 
CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, INCLUINDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

5.  20 UND ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO – FRASCO 100 ML – EDULCORANTE 
ARTIFICIAL À BASE DE ASPARTAME, SEM SACARINA E SEM CICLAMATO, 
0% CALORIAS, CONTENDO FENILALANINA, ISENTO DE GLÚTEN. 
PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO, EM SOLUÇÃO HOMOGÊNEA E 
ESTÁVEL. EMBALADO EM FRASCO LACRADO COM 100 ML, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, VALIDADE E INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS. 

6.  100 UND ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFA 500 ML – ÁGUA MINERAL NATURAL, 
POTÁVEL, SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFA PLÁSTICA LACRADA DE 
500 ML, ATENDENDO AOS PADRÕES DE POTABILIDADE VIGENTES. 
EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

7.  150 CAIXA ÁGUA MINERAL SEM GÁS- NATURAL E POTÁVEL, PRÓPRIA PARA 
CONSUMO HUMANO, ENVASADA EM COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 
200 ML, DEVIDAMENTE LACRADO, ATENDENDO AOS PADRÕES DE 
POTABILIDADE E ÀS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. ACONDICIONADA 
EM CAIXA CONTENDO 48 (QUARENTA E OITO) UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER, DE FORMA LEGÍVEL, INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS COMO DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, COMPOSIÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

8.  100 UND ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFÃO 1,5 L – ÁGUA MINERAL NATURAL, 
POTÁVEL, SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO PLÁSTICO LACRADO DE 
1,5 LITRO, CONFORME PADRÕES DE POTABILIDADE VIGENTES. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. 

9.  150 UND ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFÃO 5 L – ÁGUA MINERAL NATURAL, 
POTÁVEL, SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO PLÁSTICO LACRADO DE 
5 LITROS, ATENDENDO AOS PADRÕES DE POTABILIDADE VIGENTES. A 
EMBALAGEM DEVE APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
LOTE E DEMAIS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

10.  50 KG ALHO IN NATURA – TIPO COMUM, GRAÚDO – CABEÇAS INTEIRAS, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, COM BULBOS CURADOS, 
UNIFORMES E FIRMES. PRODUTO LIVRE DE CHOCHAMENTO, DANOS 
MECÂNICOS, PRAGAS, UMIDADE EXCESSIVA OU MATÉRIAS ESTRANHAS. 
DEVE APRESENTAR BOA APARÊNCIA E CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO. 

11.  30 PCT AMENDOIM CRU TIPO 1 – PACOTE 500 G – PRODUTO BENEFICIADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, GRÃOS ÍNTEGROS E UNIFORMES, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS E LARVAS. EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO LACRADO COM 500 G, CONTENDO INFORMAÇÕES 



 

 

 

OBRIGATÓRIAS, LOTE E VALIDADE CONFORME NORMAS DA ANVISA. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA E PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. 

12.  50 KG APRESUNTADO – PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO À BASE DE 
CARNE SUÍNA, PODENDO CONTER ÁGUA, PROTEÍNA VEGETAL, SAL, 
AMIDO, AÇÚCARES, ESTABILIZANTES, ESPESSANTES, REALÇADORES DE 
SABOR, AROMATIZANTES, ANTIOXIDANTES, CONSERVADORES E 
CORANTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, TEXTURA FIRME, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, ESTANDO LIVRE DE SUJIDADES OU ALTERAÇÕES. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA, LACRADA, PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, LOTE E VALIDADE. 

13.  100 PCT ARROZ TIPO 1 – PACOTE 5 KG – ARROZ CLASSE LONGO FINO, POLIDO, 
ISENTO DE GLÚTEN, COM NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS INTEIROS, 
UMIDADE MÁXIMA DE 14%, E VALORES NUTRICIONAIS MÍNIMOS POR 
PORÇÃO DE 50 G: 37 G DE CARBOIDRATOS, 4 G DE PROTEÍNAS E 0 G 
DE GORDURAS TOTAIS. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA, 

GRÃOS ÍNTEGROS E RENDIMENTO MÍNIMO DE 2,5 VEZES O PESO 
INICIAL APÓS COCÇÃO, PERMANECENDO SOLTOS. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA E LACRADA, COM 5 KG, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE (MÍNIMO 90 DIAS) E DEMAIS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

14.  20 UND AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM – VIDRO 500 ML – AZEITE DE OLIVA 
EXTRA VIRGEM, PURO, SEM COLESTEROL, OBTIDO POR EXTRAÇÃO A 
FRIO, COM ACIDEZ DENTRO DOS LIMITES LEGAIS PARA A CATEGORIA. 
EMBALADO EM FRASCO DE VIDRO LACRADO, COM NO MÍNIMO 500 ML, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, LOTE E PRAZO 
DE VALIDADE. 

15.  60 UND AZEITONA VERDE COM CAROÇO – EMBALAGEM 500 G – AZEITONAS 
VERDES, TAMANHO MÉDIO, CURADAS E CONSERVADAS EM SOLUÇÃO 
PRÓPRIA PARA CONSUMO, SEM TEMPERO ADICIONAL E SEM ODOR 
ESTRANHO. PRODUTO ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ORIGEM, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS 
A PARTIR DA ENTREGA. 

16.  50 KG BACON DEFUMADO CONGELADO – PRODUTO CÁRNEO SUÍNA COM 
GORDURA, DEVIDAMENTE DEFUMADO, CONGELADO OU RESFRIADO 
ENTRE 0°C E 4°C, APRESENTANDO TEXTURA E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES OU ALTERAÇÕES. 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 
ORIGEM, PESO, LOTE, DATA DE EMBALAGEM E VALIDADE. 

17.  600 UND BALA DE GOMA EMBALAGEM: 30 UNIDADES DE TUBO COM 8 UNIDADES 
DE GOMA. ELABORADO À BASE DE AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE E 
AGENTES GELIFICANTES, COM AROMAS E CORANTES PERMITIDOS PELA 
ANVISA, APRESENTANDO TEXTURA MACIA, FORMATO E CORES 
VARIADAS, COM SABOR CARACTERÍSTICO. PRODUTO DESTINADO AO 
CONSUMO HUMANO, ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS ESTRANHOS. 
DEVE SER FORNECIDO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
ÍNTEGRA, LACRADA, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

18.  500 PCT BALA DURA – PACOTE 700 G – BALAS DURAS DE SABORES VARIADOS, 
PRÓPRIAS PARA CONSUMO, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE OU 
CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE. PACOTE LACRADO COM 700 G, 
CONTENDO INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS: IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ORIGEM, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

19.  700 PCT BALAS MACIAS – PACOTE 700 G – BALAS MACIAS DE SABORES 
VARIADOS, PRÓPRIAS PARA CONSUMO, COM TEXTURA UNIFORME E 
SEM SINAIS DE DERRETIMENTO OU IMPUREZAS. PACOTE LACRADO 
COM 700 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ORIGEM, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 



 

 

 

20.  50 KG BANANA MAÇÃ IN NATURA – KG – FRUTAS INTEIRAS, FIRMES, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO 
E CONSUMO. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
MACHUCADOS EXCESSIVOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, E 
ESTAR EM BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE E CONSERVAÇÃO. 

21.  30 KG BANANA NANICA IN NATURA – KG – FRUTAS INTEIRAS, FIRMES, COM 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSUMO. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA 
VARIEDADE, SEM MACHUCADOS EXCESSIVOS, SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS, E EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE E 
CONSERVAÇÃO. 

22.  20 KG BANANA-DA-TERRA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS INTEIROS, 
FIRMES, DE COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSUMO. DEVEM ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, MANCHAS EXCESSIVAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

23.  200 KG BATATA INGLESA IN NATURA – KG – PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TUBÉRCULOS FIRMES, COMPACTOS E ÍNTEGROS, COM 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSUMO. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, SEM BROTOS 
EXCESSIVOS, MACHUCADOS, SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
MANTENDO BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE E CONSERVAÇÃO. 

24.  80 UND BATATA PALHA: FINA, SEQUINHA, CROCANTE. PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DO PROCESSAMENTO DA BATATA DESCASCADA, RALADO TIPO 
PALHA, INTEGRA E FRITA EM ÓLEO VEGETAL ISENTO DE ÁCIDOS 
GRAXOS TRANS. AUSENTE DE SUJIDADE, PARASITAS, EMBALADOS EM 
FILME COMPOSTO DE POLIETILENO, POLIÉSTER E ALUMÍNIO OU 
SIMILAR, HERMETICAMENTE FECHADO COM CAPACIDADE DE 1 KG. O 
PRODUTO DEVE SER ISENTO DE CORANTE, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NO MÍNIMO 90 DIAS. 

25.  500 UND BISCOITO DOCE SABOR COCO – TIPO SEQUILHO – EMBALAGEM 200 G 
– BISCOITO DOCE TIPO POLVILHO/SEQUILHO, SABOR COCO, TEXTURA 
LEVE E CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 200 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

26.  500 UND BISCOITO DOCE SABOR LEITE – EMBALAGEM 200 G – BISCOITO DOCE 
SABOR LEITE/TRADICIONAL, TEXTURA CROCANTE, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE 
LACRADO COM 200 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE 
E PRAZO DE VALIDADE. 

27.  300 UND BISCOITO DOCE SABORES SORTIDOS – TIPO SEQUILHO – PACOTE 200 
G – BISCOITO DOCE TIPO POLVILHO/SEQUILHO, SABORES VARIADOS, 
TEXTURA LEVE E CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE 
SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 200 
G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE. 

28.  500 UND BISCOITO DOCE TIPO MAISENA – PACOTE 400 G – PRODUTO OBTIDO 
DA MISTURA DE FARINHAS, AMIDOS E/OU FÉCULAS COM DEMAIS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE 
AMASSAMENTO E COCÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA ADEQUADA, 
SEM ESTAR MALCOZIDO, QUEIMADO, EXCESSIVAMENTE DURO OU 
QUEBRADIÇO, LIVRE DE SUJIDADES, MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITAS. EMBALAGEM EM POLIETILENO, LACRADA, ÍNTEGRA, COM 
400 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

29.  1000 UND BISCOITO ROSQUINHA – SABOR COCO E/OU LEITE – PACOTE 800 G – 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABORES COCO E/OU LEITE, TEXTURA 
CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 
800 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 



 

 

 

30.  1000 UND BISCOITO TIPO CREAM CRACKER – PACOTE 400 G – BISCOITO SALGADO 
CROCANTE, ELABORADO COM FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL, EXTRATO 
DE MALTE, AÇÚCARES, FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO E 
ACIDULANTES PERMITIDOS. PRODUTO DEVE APRESENTAR CROCÂNCIA, 
COLORAÇÃO UNIFORME E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 400 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, LOTE 
E VALIDADE. 

31.  600 UND BOMBOM TIPO WAFER RECHEADO – PACOTE 1 KG – BOMBOM TIPO 
CHOCOLATE COM WAFER E RECHEIO CREMOSO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
LACRADO, COM 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

32.  2500 UND CAFÉ EM PÓ – PACOTE 500 G – CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
GRANULOMETRIA UNIFORME, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE 
IMPUREZAS E SUJIDADES. EMBALADO EM PACOTE LAMINADO LACRADO 
COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS. 

33.  80 UND CAMOMILA PARA CHÁ – EMBALAGEM 30 G – PRODUTO VEGETAL 
PRÓPRIO PARA INFUSÃO, COMPOSTO POR FLORES E/OU PARTES 
DESIDRATADAS DE CAMOMILA, LIMPAS, SECAS E LIVRES DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, PARASITAS E MATÉRIAS 
ESTRANHAS. EMBALAGEM LACRADA COM 30 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

34.  30 UND CANELA EM CASCA – EMBALAGEM 50 G – PRODUTO NATURAL PRÓPRIO 
PARA INFUSÃO, EM CASCAS INTEIRAS OU FRAGMENTADAS, LIVRES DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, PARASITAS OU MATÉRIAS 
ESTRANHAS. EMBALAGEM LACRADA COM 50 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

35.  20 PCT CANELA EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – CONDIMENTO EM PÓ, 
HOMOGÊNEO, DE COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 

SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA COM 100 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

36.  80 KG CARNE BOVINA – ALCATRA IN NATURA – CORTE BOVINO TIPO ALCATRA, 
FRESCO OU RESFRIADO, PRÓPRIO PARA CONSUMO, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, CONTUSÕES, PARASITAS, EXCESSO DE GORDURA OU 
QUALQUER ALTERAÇÃO. PRODUTO DEVE ESTAR DENTRO DOS PADRÕES 
SANITÁRIOS VIGENTES, ACONDICIONADO E TRANSPORTADO EM 
TEMPERATURA ADEQUADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES. 

37.  80 KG CARNE BOVINA – CONTRA FILÉ IN NATURA (BIFES) – CORTE BOVINO 
TIPO CONTRA FILÉ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM OSSO, LIMPO, 
CORTADO EM BIFES UNIFORMES. PRODUTO FRESCO OU RESFRIADO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, CONTUSÕES, EXCESSO DE GORDURA 
OU QUAISQUER ALTERAÇÕES. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE, CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. 

38.  80 KG CARNE BOVINA – COXÃO DURO IN NATURA – CORTE BOVINO TIPO 
COXÃO DURO, FRESCO OU RESFRIADO, PRÓPRIO PARA CONSUMO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PARASITAS, EXCESSO DE GORDURA 
OU ALTERAÇÕES. DEVE ESTAR ACONDICIONADO E TRANSPORTADO EM 



 

 

 

TEMPERATURA ADEQUADA, COM IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDADE, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

39.  80 KG CARNE BOVINA – MÚSCULO IN NATURA (EM PEDAÇO) – CORTE BOVINO 
TIPO MÚSCULO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM PEÇA ÍNTEGRA, FRESCO 
OU RESFRIADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PARASITAS, 
EXCESSO DE GORDURA OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE, CONFORME 
NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

40.  80 KG CARNE BOVINA MOÍDA – TIPO ALCATRA – PRODUTO OBTIDO DE CARNE 
BOVINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, MOÍDA NO MOMENTO DO ENVASE 
OU CONFORME PADRÃO DO FORNECEDOR, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, EXCESSO DE GORDURA, CARTILAGENS OU PARTES 
IMPRÓPRIAS. DEVE SER FRESCA OU RESFRIADA, EM CONDIÇÕES 
SANITÁRIAS ADEQUADAS. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

41.  50 KG CARNE DE SOL – IN NATURA – PRODUTO CÁRNEO BOVINO SUBMETIDO 
A PROCESSO TRADICIONAL DE SALGA E DESIDRATAÇÃO PARCIAL, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, TEXTURA FIRME, 
ODOR TÍPICO E AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU ALTERAÇÕES. 
DEVE SER ENTREGUE EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
PROCEDÊNCIA E PRAZO DE VALIDADE, CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. 

42.  70 KG CEBOLA NACIONAL IN NATURA – TAMANHO MÉDIO – PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BULBOS ÍNTEGROS, FIRMES, COM CASCA 
PROTETORA E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO 
UNIFORME, ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS OU UMIDADE EXCESSIVA. 

43.  60 KG CENOURA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – RAÍZES FIRMES, 
INTEIRAS, DE BOA APARÊNCIA, COM MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 

TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM APRESENTAR 
COLORAÇÃO UNIFORME, TEXTURA CONSISTENTE E ESTAR LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU UMIDADE 
EXCESSIVA. 

44.  30 MAÇO CHEIRO-VERDE – MAÇO – PRODUTO FRESCO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COMPOSTO POR FOLHAS BEM DESENVOLVIDAS, FIRMES, 
INTACTAS E DE COLORAÇÃO UNIFORME. DEVE ESTAR ISENTO DE 
SUJIDADES, ENFERMIDADES, PARASITAS, LARVAS E UMIDADE 
EXCESSIVA, APRESENTANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

45.  100 CAIXA CHICLETES SORTIDOS – CAIXA COM 100 UNIDADES – CHICLETES 
MASCÁVEIS, SABORES VARIADOS, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, 
APRESENTANDO TEXTURA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRES 
DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADOS EM 
CAIXA COM 100 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

46.  50 PCT COCO RALADO DESIDRATADO – EMBALAGEM 100 G – PRODUTO OBTIDO 
DA POLPA DE COCO, DESIDRATADO, PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. DEVE APRESENTAR 
TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO UNIFORME E ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA 
COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 



 

 

 

47.  04 KG COLORAU EM PÓ – FARDO 1 KG (10 X 100 G) – CONDIMENTO EM PÓ 
OBTIDO DO URUCUM, PODENDO CONTER FUBÁ OU FARINHA DE 
MANDIOCA CONFORME PADRÕES USUAIS. PRODUTO DE TEXTURA FINA 
E HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO AVERMELHADA CARACTERÍSTICA, LIVRE 
DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
EMBALADO EM PACOTES DE 100 G EM POLIETILENO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E LACRADO. FORNECIDO EM FARDO COM 10 UNIDADES (1 
KG), COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 

48.  10 UND COMINHO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – CONDIMENTO EM PÓ, 
HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA COM 100 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

49.  80 KG COSTELA BOVINA IN NATURA – CORTE BOVINO TIPO COSTELA, FRESCO 
OU RESFRIADO, PRÓPRIO PARA CONSUMO, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PARASITAS, ODOR ESTRANHO, EXCESSO 
DE UMIDADE OU QUAISQUER ALTERAÇÕES. ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE, CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. 

50.  80 KG COXA E SOBRECOXA DE FRANGO – CONGELADAS – PACOTE 1 KG – 
CORTES DE FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA, CONGELADOS 
INDIVIDUALMENTE OU EM CONJUNTO, PRÓPRIOS PARA CONSUMO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRES DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PENAS, PARASITAS OU 
ALTERAÇÕES. ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
ATÓXICO, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
PROCEDÊNCIA E PRAZO DE VALIDADE. 

51.  80 KG COXINHA DA ASA DE FRANGO – CONGELADA – EMBALAGEM 1 KG – 
CORTES DE COXINHA DA ASA DE FRANGO, CONGELADOS, PODENDO OU 
NÃO CONTER TEMPEROS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, TEXTURA E 
ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS, PENAS, 

HEMATOMAS OU ALTERAÇÕES. PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM ÓRGÃO DE INSPEÇÃO OFICIAL (SIF, SIE OU SIM). 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA DE 1 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES 
(QUANDO HOUVER), LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

52.  15 UND CRAVO-DA-ÍNDIA PARA CHÁ – EMBALAGEM 100 G – BOTÕES FLORAIS 
SECOS PRÓPRIOS PARA INFUSÃO, ÍNTEGROS OU PARCIALMENTE 
FRAGMENTADOS, COM AROMA CARACTERÍSTICO, LIVRES DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, PARASITAS E MATÉRIAS 
ESTRANHAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LACRADA COM 100 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

53.  100 UND CREME DE LEITE – EMBALAGEM 200 G – PRODUTO LÁCTEO 
ESTERILIZADO OU UHT, OBTIDO DE CREME DE LEITE PADRONIZADO, 
PODENDO CONTER LEITE EM PÓ DESNATADO, ESPESSANTES E 
ESTABILIZANTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR 

TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO BRANCA E SABOR 
CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM 200 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

54.  20 UND CREME DE MILHO – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO OBTIDO DE GRÃOS 
DE MILHO DEGERMINADOS, PROCESSADOS E PRÓPRIOS PARA 
CONSUMO, APRESENTANDO TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA E LIVRE DE SUJIDADES OU IMPUREZAS. EMBALADO 
EM PACOTE LACRADO COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 



 

 

 

55.  50 UND DOCE DE LEITE – TABLETES 20 G – PRODUTO ELABORADO À BASE DE 
LEITE, PODENDO CONTER CASTANHA-DO-PARÁ, CASTANHA-DE-CAJU, 
AMENDOIM E SOJA CONFORME FORMULAÇÃO DO FABRICANTE. DEVE 
APRESENTAR TEXTURA FIRME, SABOR E COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
ACONDICIONADO EM TABLETES DE 20 G, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA 
DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

56.  70 UND ERVA-DOCE PARA CHÁ – EMBALAGEM 20 G – SEMENTES DESIDRATADAS 
PRÓPRIAS PARA INFUSÃO, COM AROMA CARACTERÍSTICO, LIVRES DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, PARASITAS E MATÉRIAS 
ESTRANHAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM LACRADA COM 20 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

57.  100 UND EXTRATO DE TOMATE – LATA 850 G – PRODUTO PURO E 
CONCENTRADO, OBTIDO DE TOMATES SELECIONADOS, COM 
COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES E IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM LATA LACRADA COM 
850 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, FABRICANTE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 
PELA ANVISA. 

58.  200 UND FARINHA DE MANDIOCA TORRADA – TIPO 1 – PACOTE 1 KG – PRODUTO 
DO GRUPO SECO, SUBGRUPO FINO, TEXTURA UNIFORME, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA, PRÓPRIA PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. ACONDICIONADA EM SACO 
LACRADO COM 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

59.  100 UND FARINHA DE MILHO FLOCADA – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO OBTIDO 
DE MILHO SELECIONADO, SUBMETIDO A PROCESSO DE FLOCAGEM, 
APRESENTANDO TEXTURA UNIFORME, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E 
PRÓPRIO PARA CONSUMO. PODE SER ENRIQUECIDO COM NUTRIENTES 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

60.  30 FARDO FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – FARDO 10 X 1 KG – FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CONTENDO 
AGENTE FERMENTANTE CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE. 
PRODUTO DE TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO UNIFORME, 
PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
ACONDICIONADO EM FARDO COM 10 PACOTES DE 1 KG, TODOS 
LACRADOS E IDENTIFICADOS COM LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

61.  50 FARDO FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO – FARDO 10 X 1 KG – FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, TEXTURA 
HOMOGÊNEA E COLORAÇÃO UNIFORME, PRÓPRIA PARA CONSUMO, 
LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. ACONDICIONADA EM FARDO 
CONTENDO 10 PACOTES DE 1 KG, TODOS LACRADOS E IDENTIFICADOS 
COM LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

62.  50 KG FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 – PACOTE 1 KG – PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONTENDO ENTRE 90% E 98% DE GRÃOS INTEIROS, 
MADUROS, LIMPOS E SECOS, COM COLORAÇÃO E FORMATO 
CARACTERÍSTICOS DA VARIEDADE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS, PARASITAS E UMIDADE EXCESSIVA. COMPOSIÇÃO 
APROXIMADA POR PORÇÃO: 22 G DE PROTEÍNAS, 1,6 G DE LIPÍDIOS E 
60,8 G DE CARBOIDRATOS. EMBALAGEM LACRADA COM 1 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

63.  40 KG FEIJÃO-DE-CORDA – EMBALAGEM 1 KG – GRÃOS INTEIROS, LIMPOS, 
UNIFORMES, SEM FUROS, SEM INSETOS, LIVRES DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. PRODUTO ACONDICIONADO EM 
SACO DE POLIPROPILENO ATÓXICO E TRANSPARENTE, LACRADO, 
CONTENDO 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 



 

 

 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A 
ENTREGA. 

64.  50 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO – EMBALAGEM ≥ 125 G – 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, GRANULADO FINO, 
PRÓPRIO PARA PANIFICAÇÃO, APRESENTANDO COLORAÇÃO E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM NO MÍNIMO 125 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

65.  50 UND FERMENTO QUÍMICO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – PRODUTO 
DESTINADO AO USO CULINÁRIO, COMPOSTO POR AGENTES 
FERMENTANTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO, APRESENTANDO 
TEXTURA HOMOGÊNEA E COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

66.  100 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO – CONGELADO – PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDO DE PEITO DE FRANGO DESOSSADO, CONGELADO, 

APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PENAS OU ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADO EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

67.  120 UND FLOCÃO DE MILHO PRÉ-COZIDO – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO 
CONSTITUÍDO POR FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDOS, PODENDO SER 
ENRIQUECIDOS COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, PRÓPRIO PARA PREPARO DE CUSCUZ. DEVE APRESENTAR 
TEXTURA UNIFORME, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA 
COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

68.  30 UND FUBÁ DE MILHO – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDO DA MOAGEM DE MILHO SELECIONADO, PODENDO 
SER ENRIQUECIDO COM ÁCIDO FÓLICO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. DEVE APRESENTAR TEXTURA FINA, COLORAÇÃO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE ODORES ESTRANHOS, SUJIDADES, 
IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

69.  30 KG GENGIBRE IN NATURA – KG – RIZOMAS FRESCOS, FIRMES, DE 
COLORAÇÃO CLARA, ÍNTEGROS E COM TEXTURA CONSISTENTE. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE RESSECAMENTO, MANCHAS ESCURAS, SUJIDADES, 
PARASITAS, RACHADURAS OU QUALQUER ALTERAÇÃO QUE 
COMPROMETA A QUALIDADE E O CONSUMO. 

70.  20 UND GOIABADA EM BARRA – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO ELABORADO A 
PARTIR DE GOIABA E AÇÚCAR, APRESENTANDO TEXTURA FIRME, 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADES 
E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

71.  20 KG KIWI NACIONAL – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS FRESCOS, FIRMES, 
COM CASCA ÍNTEGRA E SÃ, SEM RACHADURAS, DANOS FÍSICOS OU 
DEFEITOS MECÂNICOS. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO E 

MATURAÇÃO ADEQUADAS PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSUMO, ESTANDO LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

72.  60 KG LARANJA PÊRA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS 
INTEIROS, FIRMES, DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, 
MANCHAS EXCESSIVAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 



 

 

 

73.  120 UND LEITE CONDENSADO – EMBALAGEM 395 G (LATA OU CAIXA) – PRODUTO 
LÁCTEO OBTIDO PELA REMOÇÃO PARCIAL DA ÁGUA DO LEITE COM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ATRAVÉS DE PROCESSO DE EVAPORAÇÃO. DEVE 
APRESENTAR COR CREME CLARA BRILHANTE, SABOR DOCE 
CARACTERÍSTICO, ODOR AGRADÁVEL DE LEITE COZIDO E TEXTURA 
COMPACTA E HOMOGÊNEA, LIVRE DE SUJIDADES OU IMPUREZAS. 
EMBALAGEM EM LATA OU CAIXA DE 395 G, LACRADA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO LÍQUIDO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

74.  50 UND LEITE DE COCO – EMBALAGEM 200 ML – PRODUTO TRADICIONAL 
OBTIDO DA EXTRAÇÃO DA POLPA DO COCO, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA HOMOGÊNEA E SABOR 
CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E ODOR 
ESTRANHO. EMBALADO EM RECIPIENTE LACRADO COM 200 ML, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

75.  60 CAIXA LEITE DESNATADO UHT – CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 L – LEITE 
BOVINO DESNATADO, LÍQUIDO, HOMOGENEIZADO E ESTERILIZADO 
PELO PROCESSO UHT, APRESENTANDO COLORAÇÃO BRANCA OPACA, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE IMPUREZAS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE 1 LITRO, LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE (NOME E ENDEREÇO), 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA. 
FORNECIMENTO EM CAIXA COM 12 UNIDADES. 

76.  50 UND LEITE EM PÓ INTEGRAL – EMBALAGEM 400 G – PRODUTO LÁCTEO EM 
PÓ INTEGRAL, OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DO LEITE, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO BRANCA UNIFORME, TEXTURA FINA, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS 
E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALADO EM LATA OU SACHÊ LACRADO COM 
400 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

77.  300 CAIXA LEITE INTEGRAL UHT – CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 LITRO – LEITE 
BOVINO, LÍQUIDO, FLUIDO, HOMOGENEIZADO E ESTERILIZADO PELO 
PROCESSO UHT, DE COLORAÇÃO BRANCA OPACA E ASPECTO 

HOMOGÊNEO, PRÓPRIO PARA CONSUMO. EMBALADO EM CAIXAS 
INDIVIDUAIS DE 1 LITRO, ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 12 
UNIDADES, COM ROTULAGEM COMPLETA: IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA. O PRODUTO DEVE ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM EMBALAGENS ÍNTEGRAS, SEM UMIDADE, 
DEFORMAÇÕES OU DANOS. 

78.  40 KG MAÇÃ FUJI IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS INTEIROS, 
VERMELHOS, FIRMES E DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, 
MANCHAS EXCESSIVAS OU QUALQUER ALTERAÇÃO QUE COMPROMETA 
A QUALIDADE. 

79.  30 UND MACARRÃO PARAFUSO – EMBALAGEM 500 G – MASSA ALIMENTÍCIA 
SECA NO FORMATO PARAFUSO, À BASE DE FARINHA DE TRIGO, 

PODENDO CONTER OVOS E DEMAIS INGREDIENTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO E TEXTURA 
CARACTERÍSTICAS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM NO MÍNIMO 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

80.  50 UND MACARRÃO TIPO ESPAGUETE Nº 8 – PACOTE 500 G – MASSA 
ALIMENTÍCIA SECA, OBTIDA DO AMASSAMENTO DE FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, PODENDO CONTER OVOS E DEMAIS INGREDIENTES 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO 



 

 

 

AMARELA, TEXTURA UNIFORME, ESTAR ISENTA DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS E IMPUREZAS, COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 13%. EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LACRADO, RESISTENTE E ÍNTEGRO, CONTENDO 500 G. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A ENTREGA. 

81.  80 UND MAIONESE TRADICIONAL – EMBALAGEM ≥ 500 G – PRODUTO 
ALIMENTÍCIO CREMOSO, COM BAIXO TEOR DE GORDURA, ELABORADO 
À BASE DE ÓLEO VEGETAL, OVOS, VINAGRE, AÇÚCAR, AMIDOS, 
TEMPEROS E ADITIVOS PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO E TEXTURA CARACTERÍSTICAS, SER ISENTA 
DE GLÚTEN E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM NO MÍNIMO 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, ORIENTAÇÕES SOBRE 
ALERGÊNICOS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

82.  40 KG MAMÃO FORMOSA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS 
INTEIROS, FIRMES, COM COLORAÇÃO UNIFORME E MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU 
SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

83.  150 KG MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA – EMBALAGEM 2 KG – 
TUBÉRCULO IN NATURA, DESCASCADO, CONGELADO, DE COLORAÇÃO 
BRANCA, FIRME E UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS, 
PARASITAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, LACRADA, COM 2 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

84.  10 KG MARACUJÁ AZEDO IN NATURA – FRUTOS INTEIROS, FIRMES, COM 
CASCA ÍNTEGRA E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

85.  150 UND MARGARINA CREMOSA COM SAL – EMBALAGEM 1 KG – PRODUTO À BASE 
DE GORDURA VEGETAL, COM TEOR DE LIPÍDIOS ENTRE 60% E 80%, 

TEXTURA CREMOSA, COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
RANÇO, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES INDESEJÁVEIS. EMBALADO EM 
POTE DE POLIPROPILENO RESISTENTE, LACRADO, COM 1 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA. 

86.  100 UND MARGARINA CREMOSA COM SAL – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO À 
BASE DE GORDURA VEGETAL, COM TEOR DE LIPÍDIOS ENTRE 60% E 
80%, TEXTURA CREMOSA, COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE RANÇO, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. EMBALADA EM POTE DE 
POLIPROPILENO RESISTENTE, LACRADO, COM 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS 
DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A ENTREGA. 

87.  100 UND MARGARINA SEM SAL – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO À BASE DE 
GORDURA VEGETAL, COM TEOR MÍNIMO DE 65% DE LIPÍDIOS, 
TEXTURA CREMOSA, COLORAÇÃO, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE RANÇO, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES INDESEJÁVEIS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

88.  80 KG MELANCIA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTO INTEIRO, 
FIRME, COM CASCA ÍNTEGRA E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVE APRESENTAR 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 



 

 

 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

89.  60 KG MELÃO IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTO FRESCO, 
ÍNTEGRO, FIRME, COM AROMA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS DA 
VARIEDADE. DEVE APRESENTAR MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO, COM CASCA E POLPA 
INTACTAS, SEM DEFEITOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, E LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E SINAIS DE DETERIORAÇÃO. PRODUTO 
ACONDICIONADO CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

90.  150 UND MILHO PARA CANJICA AMARELO – EMBALAGEM 500 G – GRÃOS DE 
MILHO AMARELO INTEIROS, PRÓPRIOS PARA PREPARO DE CANJICA, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS, PARASITAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA 
COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

91.  300 UND MILHO PARA PIPOCA – EMBALAGEM 500 G – GRÃOS DE MILHO 
PRÓPRIOS PARA PIPOCA, ÍNTEGROS, SECOS, UNIFORMES E LIVRES DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS E UMIDADE EXCESSIVA. 
EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

92.  200 UND MILHO VERDE EM CONSERVA – LATA 200 G – GRÃOS DE MILHO 
SELECIONADOS, EM CONSERVA AO NATURAL COM ÁGUA, AÇÚCAR E 
SAL, APRESENTANDO COLORAÇÃO AMARELA UNIFORME, TEXTURA 
FIRME E SABOR CARACTERÍSTICO. PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM LATA LACRADA COM 200 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

93.  100 FARDO MISTURA PARA BOLO – EMBALAGEM 450 G (SABORES SORTIDOS) – 
MISTURA EM PÓ PRÓPRIA PARA PREPARO DE BOLOS, DISPONÍVEL EM 
SABORES VARIADOS, APRESENTANDO TEXTURA HOMOGÊNEA, COR E 
AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA 
E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 450 G, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SABOR, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. FORNECIMENTO EM CAIXA/FARDO COM 12 
UNIDADES. 

94.  150 UND MOLHO DE TOMATE – EMBALAGEM ≥ 340 G – PRODUTO ELABORADO À 
BASE DE TOMATES SELECIONADOS, PODENDO CONTER AÇÚCAR, 
CEBOLA, SAL, AMIDO MODIFICADO, ERVAS E CONDIMENTOS 
PERMITIDOS (COMO SALSA, AIPO E MANJERONA), ALÉM DE 
CONSERVADORES AUTORIZADOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE 
APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM NO MÍNIMO 340 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

95.  30 KG MORTADELA – IN NATURA (FATIADA OU EM PEÇA) – PRODUTO CÁRNEO 
INDUSTRIALIZADO ELABORADO A PARTIR DE CARNES DE AVES E 
SUÍNOS, PODENDO CONTER GORDURA SUÍNA, PELE SUÍNA, PROTEÍNA 
VEGETAL, CONDIMENTOS, AMIDOS, AÇÚCARES, TEMPEROS E ADITIVOS 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, TEXTURA UNIFORME, ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, PROCEDÊNCIA, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

96.  300 UND ÓLEO DE SOJA REFINADO – EMBALAGEM 900 ML – ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL, PURO, EXTRAÍDO DE SOJA E REFINADO, ISENTO DE 
COLESTEROL E COM TEOR DE VITAMINA E CONFORME LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. PRODUTO DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE IMPUREZAS E SUJIDADES. EMBALADO EM 



 

 

 

RECIPIENTE LACRADO COM 900 ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA ANVISA. 

97.  400 CARTELA OVOS DE GRANJA – CLASSE A – BRANCOS – BANDEJA 30 UNIDADES – 
OVOS DE GALINHA CLASSE A, TIPO BRANCO, ÍNTEGROS, LIMPOS, COM 
CASCA RESISTENTE E SEM TRINCAS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, 
ODOR E CARACTERÍSTICAS ADEQUADAS AO CONSUMO. 
ACONDICIONADOS EM BANDEJA COM 30 UNIDADES, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DADOS DO PRODUTOR, LOTE E PRAZO 
DE VALIDADE. 

98.  500 POTE PAÇOQUINHA DE AMENDOIM – 15 G (EMBALAGEM COM 50 UNIDADES) 
– DOCE OBTIDO A PARTIR DE AMENDOIM TORRADO E MOÍDO, 
ADICIONADO DE AÇÚCAR E SAL, APRESENTANDO TEXTURA FIRME, 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E SABOR TÍPICO. PRODUTO LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM UNIDADES DE 15 G, ACONDICIONADO EM 
PACOTE COM 50 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

99.  50 PCT PÃO DE FORMA – EMBALAGEM 450 G – PÃO DE FORMA FRESCO, DE BOA 
QUALIDADE, APRESENTANDO TEXTURA MACIA, COLORAÇÃO UNIFORME 
E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E 
UMIDADE EXCESSIVA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, LACRADA, CONTENDO 1 UNIDADE COM PESO APROXIMADO 
DE 450 G, COM GERALMENTE ENTRE 10 E 15 FATIAS, PODENDO VARIAR 
CONFORME O FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

100.  120 PCT PÃO INTEGRAL – EMBALAGEM 450 G – PÃO INTEGRAL FRESCO, DE BOA 
QUALIDADE, APRESENTANDO TEXTURA MACIA, COLORAÇÃO UNIFORME 
E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E 
UMIDADE EXCESSIVA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
LACRADA, CONTENDO 1 UNIDADE COM PESO APROXIMADO DE 450 G, 
GERALMENTE COM ENTRE 10 E 15 FATIAS, PODENDO VARIAR 
CONFORME O FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

101.  1000 PCT PÃO PARA CACHORRO-QUENTE – PACOTE COM 10 UNIDADES 
(UNIDADES GRANDES) – PÃES TIPO HOT DOG, UNIDADES GRANDES, 
COM PESO APROXIMADO DE 100 G CADA, APRESENTANDO TEXTURA 
MACIA, COLORAÇÃO UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRES DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS OU UMIDADE EXCESSIVA. ACONDICIONADOS 
EM PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES, GARANTINDO PADRONIZAÇÃO E 
FACILIDADE DE DISTRIBUIÇÃO. EMBALAGEM LACRADA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

102.  300 POTE PÉ-DE-MOLEQUE – 15 G (EMBALAGEM COM 50 UNIDADES) – DOCE 
TRADICIONAL À BASE DE AMENDOIM E AÇÚCAR, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, TEXTURA FIRME E SABOR TÍPICO, LIVRE 
DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM UNIDADES DE 15 G, ACONDICIONADO EM 

PACOTE COM 50 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

103.  10 UND PIMENTA CALABRESA – SACHÊ 10 G – CONDIMENTO COMPOSTO POR 
FLOCOS DE PIMENTA CALABRESA, DE COLORAÇÃO E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E 
IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM SACHÊ LACRADO COM 10 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

104.  10 KG PIMENTA-DE-CHEIRO IN NATURA – EMBALAGEM TRANSPARENTE – 
PIMENTAS FRESCAS, INTEIRAS, FIRMES, DE COLORAÇÃO 



 

 

 

CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE EMBALAGEM E 
VALIDADE. 

105.  10 UND PIMENTA-DO-REINO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – CONDIMENTO EM 
PÓ, HOMOGÊNEO, COM AROMA E COLORAÇÃO CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TRANSPARENTE DE POLIETILENO, 
ÍNTEGRA, RESISTENTE E HERMETICAMENTE FECHADA, COM 100 G. 
DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

106.  10 KG PIMENTÃO VERDE IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – HORTALIÇA 
FRESCA, INTEIRA, FIRME, COM COLORAÇÃO VERDE UNIFORME E 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSUMO. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
MANCHAS EXCESSIVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

107.  400 FRD PIPOCA DOCE 12G FARDO COM 50 PACOTES- PIPOCA DOCE ELABORADA 
A PARTIR DE GRÃOS DE MILHO SELECIONADOS, COM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR E DEMAIS INGREDIENTES PERMITIDOS PELA ANVISA, 
APRESENTANDO SABOR CARACTERÍSTICO E TEXTURA CROCANTE. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS DE 
20G, EM FARDO CONTENDO 50 CINQUENTA PACOTES. DEVE SER 
FORNECIDO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, ÍNTEGRA, 
DEVIDAMENTE LACRADA, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

108.  500 PCT PIRULITO COM CHICLETE – EMBALAGEM COM 50 UNIDADES – 
PIRULITOS RECHEADOS COM CHICLETE, SABORES VARIADOS, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA 
E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU 
ALTERAÇÕES. ACONDICIONADOS EM PACOTE COM 50 UNIDADES, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

109.  600 UND PIRULITO REDONDO – 4,5 CM – PACOTE COM 50 UNIDADES – 
PIRULITOS REDONDOS, COLORIDOS, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, 

APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 4,5 CM. ACONDICIONADOS EM PACOTE COM 50 
UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

110.  100 KG POLPA DE ACEROLA – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE ACEROLA 
CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTA 
SELECIONADA, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS 
NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, 
LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

111.  50 KG POLPA DE CAJÁ – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE CAJÁ CONGELADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS SELECIONADOS, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

112.  50 KG POLPA DE CAJU – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE CAJU CONGELADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS SELECIONADOS, COM 
COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO 



 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

113.  50 KG POLPA DE CUPUAÇU – EMBALAGEM 1 KG – POLPA CONGELADA OBTIDA 
DO CUPUAÇU MADURO, EXTRAÍDA POR ESMAGAMENTO E SUBMETIDA A 
PROCESSAMENTO ADEQUADO, APRESENTANDO COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA FRUTA. PRODUTO LIVRE DE FRAGMENTOS 
INDESEJÁVEIS, SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO 
PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 1 KG, EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

114.  100 KG POLPA DE GOIABA – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE GOIABA 
CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS 
SELECIONADOS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS 
NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, 
LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

115.  80 KG POLPA DE MARACUJÁ – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE MARACUJÁ 
CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS 
SELECIONADOS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS 
NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, 
LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

116.  30 KG POLPA DE TAMARINDO – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE TAMARINDO 
CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS 
SELECIONADOS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS 
NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, 
LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

117.  150 UND POLVILHO DOCE – EMBALAGEM 1 KG – PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDO DA EXTRAÇÃO DO AMIDO DA MANDIOCA, 
APRESENTANDO TEXTURA FINA, COLORAÇÃO BRANCA UNIFORME E 
SABOR CARACTERÍSTICO. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, COM 1 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

118.  60 KG PRESUNTO COZIDO FATIADO – SEM GORDURA – PRODUTO CÁRNEO 
COZIDO, FATIADO, ELABORADO A PARTIR DE CARNE SUÍNA, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
TEXTURA UNIFORME E BAIXO TEOR DE GORDURA APARENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

119.  200 KG QUEIJO TIPO MUÇARELA – FATIADO – PRIMEIRA QUALIDADE – QUEIJO 
MUÇARELA FATIADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO AMARELO-CLARO, 
TEXTURA UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADO EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 



 

 

 

120.  3000 UND REFRIGERANTE – GARRAFA PET 2 L – SABORES SORTIDOS – BEBIDA 
NÃO ALCOÓLICA, GASEIFICADA, PRÓPRIA PARA CONSUMO, DISPONÍVEL 
EM SABORES VARIADOS (COLA, LARANJA, UVA, GUARANÁ E LIMÃO). 
DEVE APRESENTAR COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. AS FORMULAÇÕES 
PODEM CONTER ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCARES, AROMAS, 
ACIDULANTES, CORANTES, CONSERVADORES E ESTABILIZANTES 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM OU SEM ADIÇÃO DE 
SUCOS, CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE. ACONDICIONADO EM 
GARRAFA PET DESCARTÁVEL DE 2 L, LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SABOR, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

121.  1200 UND REFRIGERANTE ZERO AÇÚCAR (2 LITROS) BEBIDA NÃO ALCOÓLICA, 
GASEIFICADA, COM SABOR CARACTERÍSTICO, FORMULADA SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCARES, ADOÇADA COM EDULCORANTES PERMITIDOS 
PELA ANVISA. ISENTA DE GLÚTEN, COM COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
PRÓPRIOS DO TIPO. DEVE SER FORNECIDA EM EMBALAGEM PET DE 2 
(DOIS) LITROS, ORIGINAL DO FABRICANTE, DEVIDAMENTE LACRADA, 
ÍNTEGRA, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

122.  30 KG REPOLHO BRANCO IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – HORTALIÇA 
FRESCA, FIRME, COM FOLHAS COMPACTAS E COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA, SEM A CAMADA EXTERNA COMPROMETIDA. DEVE 
APRESENTAR MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSUMO, ESTANDO LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, MANCHAS EXCESSIVAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

123.  40 UND SAL REFINADO IODADO – PACOTE 1 KG – SAL REFINADO PARA 
CONSUMO DOMÉSTICO, IODADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 
GRANULAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA 
E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 1 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

124.  80 KG SALSICHA – EMBALAGEM PLÁSTICA – PRODUTO CÁRNEO 
INDUSTRIALIZADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, TEXTURA E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DENTRO DO PERÍODO 
RECOMENDADO PARA CONSUMO. 

125.  300 UND SORVETE – SABORES SORTIDOS – EMBALAGEM 10 L – SORVETE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PRÓPRIOS PARA CONSUMO, DISPONÍVEL EM 
SABORES VARIADOS, APRESENTANDO TEXTURA CREMOSA, 
COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU CRISTAIS DE GELO EXCESSIVOS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 10 LITROS, LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, SABOR, ORIGEM, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

126.  600 UND SUCO/NÉCTAR PRONTO PARA CONSUMO – EMBALAGEM 1 L – SABORES 
SORTIDOS – BEBIDA PRONTA PARA USO, DISPONÍVEL EM SABORES 
VARIADOS, APRESENTANDO COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. EMBALAGEM 

LACRADA DE 1 LITRO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA 
DE INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

127.  50 CAIXA SUSPIRO QUADRADO – CAIXA ≥ 1 KG (APROXIMADAMENTE 50 
UNIDADES) – SUSPIROS NO FORMATO QUADRADO, ELABORADOS À 
BASE DE CLARA DE OVO E AÇÚCAR, APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE, COLORAÇÃO UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, 
LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU UMIDADE EXCESSIVA. 
ACONDICIONADOS EM CAIXA COM NO MÍNIMO 1 KG, CONTENDO 



 

 

 

APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

128.  20 UND TEMPERO ALHO E SAL – EMBALAGEM ≥ 930 G – MISTURA À BASE DE 
ALHO E SAL, PODENDO CONTER OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, AROMA 
CARACTERÍSTICO E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E 
UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA COM NO MÍNIMO 930 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

129.  60 KG TOMATE IN NATURA – CATEGORIA EXTRA – PRIMEIRA QUALIDADE – 
FRUTOS INTEIROS, FIRMES, DE COLORAÇÃO UNIFORME E MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, 
MANCHAS EXCESSIVAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

130.  50 BANDEJA UVA COMUM DE MESA – PRIMEIRA QUALIDADE – CACHOS DE UVA DE 
MESA, FRESCOS, FIRMES, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, 
COLORAÇÃO UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRES DE 

SUJIDADES, PARASITAS, BAGAS AMASSADAS OU DETERIORADAS. 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, LACRADA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, LOTE, DATA DE 
EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE. 

131.  20 UND VINAGRE DE ÁLCOOL – EMBALAGEM 500 ML – VINAGRE CLARO OBTIDO 
POR FERMENTAÇÃO ACÉTICA DO ÁLCOOL, PRÓPRIO PARA CONSUMO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO TRANSPARENTE, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM 500 ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

 

Segue abaixo a relação de itens a serem licitados, destinada a atender às demandas dao 

Fundo Municipal de Assistencia Social de Cariri do Tocantins/TO. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO.  

 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL OU SERVIÇOS 

1.  80 UND ABACAXI IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE (TAMANHO MÉDIO OU GRANDE) – 
FRUTO INTEIRO, FRESCO, COM COROA ÍNTEGRA, POLPA FIRME E INTACTA, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

2.  5 FARDO AÇAFRÃO EM PÓ – CONDIMENTO EM PÓ OBTIDO DA RAIZ DE AÇAFRÃO 
(CURCUMA LONGA), TEXTURA FINA E HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO AMARELADA 
CARACTERÍSTICA, LIVRE DE SUJIDADES E MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM 
EM POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE E LACRADA, COM 100 G POR 
UNIDADE. FORNECIMENTO EM FARDO COM 10 UNIDADES (1 KG). PRODUTO 
PRÓPRIO PARA CONSUMO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E CONFORME 
NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

3.  300 UND ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO – LATA 400 G – PRODUTO À BASE DE 
CACAU EM PÓ, COM AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, VITAMINAS E MINERAIS, 
EMULSIFICANTES E ANTIOXIDANTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE 
APRESENTAR PÓ HOMOGÊNEO, COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, E UMIDADE MÁXIMA DE 3%. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA EM LATA METÁLICA COM 400 G, PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES NA ENTREGA. 



 

 

 

4.  500 PCT AÇÚCAR CRISTAL BRANCO – PACOTE 2 KG – PRODUTO OBTIDO DE SACAROSE 
DE CANA-DE-AÇÚCAR, GRANULAÇÃO FINA A MÉDIA, ASPECTO CRISTALINO, 
LIVRE DE UMIDADE EXCESSIVA, MATÉRIA TERROSA, IMPUREZAS OU 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. DEVE APRESENTAR BOA QUALIDADE, COLORAÇÃO 
UNIFORME E ISENÇÃO DE SUJIDADES. EMBALAGEM LACRADA, RESISTENTE, COM 
2 KG, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, INCLUINDO DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

5.  50 UND ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO – FRASCO 100 ML – EDULCORANTE ARTIFICIAL 
À BASE DE ASPARTAME, SEM SACARINA E SEM CICLAMATO, 0% CALORIAS, 
CONTENDO FENILALANINA, ISENTO DE GLÚTEN. PRODUTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, EM SOLUÇÃO HOMOGÊNEA E ESTÁVEL. EMBALADO EM FRASCO 
LACRADO COM 100 ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, 
VALIDADE E INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

6.  200 UND ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFA 500 ML – ÁGUA MINERAL NATURAL, 
POTÁVEL, SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFA PLÁSTICA LACRADA DE 500 ML, 
ATENDENDO AOS PADRÕES DE POTABILIDADE VIGENTES. EMBALAGEM DEVE 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E DEMAIS INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS. 

7.  100 CAIXA ÁGUA MINERAL SEM GÁS- NATURAL E POTÁVEL, PRÓPRIA PARA CONSUMO 
HUMANO, ENVASADA EM COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 200 ML, 
DEVIDAMENTE LACRADO, ATENDENDO AOS PADRÕES DE POTABILIDADE E ÀS 
NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. ACONDICIONADA EM CAIXA CONTENDO 48 
(QUARENTA E OITO) UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER, DE FORMA 
LEGÍVEL, INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS COMO DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, COMPOSIÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

8.  100 UND ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFÃO 1,5 L – ÁGUA MINERAL NATURAL, 
POTÁVEL, SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO PLÁSTICO LACRADO DE 1,5 
LITRO, CONFORME PADRÕES DE POTABILIDADE VIGENTES. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. 

9.  100 UND ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFÃO 5 L – ÁGUA MINERAL NATURAL, POTÁVEL, 
SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO PLÁSTICO LACRADO DE 5 LITROS, 
ATENDENDO AOS PADRÕES DE POTABILIDADE VIGENTES. A EMBALAGEM DEVE 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E DEMAIS INFORMAÇÕES 

OBRIGATÓRIAS. 

10.  8 KG ALHO IN NATURA – TIPO COMUM, GRAÚDO – CABEÇAS INTEIRAS, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, COM BULBOS CURADOS, UNIFORMES E 
FIRMES. PRODUTO LIVRE DE CHOCHAMENTO, DANOS MECÂNICOS, PRAGAS, 
UMIDADE EXCESSIVA OU MATÉRIAS ESTRANHAS. DEVE APRESENTAR BOA 
APARÊNCIA E CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

11.  30 PCT AMENDOIM CRU TIPO 1 – PACOTE 500 G – PRODUTO BENEFICIADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, GRÃOS ÍNTEGROS E UNIFORMES, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS, PARASITAS E LARVAS. EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO LACRADO 
COM 500 G, CONTENDO INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, LOTE E VALIDADE 
CONFORME NORMAS DA ANVISA. EMBALAGEM ÍNTEGRA E PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS. 

12.  100 KG APRESUNTADO – PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO À BASE DE CARNE 
SUÍNA, PODENDO CONTER ÁGUA, PROTEÍNA VEGETAL, SAL, AMIDO, AÇÚCARES, 
ESTABILIZANTES, ESPESSANTES, REALÇADORES DE SABOR, AROMATIZANTES, 
ANTIOXIDANTES, CONSERVADORES E CORANTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, TEXTURA 
FIRME, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, ESTANDO LIVRE DE SUJIDADES OU 
ALTERAÇÕES. EMBALAGEM ÍNTEGRA, LACRADA, PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, LOTE E VALIDADE. 

13.  80 PCT ARROZ TIPO 1 – PACOTE 5 KG – ARROZ CLASSE LONGO FINO, POLIDO, ISENTO 
DE GLÚTEN, COM NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS INTEIROS, UMIDADE MÁXIMA DE 
14%, E VALORES NUTRICIONAIS MÍNIMOS POR PORÇÃO DE 50 G: 37 G DE 
CARBOIDRATOS, 4 G DE PROTEÍNAS E 0 G DE GORDURAS TOTAIS. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS E RENDIMENTO MÍNIMO 
DE 2,5 VEZES O PESO INICIAL APÓS COCÇÃO, PERMANECENDO SOLTOS. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA E LACRADA, COM 5 KG, CONTENDO DATA DE 



 

 

 

FABRICAÇÃO, VALIDADE (MÍNIMO 90 DIAS) E DEMAIS INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS. 

14.  8 UND AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM – VIDRO 500 ML – AZEITE DE OLIVA EXTRA 
VIRGEM, PURO, SEM COLESTEROL, OBTIDO POR EXTRAÇÃO A FRIO, COM ACIDEZ 
DENTRO DOS LIMITES LEGAIS PARA A CATEGORIA. EMBALADO EM FRASCO DE 
VIDRO LACRADO, COM NO MÍNIMO 500 ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

15.  10 UND AZEITONA VERDE COM CAROÇO – EMBALAGEM 500 G – AZEITONAS VERDES, 
TAMANHO MÉDIO, CURADAS E CONSERVADAS EM SOLUÇÃO PRÓPRIA PARA 
CONSUMO, SEM TEMPERO ADICIONAL E SEM ODOR ESTRANHO. PRODUTO 
ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 500 
G, CONTENDO INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ORIGEM, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR 
DA ENTREGA. 

16.  100 KG BACON DEFUMADO CONGELADO – PRODUTO CÁRNEO SUÍNA COM GORDURA, 
DEVIDAMENTE DEFUMADO, CONGELADO OU RESFRIADO ENTRE 0°C E 4°C, 
APRESENTANDO TEXTURA E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES OU 
ALTERAÇÕES. EMBALAGEM LACRADA CONTENDO INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS: ORIGEM, PESO, LOTE, DATA DE EMBALAGEM E VALIDADE. 

17.  100 PCT BALA DURA – PACOTE 700 G – BALAS DURAS DE SABORES VARIADOS, PRÓPRIAS 
PARA CONSUMO, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE OU CONFORME PADRÃO DO 
FABRICANTE. PACOTE LACRADO COM 700 G, CONTENDO INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ORIGEM, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

18.  100 PCT BALAS MACIAS – PACOTE 700 G – BALAS MACIAS DE SABORES VARIADOS, 
PRÓPRIAS PARA CONSUMO, COM TEXTURA UNIFORME E SEM SINAIS DE 
DERRETIMENTO OU IMPUREZAS. PACOTE LACRADO COM 700 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ORIGEM, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

19.  80 KG BANANA MAÇÃ IN NATURA – KG – FRUTAS INTEIRAS, FIRMES, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. 
DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MACHUCADOS EXCESSIVOS, 
SEM SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, E ESTAR EM BOAS CONDIÇÕES DE 
HIGIENE E CONSERVAÇÃO. 

20.  30 KG BANANA NANICA IN NATURA – KG – FRUTAS INTEIRAS, FIRMES, COM 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. 
DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, SEM 
MACHUCADOS EXCESSIVOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, E EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE E CONSERVAÇÃO. 

21.  10 KG BANANA-DA-TERRA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS INTEIROS, FIRMES, DE 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MANCHAS EXCESSIVAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

22.  10 0 KG BATATA INGLESA IN NATURA – KG – PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TUBÉRCULOS FIRMES, COMPACTOS E ÍNTEGROS, COM MATURAÇÃO ADEQUADA 

PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM APRESENTAR 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM BROTOS EXCESSIVOS, MACHUCADOS, SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS, MANTENDO BOAS CONDIÇÕES DE HIGIENE E 
CONSERVAÇÃO. 

23.  100 UND BISCOITO DOCE SABOR COCO – TIPO SEQUILHO – EMBALAGEM 200 G – 
BISCOITO DOCE TIPO POLVILHO/SEQUILHO, SABOR COCO, TEXTURA LEVE E 
CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 200 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 



 

 

 

24.  100 UND BISCOITO DOCE SABOR LEITE – EMBALAGEM 200 G – BISCOITO DOCE SABOR 
LEITE/TRADICIONAL, TEXTURA CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE 
SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 200 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

25.  100 UND BISCOITO DOCE SABORES SORTIDOS – TIPO SEQUILHO – PACOTE 200 G – 
BISCOITO DOCE TIPO POLVILHO/SEQUILHO, SABORES VARIADOS, TEXTURA 
LEVE E CROCANTE, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 200 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE. 

26.  500 UND BISCOITO DOCE TIPO MAISENA – PACOTE 400 G – PRODUTO OBTIDO DA 
MISTURA DE FARINHAS, AMIDOS E/OU FÉCULAS COM DEMAIS INGREDIENTES 
PERMITIDOS, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCÇÃO. DEVE 
APRESENTAR TEXTURA ADEQUADA, SEM ESTAR MALCOZIDO, QUEIMADO, 
EXCESSIVAMENTE DURO OU QUEBRADIÇO, LIVRE DE SUJIDADES, MATÉRIAS 
TERROSAS E PARASITAS. EMBALAGEM EM POLIETILENO, LACRADA, ÍNTEGRA, 
COM 400 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

27.  500 UND BISCOITO ROSQUINHA – SABOR COCO E/OU LEITE – PACOTE 800 G – BISCOITO 
TIPO ROSQUINHA, SABORES COCO E/OU LEITE, TEXTURA CROCANTE, PRÓPRIO 
PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. 
EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 800 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

28.  700 UND BISCOITO TIPO CREAM CRACKER – PACOTE 400 G – BISCOITO SALGADO 
CROCANTE, ELABORADO COM FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL, EXTRATO DE MALTE, 
AÇÚCARES, FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO E ACIDULANTES 
PERMITIDOS. PRODUTO DEVE APRESENTAR CROCÂNCIA, COLORAÇÃO 
UNIFORME E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA 
COM 400 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, LOTE E VALIDADE. 

29.  100 UND BOMBOM TIPO WAFER RECHEADO – PACOTE 1 KG – BOMBOM TIPO CHOCOLATE 
COM WAFER E RECHEIO CREMOSO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, PRÓPRIO 
PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, COM 1 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

30.  500 UND CAFÉ EM PÓ – PACOTE 500 G – CAFÉ TORRADO E MOÍDO, GRANULOMETRIA 

UNIFORME, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE IMPUREZAS E SUJIDADES. 
EMBALADO EM PACOTE LAMINADO LACRADO COM 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 

31.  50 UND CAMOMILA PARA CHÁ – EMBALAGEM 30 G – PRODUTO VEGETAL PRÓPRIO PARA 
INFUSÃO, COMPOSTO POR FLORES E/OU PARTES DESIDRATADAS DE CAMOMILA, 
LIMPAS, SECAS E LIVRES DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, PARASITAS E 
MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM LACRADA COM 30 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

32.  50 UND CANELA EM CASCA – EMBALAGEM 50 G – PRODUTO NATURAL PRÓPRIO PARA 
INFUSÃO, EM CASCAS INTEIRAS OU FRAGMENTADAS, LIVRES DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA, PARASITAS OU MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM 50 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

33.  20 PCT CANELA EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – CONDIMENTO EM PÓ, HOMOGÊNEO, DE 
COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE 
EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA LACRADA COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

34.  200 KG CARNE BOVINA – ALCATRA IN NATURA – CORTE BOVINO TIPO ALCATRA, FRESCO 
OU RESFRIADO, PRÓPRIO PARA CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR 
E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PARASITAS, 
EXCESSO DE GORDURA OU QUALQUER ALTERAÇÃO. PRODUTO DEVE ESTAR 
DENTRO DOS PADRÕES SANITÁRIOS VIGENTES, ACONDICIONADO E 
TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ADEQUADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 



 

 

 

35.  100 KG CARNE BOVINA – CONTRA FILÉ IN NATURA (BIFES) – CORTE BOVINO TIPO 
CONTRA FILÉ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM OSSO, LIMPO, CORTADO EM BIFES 
UNIFORMES. PRODUTO FRESCO OU RESFRIADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, 
ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
CONTUSÕES, EXCESSO DE GORDURA OU QUAISQUER ALTERAÇÕES. EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE, CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. 

36.  80 KG CARNE BOVINA – COXÃO DURO IN NATURA – CORTE BOVINO TIPO COXÃO DURO, 
FRESCO OU RESFRIADO, PRÓPRIO PARA CONSUMO, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
CONTUSÕES, PARASITAS, EXCESSO DE GORDURA OU ALTERAÇÕES. DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO E TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ADEQUADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE, CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. 

37.  30 KG CARNE BOVINA – MÚSCULO IN NATURA (EM PEDAÇO) – CORTE BOVINO TIPO 
MÚSCULO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM PEÇA ÍNTEGRA, FRESCO OU 
RESFRIADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PARASITAS, EXCESSO 
DE GORDURA OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES. 

38.  120 KG CARNE BOVINA MOÍDA – TIPO ALCATRA – PRODUTO OBTIDO DE CARNE BOVINA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, MOÍDA NO MOMENTO DO ENVASE OU CONFORME 
PADRÃO DO FORNECEDOR, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, EXCESSO DE GORDURA, 
CARTILAGENS OU PARTES IMPRÓPRIAS. DEVE SER FRESCA OU RESFRIADA, EM 
CONDIÇÕES SANITÁRIAS ADEQUADAS. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

39.  50 KG CARNE DE SOL – IN NATURA – PRODUTO CÁRNEO BOVINO SUBMETIDO A 
PROCESSO TRADICIONAL DE SALGA E DESIDRATAÇÃO PARCIAL, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, TEXTURA FIRME, ODOR TÍPICO E AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU ALTERAÇÕES. DEVE SER ENTREGUE EMBALADA EM 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA E PRAZO DE VALIDADE, CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. 

40.  100 KG CEBOLA NACIONAL IN NATURA – TAMANHO MÉDIO – PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BULBOS ÍNTEGROS, FIRMES, COM CASCA PROTETORA E 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RACHADURAS OU UMIDADE EXCESSIVA. 

41.  80 KG CENOURA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – RAÍZES FIRMES, INTEIRAS, DE 
BOA APARÊNCIA, COM MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, 
TEXTURA CONSISTENTE E ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS OU UMIDADE EXCESSIVA. 

42.  10 MAÇO CHEIRO-VERDE – MAÇO – PRODUTO FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSTO POR FOLHAS BEM DESENVOLVIDAS, FIRMES, INTACTAS E DE 
COLORAÇÃO UNIFORME. DEVE ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, ENFERMIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E UMIDADE EXCESSIVA, APRESENTANDO CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

43.  50 CAIXA CHICLETES SORTIDOS – CAIXA COM 100 UNIDADES – CHICLETES MASCÁVEIS, 
SABORES VARIADOS, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, APRESENTANDO 
TEXTURA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADOS EM CAIXA COM 100 UNIDADES, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

44.  100 UND CHOCOLATE GRANULADO CROCANTE – EMBALAGEM 130 G – PRODUTO 
CONSTITUÍDO POR AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, AMIDO, GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS 
PERMITIDOS, SAL, EMULSIFICANTES E AROMATIZANTES AUTORIZADOS PELA 



 

 

 

LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA CROCANTE, COLORAÇÃO UNIFORME 
E ESTAR ISENTO DE GLÚTEN, SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA 
COM 130 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

45.  100 PCT COCO RALADO DESIDRATADO – EMBALAGEM 100 G – PRODUTO OBTIDO DA 
POLPA DE COCO, DESIDRATADO, PARCIALMENTE DESENGORDURADO, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. DEVE APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO 
UNIFORME E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

46.  06 KG COLORAU EM PÓ – FARDO 1 KG (10 X 100 G) – CONDIMENTO EM PÓ OBTIDO DO 
URUCUM, PODENDO CONTER FUBÁ OU FARINHA DE MANDIOCA CONFORME 
PADRÕES USUAIS. PRODUTO DE TEXTURA FINA E HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO 
AVERMELHADA CARACTERÍSTICA, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E 
MATÉRIAS ESTRANHAS. EMBALADO EM PACOTES DE 100 G EM POLIETILENO 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E LACRADO. FORNECIDO EM FARDO COM 10 
UNIDADES (1 KG), COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

47.  10 UND COMINHO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – CONDIMENTO EM PÓ, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE 
EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA LACRADA COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

48.  90 KG COSTELA BOVINA IN NATURA – CORTE BOVINO TIPO COSTELA, FRESCO OU 
RESFRIADO, PRÓPRIO PARA CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E 
TEXTURA CARACTERÍSTICOS. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, CONTUSÕES, 
PARASITAS, ODOR ESTRANHO, EXCESSO DE UMIDADE OU QUAISQUER 
ALTERAÇÕES. ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE, 
CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

49.  180 KG COXA E SOBRECOXA DE FRANGO – CONGELADAS – PACOTE 1 KG – CORTES DE 
FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA, CONGELADOS INDIVIDUALMENTE OU EM 
CONJUNTO, PRÓPRIOS PARA CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E 
TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, CONTUSÕES, PENAS, 
PARASITAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE ATÓXICO, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA E PRAZO DE VALIDADE. 

50.  80 KG COXINHA DA ASA DE FRANGO – CONGELADA – EMBALAGEM 1 KG – CORTES DE 
COXINHA DA ASA DE FRANGO, CONGELADOS, PODENDO OU NÃO CONTER 
TEMPEROS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, TEXTURA E ODOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS, PENAS, HEMATOMAS OU ALTERAÇÕES. 
PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM ÓRGÃO DE INSPEÇÃO OFICIAL 
(SIF, SIE OU SIM). ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA DE 1 
KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES 
(QUANDO HOUVER), LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

51.  20 UND CRAVO-DA-ÍNDIA PARA CHÁ – EMBALAGEM 100 G – BOTÕES FLORAIS SECOS 
PRÓPRIOS PARA INFUSÃO, ÍNTEGROS OU PARCIALMENTE FRAGMENTADOS, COM 
AROMA CARACTERÍSTICO, LIVRES DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, 
PARASITAS E MATÉRIAS ESTRANHAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
LACRADA COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

52.  280 UND CREME DE LEITE – EMBALAGEM 200 G – PRODUTO LÁCTEO ESTERILIZADO OU 
UHT, OBTIDO DE CREME DE LEITE PADRONIZADO, PODENDO CONTER LEITE EM 
PÓ DESNATADO, ESPESSANTES E ESTABILIZANTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO BRANCA 
E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM 200 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

53.  20 UND CREME DE MILHO – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO OBTIDO DE GRÃOS DE 
MILHO DEGERMINADOS, PROCESSADOS E PRÓPRIOS PARA CONSUMO, 
APRESENTANDO TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E LIVRE 
DE SUJIDADES OU IMPUREZAS. EMBALADO EM PACOTE LACRADO COM 500 G, 



 

 

 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

54.  80 UND DOCE DE LEITE – TABLETES 20 G – PRODUTO ELABORADO À BASE DE LEITE, 
PODENDO CONTER CASTANHA-DO-PARÁ, CASTANHA-DE-CAJU, AMENDOIM E 
SOJA CONFORME FORMULAÇÃO DO FABRICANTE. DEVE APRESENTAR TEXTURA 
FIRME, SABOR E COLORAÇÃO CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM TABLETES DE 20 G, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

55.  80 UND ERVA-DOCE PARA CHÁ – EMBALAGEM 20 G – SEMENTES DESIDRATADAS 
PRÓPRIAS PARA INFUSÃO, COM AROMA CARACTERÍSTICO, LIVRES DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, PARASITAS E MATÉRIAS ESTRANHAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM LACRADA COM 20 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

56.  120 UND EXTRATO DE TOMATE – LATA 850 G – PRODUTO PURO E CONCENTRADO, 
OBTIDO DE TOMATES SELECIONADOS, COM COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM 
LATA LACRADA COM 850 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS PELA ANVISA. 

57.  50 UND FARINHA DE MANDIOCA TORRADA – TIPO 1 – PACOTE 1 KG – PRODUTO DO 
GRUPO SECO, SUBGRUPO FINO, TEXTURA UNIFORME, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA, PRÓPRIA PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE 
EXCESSIVA E IMPUREZAS. ACONDICIONADA EM SACO LACRADO COM 1 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

58.  200 UND FARINHA DE MILHO FLOCADA – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO OBTIDO DE 
MILHO SELECIONADO, SUBMETIDO A PROCESSO DE FLOCAGEM, 
APRESENTANDO TEXTURA UNIFORME, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E 
PRÓPRIO PARA CONSUMO. PODE SER ENRIQUECIDO COM NUTRIENTES 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

59.  30 FARDO FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – FARDO 10 X 1 KG – FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CONTENDO AGENTE FERMENTANTE 

CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE. PRODUTO DE TEXTURA HOMOGÊNEA, 
COLORAÇÃO UNIFORME, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM FARDO COM 10 PACOTES DE 1 KG, TODOS 
LACRADOS E IDENTIFICADOS COM LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

60.  30 FARDO FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO – FARDO 10 X 1 KG – FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, TEXTURA HOMOGÊNEA E 
COLORAÇÃO UNIFORME, PRÓPRIA PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. ACONDICIONADA EM FARDO CONTENDO 10 PACOTES DE 1 KG, 
TODOS LACRADOS E IDENTIFICADOS COM LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

61.  50 KG FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 – PACOTE 1 KG – PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONTENDO ENTRE 90% E 98% DE GRÃOS INTEIROS, MADUROS, LIMPOS E 
SECOS, COM COLORAÇÃO E FORMATO CARACTERÍSTICOS DA VARIEDADE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS E UMIDADE EXCESSIVA. 
COMPOSIÇÃO APROXIMADA POR PORÇÃO: 22 G DE PROTEÍNAS, 1,6 G DE 
LIPÍDIOS E 60,8 G DE CARBOIDRATOS. EMBALAGEM LACRADA COM 1 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

62.  20 KG FEIJÃO-DE-CORDA – EMBALAGEM 1 KG – GRÃOS INTEIROS, LIMPOS, 
UNIFORMES, SEM FUROS, SEM INSETOS, LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS E 
UMIDADE EXCESSIVA. PRODUTO ACONDICIONADO EM SACO DE POLIPROPILENO 
ATÓXICO E TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES APÓS A ENTREGA. 

63.  50 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO – EMBALAGEM ≥ 125 G – 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, GRANULADO FINO, PRÓPRIO PARA 
PANIFICAÇÃO, APRESENTANDO COLORAÇÃO E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 



 

 

 

DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM NO MÍNIMO 125 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

64.  80 UND FERMENTO QUÍMICO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – PRODUTO DESTINADO AO 
USO CULINÁRIO, COMPOSTO POR AGENTES FERMENTANTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO, APRESENTANDO TEXTURA HOMOGÊNEA E COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E 
IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM 100 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

65.  200 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO – CONGELADO – PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OBTIDO DE PEITO DE FRANGO DESOSSADO, CONGELADO, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
CONTUSÕES, PENAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, LACRADO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

66.  300 UND FLOCÃO DE MILHO PRÉ-COZIDO – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO CONSTITUÍDO 
POR FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDOS, PODENDO SER ENRIQUECIDOS COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PRÓPRIO PARA 
PREPARO DE CUSCUZ. DEVE APRESENTAR TEXTURA UNIFORME, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE 
EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

67.  100 KG FRANGO INTEIRO SEM VÍSCERAS – CONGELADO – FRANGO INTEIRO 
EVISCERADO, CONGELADO A –18°C, PRÓPRIO PARA CONSUMO, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PENAS, HEMATOMAS OU ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA PLÁSTICA, LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. O PRODUTO DEVE POSSUIR INSPEÇÃO 
OFICIAL PELO S.I.E (SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL) OU S.I.F (SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL). 

68.  50 UND FUBÁ DE MILHO – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OBTIDO DA MOAGEM DE MILHO SELECIONADO, PODENDO SER ENRIQUECIDO 
COM ÁCIDO FÓLICO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE APRESENTAR 
TEXTURA FINA, COLORAÇÃO E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE ODORES 

ESTRANHOS, SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM 
LACRADA COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

69.  5 KG GENGIBRE IN NATURA – KG – RIZOMAS FRESCOS, FIRMES, DE COLORAÇÃO 
CLARA, ÍNTEGROS E COM TEXTURA CONSISTENTE. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
RESSECAMENTO, MANCHAS ESCURAS, SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS 
OU QUALQUER ALTERAÇÃO QUE COMPROMETA A QUALIDADE E O CONSUMO. 

70.  10 UND GOIABADA EM BARRA – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO ELABORADO A PARTIR 
DE GOIABA E AÇÚCAR, APRESENTANDO TEXTURA FIRME, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

71.  100 KG LARANJA PÊRA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS INTEIROS, 
FIRMES, DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MANCHAS EXCESSIVAS OU 
SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

72.  250 UND LEITE CONDENSADO – EMBALAGEM 395 G (LATA OU CAIXA) – PRODUTO LÁCTEO 
OBTIDO PELA REMOÇÃO PARCIAL DA ÁGUA DO LEITE COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ATRAVÉS DE PROCESSO DE EVAPORAÇÃO. DEVE APRESENTAR COR CREME 
CLARA BRILHANTE, SABOR DOCE CARACTERÍSTICO, ODOR AGRADÁVEL DE LEITE 
COZIDO E TEXTURA COMPACTA E HOMOGÊNEA, LIVRE DE SUJIDADES OU 
IMPUREZAS. EMBALAGEM EM LATA OU CAIXA DE 395 G, LACRADA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 



 

 

 

73.  50 UND LEITE DE COCO – EMBALAGEM 200 ML – PRODUTO TRADICIONAL OBTIDO DA 
EXTRAÇÃO DA POLPA DO COCO, APRESENTANDO COLORAÇÃO BRANCA, 
TEXTURA HOMOGÊNEA E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E ODOR ESTRANHO. EMBALADO EM RECIPIENTE LACRADO COM 200 
ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

74.  80 CAIXA LEITE DESNATADO UHT – CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 L – LEITE BOVINO 
DESNATADO, LÍQUIDO, HOMOGENEIZADO E ESTERILIZADO PELO PROCESSO 
UHT, APRESENTANDO COLORAÇÃO BRANCA OPACA, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE IMPUREZAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1 LITRO, 
LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE 
(NOME E ENDEREÇO), INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA. FORNECIMENTO EM CAIXA COM 12 UNIDADES. 

75.  80 UND LEITE EM PÓ INTEGRAL – EMBALAGEM 400 G – PRODUTO LÁCTEO EM PÓ 
INTEGRAL, OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DO LEITE, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO BRANCA UNIFORME, TEXTURA FINA, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. 
EMBALADO EM LATA OU SACHÊ LACRADO COM 400 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

76.  100 CAIXA LEITE INTEGRAL UHT – CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 LITRO – LEITE BOVINO, 
LÍQUIDO, FLUIDO, HOMOGENEIZADO E ESTERILIZADO PELO PROCESSO UHT, DE 
COLORAÇÃO BRANCA OPACA E ASPECTO HOMOGÊNEO, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO. EMBALADO EM CAIXAS INDIVIDUAIS DE 1 LITRO, ACONDICIONADAS 
EM CAIXA COM 12 UNIDADES, COM ROTULAGEM COMPLETA: IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA. O PRODUTO DEVE 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM EMBALAGENS ÍNTEGRAS, 
SEM UMIDADE, DEFORMAÇÕES OU DANOS. 

77.  100 KG MAÇÃ FUJI IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS INTEIROS, 
VERMELHOS, FIRMES E DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM ESTAR 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MANCHAS 

EXCESSIVAS OU QUALQUER ALTERAÇÃO QUE COMPROMETA A QUALIDADE. 

78.  50 UND MACARRÃO PARAFUSO – EMBALAGEM 500 G – MASSA ALIMENTÍCIA SECA NO 
FORMATO PARAFUSO, À BASE DE FARINHA DE TRIGO, PODENDO CONTER OVOS 
E DEMAIS INGREDIENTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR 
COLORAÇÃO E TEXTURA CARACTERÍSTICAS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM NO MÍNIMO 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

79.  100 UND MACARRÃO TIPO ESPAGUETE Nº 8 – PACOTE 500 G – MASSA ALIMENTÍCIA SECA, 
OBTIDA DO AMASSAMENTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, PODENDO 
CONTER OVOS E DEMAIS INGREDIENTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO AMARELA, TEXTURA UNIFORME, ESTAR ISENTA DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS E IMPUREZAS, COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 13%. EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LACRADO, RESISTENTE E ÍNTEGRO, CONTENDO 500 G. DEVE APRESENTAR 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, LOTE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A 

ENTREGA. 

80.  150 UND MAIONESE TRADICIONAL – EMBALAGEM ≥ 500 G – PRODUTO ALIMENTÍCIO 
CREMOSO, COM BAIXO TEOR DE GORDURA, ELABORADO À BASE DE ÓLEO 
VEGETAL, OVOS, VINAGRE, AÇÚCAR, AMIDOS, TEMPEROS E ADITIVOS 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO E TEXTURA 
CARACTERÍSTICAS, SER ISENTA DE GLÚTEN E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES E 
IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA COM NO MÍNIMO 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, ORIENTAÇÕES SOBRE 
ALERGÊNICOS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 



 

 

 

81.  150 KG MAMÃO FORMOSA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS INTEIROS, 
FIRMES, COM COLORAÇÃO UNIFORME E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

82.  200 KG MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA – EMBALAGEM 2 KG – TUBÉRCULO IN 
NATURA, DESCASCADO, CONGELADO, DE COLORAÇÃO BRANCA, FIRME E 
UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS OU ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, LACRADA, COM 2 
KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

83.  50 KG MARACUJÁ AZEDO IN NATURA – FRUTOS INTEIROS, FIRMES, COM CASCA 
ÍNTEGRA E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSUMO. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, 
ESTAR LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

84.  200 UND MARGARINA CREMOSA COM SAL – EMBALAGEM 1 KG – PRODUTO À BASE DE 
GORDURA VEGETAL, COM TEOR DE LIPÍDIOS ENTRE 60% E 80%, TEXTURA 
CREMOSA, COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE RANÇO, 
IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES INDESEJÁVEIS. EMBALADO EM POTE DE 
POLIPROPILENO RESISTENTE, LACRADO, COM 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA ENTREGA. 

85.  100 UND MARGARINA CREMOSA COM SAL – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO À BASE DE 
GORDURA VEGETAL, COM TEOR DE LIPÍDIOS ENTRE 60% E 80%, TEXTURA 
CREMOSA, COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE RANÇO, 
IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. EMBALADA EM POTE DE POLIPROPILENO 
RESISTENTE, LACRADO, COM 500 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A 
ENTREGA. 

86.  200 UND MARGARINA SEM SAL – EMBALAGEM 500 G – PRODUTO À BASE DE GORDURA 
VEGETAL, COM TEOR MÍNIMO DE 65% DE LIPÍDIOS, TEXTURA CREMOSA, 
COLORAÇÃO, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE RANÇO, IMPUREZAS 
OU ALTERAÇÕES INDESEJÁVEIS. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

87.  80 KG MELANCIA IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTO INTEIRO, FIRME, COM 
CASCA ÍNTEGRA E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO 
E CONSUMO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

88.  40 KG MELÃO IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTO FRESCO, ÍNTEGRO, FIRME, 
COM AROMA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS DA VARIEDADE. DEVE 
APRESENTAR MATURAÇÃO ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSUMO, COM CASCA E POLPA INTACTAS, SEM DEFEITOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS, E LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 
PRODUTO ACONDICIONADO CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

89.  50 UND MILHO PARA CANJICA AMARELO – EMBALAGEM 500 G – GRÃOS DE MILHO 
AMARELO INTEIROS, PRÓPRIOS PARA PREPARO DE CANJICA, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS, PARASITAS E 
UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

90.  100 UND MILHO PARA PIPOCA – EMBALAGEM 500 G – GRÃOS DE MILHO PRÓPRIOS PARA 
PIPOCA, ÍNTEGROS, SECOS, UNIFORMES E LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS, 
PARASITAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA COM 500 G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. 

91.  100 UND MILHO VERDE EM CONSERVA – LATA 200 G – GRÃOS DE MILHO SELECIONADOS, 
EM CONSERVA AO NATURAL COM ÁGUA, AÇÚCAR E SAL, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO AMARELA UNIFORME, TEXTURA FIRME E SABOR CARACTERÍSTICO. 



 

 

 

PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM LATA 
LACRADA COM 200 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

92.  20 FARDO MISTURA PARA BOLO – EMBALAGEM 450 G (SABORES SORTIDOS) – MISTURA EM 
PÓ PRÓPRIA PARA PREPARO DE BOLOS, DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, 
APRESENTANDO TEXTURA HOMOGÊNEA, COR E AROMA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. EMBALAGEM 
LACRADA COM 450 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SABOR, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. FORNECIMENTO EM 
CAIXA/FARDO COM 12 UNIDADES. 

93.  50 UND MOLHO DE TOMATE – EMBALAGEM ≥ 340 G – PRODUTO ELABORADO À BASE DE 
TOMATES SELECIONADOS, PODENDO CONTER AÇÚCAR, CEBOLA, SAL, AMIDO 
MODIFICADO, ERVAS E CONDIMENTOS PERMITIDOS (COMO SALSA, AIPO E 
MANJERONA), ALÉM DE CONSERVADORES AUTORIZADOS PELA LEGISLAÇÃO. 
DEVE APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA 
COM NO MÍNIMO 340 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

94.  50 KG MORTADELA – IN NATURA (FATIADA OU EM PEÇA) – PRODUTO CÁRNEO 
INDUSTRIALIZADO ELABORADO A PARTIR DE CARNES DE AVES E SUÍNOS, 
PODENDO CONTER GORDURA SUÍNA, PELE SUÍNA, PROTEÍNA VEGETAL, 
CONDIMENTOS, AMIDOS, AÇÚCARES, TEMPEROS E ADITIVOS PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, TEXTURA UNIFORME, ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM LACRADA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA, PESO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

95.  200 UND ÓLEO DE SOJA REFINADO – EMBALAGEM 900 ML – ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 
PURO, EXTRAÍDO DE SOJA E REFINADO, ISENTO DE COLESTEROL E COM TEOR 
DE VITAMINA E CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. PRODUTO DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO E ODOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE IMPUREZAS E 
SUJIDADES. EMBALADO EM RECIPIENTE LACRADO COM 900 ML, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA ANVISA. 

96.  200 CARTELA OVOS DE GRANJA – CLASSE A – BRANCOS – BANDEJA 30 UNIDADES – OVOS DE 

GALINHA CLASSE A, TIPO BRANCO, ÍNTEGROS, LIMPOS, COM CASCA RESISTENTE 
E SEM TRINCAS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E CARACTERÍSTICAS 
ADEQUADAS AO CONSUMO. ACONDICIONADOS EM BANDEJA COM 30 UNIDADES, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DADOS DO PRODUTOR, LOTE E 
PRAZO DE VALIDADE. 

97.  50 POTE PAÇOQUINHA DE AMENDOIM – 15 G (EMBALAGEM COM 50 UNIDADES) – DOCE 
OBTIDO A PARTIR DE AMENDOIM TORRADO E MOÍDO, ADICIONADO DE AÇÚCAR 
E SAL, APRESENTANDO TEXTURA FIRME, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA E 
SABOR TÍPICO. PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE 
EXCESSIVA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM UNIDADES DE 15 G, 
ACONDICIONADO EM PACOTE COM 50 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

98.  50 PCT PÃO DE FORMA – EMBALAGEM 450 G – PÃO DE FORMA FRESCO, DE BOA 
QUALIDADE, APRESENTANDO TEXTURA MACIA, COLORAÇÃO UNIFORME E 
SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE 
EXCESSIVA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, LACRADA, 
CONTENDO 1 UNIDADE COM PESO APROXIMADO DE 450 G, COM GERALMENTE 
ENTRE 10 E 15 FATIAS, PODENDO VARIAR CONFORME O FABRICANTE. A 
EMBALAGEM DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

99.  50 PCT PÃO INTEGRAL – EMBALAGEM 450 G – PÃO INTEGRAL FRESCO, DE BOA 
QUALIDADE, APRESENTANDO TEXTURA MACIA, COLORAÇÃO UNIFORME E 
SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE 
EXCESSIVA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, LACRADA, 
CONTENDO 1 UNIDADE COM PESO APROXIMADO DE 450 G, GERALMENTE COM 
ENTRE 10 E 15 FATIAS, PODENDO VARIAR CONFORME O FABRICANTE. A 



 

 

 

EMBALAGEM DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

100.  400 PCT PÃO PARA CACHORRO-QUENTE – PACOTE COM 10 UNIDADES (UNIDADES 
GRANDES) – PÃES TIPO HOT DOG, UNIDADES GRANDES, COM PESO 
APROXIMADO DE 100 G CADA, APRESENTANDO TEXTURA MACIA, COLORAÇÃO 
UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU 
UMIDADE EXCESSIVA. ACONDICIONADOS EM PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES, 
GARANTINDO PADRONIZAÇÃO E FACILIDADE DE DISTRIBUIÇÃO. EMBALAGEM 
LACRADA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

101.  50 POTE PÉ-DE-MOLEQUE – 15 G (EMBALAGEM COM 50 UNIDADES) – DOCE TRADICIONAL 
À BASE DE AMENDOIM E AÇÚCAR, APRESENTANDO COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA, TEXTURA FIRME E SABOR TÍPICO, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
UNIDADES DE 15 G, ACONDICIONADO EM PACOTE COM 50 UNIDADES, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

102.  100 KG PEITO DE FRANGO – CORTES CONGELADOS (NÃO TEMPERADOS) – CORTES DE 
PEITO DE FRANGO, NÃO TEMPERADOS, CONGELADOS, PRÓPRIOS PARA 
CONSUMO, APRESENTANDO COLORAÇÃO, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRES DE SUJIDADES, PENAS, CONTUSÕES OU ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO ÓRGÃO DE INSPEÇÃO OFICIAL COMPETENTE (SIF, SIE OU SIM). 
PERMITIDA VARIAÇÃO DE ATÉ 8% ENTRE O PESO CONGELADO E O PESO 
DESCONGELADO. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE. 

103.  10 UND PIMENTA CALABRESA – SACHÊ 10 G – CONDIMENTO COMPOSTO POR FLOCOS 
DE PIMENTA CALABRESA, DE COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. ACONDICIONADO EM SACHÊ 
LACRADO COM 10 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

104.  10 KG PIMENTA-DE-CHEIRO IN NATURA – EMBALAGEM TRANSPARENTE – PIMENTAS 
FRESCAS, INTEIRAS, FIRMES, DE COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE, 

LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
EMBALAGEM E VALIDADE. 

105.  15 UND PIMENTA-DO-REINO EM PÓ – EMBALAGEM 100 G – CONDIMENTO EM PÓ, 
HOMOGÊNEO, COM AROMA E COLORAÇÃO CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E MATÉRIAS ESTRANHAS. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM TRANSPARENTE DE POLIETILENO, ÍNTEGRA, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE FECHADA, COM 100 G. DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA ENTREGA. 

106.  5 KG PIMENTÃO VERDE IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – HORTALIÇA FRESCA, 
INTEIRA, FIRME, COM COLORAÇÃO VERDE UNIFORME E MATURAÇÃO ADEQUADA 
PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, MANCHAS EXCESSIVAS, RACHADURAS OU 
SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

107.  30 PCT PIRULITO COM CHICLETE – EMBALAGEM COM 50 UNIDADES – PIRULITOS 
RECHEADOS COM CHICLETE, SABORES VARIADOS, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADOS EM PACOTE COM 50 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

108.  30 UND PIRULITO REDONDO – 4,5 CM – PACOTE COM 50 UNIDADES – PIRULITOS 
REDONDOS, COLORIDOS, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. DIÂMETRO APROXIMADO DE 4,5 CM. 



 

 

 

ACONDICIONADOS EM PACOTE COM 50 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

109.  30 KG POLPA DE ACEROLA – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE ACEROLA CONGELADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

110.  10 KG POLPA DE CAJÁ – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE CAJÁ CONGELADA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS SELECIONADOS, APRESENTANDO COLORAÇÃO, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU 
ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

111.  30 KG POLPA DE CAJU – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE CAJU CONGELADA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS SELECIONADOS, COM COLORAÇÃO, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO 
PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 
KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

112.  10 KG POLPA DE CUPUAÇU – EMBALAGEM 1 KG – POLPA CONGELADA OBTIDA DO 
CUPUAÇU MADURO, EXTRAÍDA POR ESMAGAMENTO E SUBMETIDA A 
PROCESSAMENTO ADEQUADO, APRESENTANDO COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA FRUTA. PRODUTO LIVRE DE FRAGMENTOS INDESEJÁVEIS, 
SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

113.  20 KG POLPA DE GOIABA – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE GOIABA CONGELADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS SELECIONADOS, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

114.  50 KG POLPA DE MARACUJÁ – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE MARACUJÁ CONGELADA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS SELECIONADOS, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

115.  5 KG POLPA DE TAMARINDO – EMBALAGEM 1 KG – POLPA DE TAMARINDO 
CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DE FRUTOS SELECIONADOS, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS OU ADITIVOS NÃO PERMITIDOS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE NO MÍNIMO 1 KG, EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

116.  80 UND POLVILHO DOCE – EMBALAGEM 1 KG – PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OBTIDO DA EXTRAÇÃO DO AMIDO DA MANDIOCA, APRESENTANDO TEXTURA 
FINA, COLORAÇÃO BRANCA UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADO, COM 1 KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 



 

 

 

117.  150 KG PRESUNTO COZIDO FATIADO – SEM GORDURA – PRODUTO CÁRNEO COZIDO, 
FATIADO, ELABORADO A PARTIR DE CARNE SUÍNA, APRESENTANDO 
COLORAÇÃO, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, TEXTURA UNIFORME E BAIXO 
TEOR DE GORDURA APARENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS 
E ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

118.  250 KG QUEIJO TIPO MUÇARELA – FATIADO – PRIMEIRA QUALIDADE – QUEIJO 
MUÇARELA FATIADO, APRESENTANDO COLORAÇÃO AMARELO-CLARO, TEXTURA 
UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, PRÓPRIO PARA CONSUMO, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. ACONDICIONADO EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, LACRADO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

119.  100 UND REFRESCO EM PÓ – SACHÊ 25 G (RENDIMENTO 2 L) – PRODUTO EM PÓ PARA 
PREPARO DE BEBIDA SABORIZADA, DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, 
APRESENTANDO COR, AROMA E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE EXCESSIVA. SACHÊ LACRADO COM 25 G, 
COM RENDIMENTO PARA 2 LITROS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
SABOR, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

120.  2000 UND REFRIGERANTE – GARRAFA PET 2 L – SABORES SORTIDOS – BEBIDA NÃO 
ALCOÓLICA, GASEIFICADA, PRÓPRIA PARA CONSUMO, DISPONÍVEL EM SABORES 
VARIADOS (COLA, LARANJA, UVA, GUARANÁ E LIMÃO). DEVE APRESENTAR COR, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS 
E ALTERAÇÕES. AS FORMULAÇÕES PODEM CONTER ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCARES, AROMAS, ACIDULANTES, CORANTES, CONSERVADORES E 
ESTABILIZANTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM OU SEM 
ADIÇÃO DE SUCOS, CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE. ACONDICIONADO EM 
GARRAFA PET DESCARTÁVEL DE 2 L, LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, SABOR, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

121.  15 KG REPOLHO BRANCO IN NATURA – PRIMEIRA QUALIDADE – HORTALIÇA FRESCA, 
FIRME, COM FOLHAS COMPACTAS E COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, SEM A 
CAMADA EXTERNA COMPROMETIDA. DEVE APRESENTAR MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO, ESTANDO LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, MANCHAS EXCESSIVAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

122.  30 UND SAL REFINADO IODADO – PACOTE 1 KG – SAL REFINADO PARA CONSUMO 
DOMÉSTICO, IODADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM LACRADA COM 1 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

123.  150 KG SALSICHA – EMBALAGEM PLÁSTICA – PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO, TEXTURA E ODOR CARACTERÍSTICOS, PRÓPRIO 
PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU ALTERAÇÕES. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DENTRO DO PERÍODO RECOMENDADO PARA CONSUMO. 

124.  50 UND SORVETE – SABORES SORTIDOS – EMBALAGEM 10 L – SORVETE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PRÓPRIOS PARA CONSUMO, DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, 
APRESENTANDO TEXTURA CREMOSA, COLORAÇÃO E AROMA CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU CRISTAIS DE GELO EXCESSIVOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 10 LITROS, LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SABOR, ORIGEM, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

125.  300 UND SUCO/NÉCTAR PRONTO PARA CONSUMO – EMBALAGEM 1 L – SABORES 
SORTIDOS – BEBIDA PRONTA PARA USO, DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, 
APRESENTANDO COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E ALTERAÇÕES. EMBALAGEM LACRADA DE 1 LITRO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 



 

 

 

126.  30 CAIXA SUSPIRO QUADRADO – CAIXA ≥ 1 KG (APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES) – 
SUSPIROS NO FORMATO QUADRADO, ELABORADOS À BASE DE CLARA DE OVO E 
AÇÚCAR, APRESENTANDO TEXTURA CROCANTE, COLORAÇÃO UNIFORME E 
SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRES DE SUJIDADES, IMPUREZAS OU UMIDADE 
EXCESSIVA. ACONDICIONADOS EM CAIXA COM NO MÍNIMO 1 KG, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

127.  20 UND TEMPERO ALHO E SAL – EMBALAGEM ≥ 930 G – MISTURA À BASE DE ALHO E 
SAL, PODENDO CONTER OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO. DEVE APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, AROMA 
CARACTERÍSTICO E ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, IMPUREZAS E UMIDADE 
EXCESSIVA. EMBALAGEM LACRADA COM NO MÍNIMO 930 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

128.  80 KG TOMATE IN NATURA – CATEGORIA EXTRA – PRIMEIRA QUALIDADE – FRUTOS 
INTEIROS, FIRMES, DE COLORAÇÃO UNIFORME E MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSUMO. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MANCHAS EXCESSIVAS OU 
SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

129.  50 BANDEJA UVA COMUM DE MESA – PRIMEIRA QUALIDADE – CACHOS DE UVA DE MESA, 
FRESCOS, FIRMES, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, COLORAÇÃO 
UNIFORME E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
BAGAS AMASSADAS OU DETERIORADAS. ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, LACRADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PESO, LOTE, DATA DE EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE. 

130.  30 UND VINAGRE DE ÁLCOOL – EMBALAGEM 500 ML – VINAGRE CLARO OBTIDO POR 
FERMENTAÇÃO ACÉTICA DO ÁLCOOL, PRÓPRIO PARA CONSUMO, 
APRESENTANDO COLORAÇÃO TRANSPARENTE, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS. EMBALAGEM LACRADA 
COM 500 ML, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (PESQUISA DE PREÇOS) 

A definição do valor estimado da contratação será realizada a partir de pesquisa de preços 

estruturada, utilizando-se a plataforma Banco de Preços, ferramenta especializada que consolida e 

sistematiza dados de mercado obtidos a partir de contratações públicas realizadas por diversos órgãos 

e entidades da Administração Pública, em âmbito municipal, estadual e federal. 

 

A adoção dessa metodologia visa assegurar a fidedignidade, atualidade e representatividade dos 

valores pesquisados, uma vez que a plataforma reúne informações provenientes de processos 

licitatórios semelhantes, considerando preços efetivamente praticados no mercado público, bem como 

as variações regionais e temporais. Dessa forma, os dados coletados refletem a realidade de mercado 

e permitem a formação de estimativas compatíveis com o objeto a ser contratado. 

 

Os preços obtidos por meio da plataforma servirão como parâmetro técnico para a composição do 

valor estimado da contratação, subsidiando a elaboração do Termo de Referência e a abertura do 

procedimento licitatório, observando-se os princípios da economicidade, razoabilidade, planejamento, 

transparência e eficiência administrativa. A metodologia adotada encontra respaldo nas diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, garantindo que a Administração disponha de referências 

adequadas e seguras para a condução do certame. 

 

Ressalta-se que a pesquisa de preços será devidamente documentada e anexada aos autos do 

processo, contendo os registros das contratações utilizadas como referência, de modo a possibilitar a 



 

 

 

verificação, rastreabilidade e controle dos valores estimados pelos órgãos de fiscalização e controle 

externo. 

 

10. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

A definição da solução a ser adotada pela Administração Pública deve observar critérios técnicos, 

operacionais, econômicos e legais, de modo a garantir o atendimento adequado às necessidades 

institucionais, a continuidade dos serviços públicos e a observância dos princípios que regem a 

administração pública, especialmente os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade, 

da razoabilidade e do interesse público. 

 

Considerando a natureza do objeto, consistente na aquisição de gêneros alimentícios destinados a 

atender às demandas contínuas e eventuais da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins e de suas 

Secretarias, faz-se necessária a análise das alternativas disponíveis, a fim de identificar a solução mais 

adequada, viável e vantajosa para a Administração. 

 

A solução inviável- A solução considerada inviável corresponde à aquisição direta e pontual de 

gêneros alimentícios, por meio de contratações esporádicas, dispensas de licitação frequentes ou 

compras emergenciais, realizadas de forma fragmentada e sem planejamento consolidado. 

 

Tal alternativa mostra-se inadequada por comprometer o planejamento administrativo, elevar o risco 

de descontinuidade no fornecimento, dificultar o controle dos gastos e, potencialmente, resultar em 

preços menos vantajosos, em razão da ausência de competição e de economia de escala. Ademais, a 

adoção reiterada de contratações diretas pode caracterizar fracionamento indevido de despesas, 

contrariando os princípios da legalidade, da economicidade e da eficiência administrativa. 

 

Sob o aspecto operacional, a inexistência de contrato ou ata vigente comprometeria o atendimento 

regular das Secretarias, especialmente diante da intensa rotina administrativa, do atendimento 

contínuo ao público e da realização de eventos institucionais de médio e grande porte, podendo 

ocasionar atrasos, improvisações e prejuízos à prestação dos serviços públicos. 

 

Já a solução viável - A solução considerada viável consiste na realização de procedimento licitatório, 

preferencialmente por meio de Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, para 

aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento eventual, parcelado e conforme a demanda, 

durante o período de vigência da contratação. 

 

Tal solução mostra-se adequada em razão da recorrência das demandas, da variação dos quantitativos 

ao longo do exercício, da necessidade de atendimento simultâneo de diversas Secretarias e da 

impossibilidade de previsão exata de consumo, características típicas de contratações que se 

beneficiam do Sistema de Registro de Preços. Além disso, o modelo possibilita maior flexibilidade 

operacional, melhor planejamento orçamentário, redução de desperdícios e otimização dos recursos 

públicos, uma vez que a Administração adquire apenas os quantitativos efetivamente necessários. 

 

Do ponto de vista legal, a adoção do pregão eletrônico com registro de preços encontra amparo na 

Lei nº 14.133/2021, atendendo às diretrizes de competitividade, transparência, ampla participação de 



 

 

 

fornecedores e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, além de facilitar a 

fiscalização e o controle dos gastos públicos. 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A definição quanto ao parcelamento ou não da solução deve observar as características do objeto, a 

forma de execução da contratação, a dinâmica da demanda administrativa e os princípios que regem 

as contratações públicas, especialmente os princípios da eficiência, economicidade, competitividade e 

interesse público. 

 

No caso em análise, o objeto refere-se à aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender, de 

forma contínua e eventual, às necessidades da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins e de suas 

Secretarias, cuja demanda apresenta variação ao longo do exercício, tanto em função do atendimento 

diário ao público quanto da realização de eventos institucionais, ações administrativas e atividades 

externas. 

 

Diante desse cenário, a solução mais adequada consiste no parcelamento do fornecimento, com 

entregas realizadas de forma eventual e conforme a efetiva necessidade da Administração, ao longo 

da vigência da contratação ou da Ata de Registro de Preços. Tal modelo permite maior flexibilidade 

operacional, evita a aquisição de quantitativos excessivos, reduz riscos de perda por vencimento de 

prazo de validade dos produtos e assegura melhor adequação entre o consumo real e o planejamento 

orçamentário. 

 

Além disso, o parcelamento do fornecimento contribui para a otimização dos recursos públicos, uma 

vez que possibilita à Administração realizar as aquisições de acordo com a demanda efetiva de cada 

Secretaria, preservando o equilíbrio econômico da contratação e garantindo a continuidade do 

atendimento às atividades administrativas e institucionais. 

 

Ressalta-se que o parcelamento ora justificado refere-se exclusivamente à forma de fornecimento, 

não caracterizando fracionamento indevido da despesa, uma vez que o objeto será contratado de 

maneira única, por meio de procedimento licitatório adequado, observando-se integralmente as 

disposições da Lei nº 14.133/2021 e os princípios da legalidade, da competitividade e da 

economicidade. 

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

Com a presente contratação, a Administração Municipal de Cariri do Tocantins/TO pretende alcançar 

resultados que assegurem o adequado suporte às atividades administrativas, institucionais e 

operacionais desenvolvidas pela Prefeitura Municipal, por suas Secretarias e pelos Fundos Municipais 

de Saúde, Educação e Assistência Social, garantindo a continuidade, a regularidade e a eficiência da 

prestação dos serviços públicos. 

 

Espera-se, por meio da aquisição planejada, contínua e racional de gêneros alimentícios, assegurar o 

atendimento ininterrupto ao público em todos os órgãos e unidades da Administração Municipal, 

proporcionando condições mínimas de acolhimento e apoio logístico durante atendimentos, reuniões, 

capacitações, audiências e a permanência de cidadãos nas dependências do Paço Municipal e demais 



 

 

 

unidades administrativas, inclusive nas unidades vinculadas às áreas da saúde, educação e assistência 

social. 

 

Outro resultado pretendido consiste na viabilização da execução de ações, programas, serviços e 

eventos institucionais, culturais, esportivos e sociais, bem como de reuniões técnicas, capacitações, 

audiências públicas e atividades administrativas promovidas pelas diversas Secretarias e Fundos, 

notadamente pela Secretaria de Cultura e Esportes, pela Secretaria da Mulher e Cidadania, pelo Fundo 

Municipal de Educação, pelo Fundo Municipal de Saúde e pelo Fundo Municipal de Assistência Social, 

assegurando suporte logístico adequado às equipes organizadoras, aos profissionais envolvidos, aos 

participantes e ao público atendido. 

 

A contratação também visa aprimorar o planejamento e a execução das despesas públicas, mediante 

a adoção de solução que possibilite o fornecimento de forma parcelada e conforme a efetiva demanda, 

reduzindo riscos de desabastecimento, evitando desperdícios, mitigando compras emergenciais e 

assegurando a utilização racional dos recursos públicos, em observância aos princípios da 

economicidade, da eficiência, do planejamento e da razoabilidade. 

 

Adicionalmente, espera-se promover maior padronização, transparência e controle nos processos de 

aquisição de gêneros alimentícios, facilitando o acompanhamento da execução contratual, a 

fiscalização por parte dos gestores e fiscais de contrato e a adequada prestação de contas aos órgãos 

de controle interno e externo, em consonância com as boas práticas de governança pública. 

 

Por fim, a contratação pretende contribuir para a melhoria da organização administrativa e das 

condições de trabalho dos servidores, colaboradores e equipes técnicas envolvidas nas atividades 

institucionais, bem como para o adequado acolhimento dos usuários dos serviços públicos nas áreas 

administrativa, educacional, de saúde e de assistência social, promovendo ambiente mais estruturado 

e funcional para a execução das políticas públicas e o atendimento das demandas da população, em 

conformidade com os objetivos estratégicos da Administração Municipal e com as diretrizes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o 

objetivo desta contratação seja atingido. Assim destaca-se ainda que a aquisição dos itens a serem 

contratados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas análises técnicas, administrativas, operacionais e econômicas realizadas no âmbito 

deste Estudo Técnico Preliminar, declara-se viável a contratação para aquisição de gêneros 

alimentícios destinados a atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO, 

de suas Secretarias Municipais, bem como do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de 

Educação e do Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

A viabilidade da contratação encontra respaldo na necessidade contínua e recorrente do objeto, na 



 

 

 

compatibilidade da solução proposta com as rotinas administrativas e operacionais da Administração 

Municipal, no atendimento direto e diário ao público realizado pelos órgãos municipais e pelas 

unidades vinculadas às áreas da saúde, educação e assistência social, bem como na realização de 

eventos institucionais, culturais, esportivos e sociais que demandam suporte logístico alimentar 

adequado. 

 

Constatou-se, ainda, que a solução indicada, consistente na realização de procedimento licitatório 

adequado, preferencialmente por meio de Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de 

Preços, apresenta-se tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e juridicamente regular, 

possibilitando o fornecimento de forma parcelada, conforme a efetiva demanda dos órgãos e fundos 

participantes, promovendo maior controle dos gastos públicos e observância aos princípios da 

eficiência, da economicidade, do planejamento, da razoabilidade e do interesse público. 

 

Adicionalmente, verificou-se a existência de mercado fornecedor apto a atender ao objeto pretendido, 

bem como a viabilidade orçamentária da contratação, a ser devidamente comprovada nas fases 

subsequentes do processo administrativo, mediante a devida indicação das dotações orçamentárias e 

a emissão das respectivas certidões, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação é necessária, oportuna e viável, 

recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo para as etapas 

subsequentes, com a elaboração do Termo de Referência, a realização da pesquisa de preços 

e a adoção das demais providências legais cabíveis. 

 

15. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

A viabilidade da presente contratação decorre da comprovação da necessidade contínua e recorrente 

de aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender às atividades administrativas, institucionais 

e operacionais da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO, de suas Secretarias Municipais e dos 

Fundos vinculados, considerando o atendimento diário ao público, a realização de reuniões, 

capacitações, ações administrativas e a execução de eventos institucionais, culturais, esportivos e 

sociais ao longo do exercício. 

 

Sob o ponto de vista técnico e operacional, o objeto mostra-se plenamente exequível, uma vez que 

se trata de fornecimento de bens comuns, padronizados e amplamente disponíveis no mercado, com 

significativa oferta de fornecedores aptos a atender às especificações técnicas exigidas. Tal 

característica permite a adoção de procedimento licitatório competitivo, transparente e eficiente, 

assegurando ampla competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

No aspecto econômico, a contratação revela-se vantajosa, considerando que a definição dos 

quantitativos estimados baseou-se em critérios objetivos, tais como o histórico real de consumo, a 

projeção das demandas futuras e os cronogramas de ações, programas e eventos devidamente 

anexados aos autos. Essa metodologia de planejamento contribui para evitar desperdícios, mitigar 

riscos de compras emergenciais e assegurar a continuidade do fornecimento, além de permitir melhor 

previsibilidade orçamentária. A pesquisa de preços, a ser realizada por meio de plataformas 

especializadas e com base em contratações públicas similares nos âmbitos municipal, estadual e 



 

 

 

federal, garantirá a compatibilidade dos valores estimados com a realidade de mercado e a 

observância do princípio da economicidade. 

 

No âmbito administrativo e jurídico, a solução proposta encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, 

sendo plenamente compatível com a utilização do pregão eletrônico e, quando adotado, do Sistema 

de Registro de Preços, instrumentos que possibilitam o fornecimento parcelado conforme a efetiva 

demanda dos órgãos participantes, maior controle dos gastos públicos e adequada gestão contratual. 

Não foram identificados impedimentos legais, técnicos ou administrativos à execução da contratação, 

tampouco riscos relevantes que comprometam sua implementação. 

 

Dessa forma, restou devidamente demonstrado que a contratação é tecnicamente possível, 

economicamente viável e administrativamente adequada, atendendo ao interesse público e 

contribuindo de forma direta para a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços prestados 

pela Administração Municipal. 

 

 

 

 

MAYSA FERREIRA CRISTINO 

Superintendente de Planejamento e Gestão 

 

 

 

 

SAMARA DA SILVA SOUZA 

Secretária de Administração 

 

 

16. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

AUTORIDADE MÁXIMA 

 (§ 3º do art. 11) 

 

 

 

________________________________________ 

Elton Moreira Alves 

Prefeito Municipal 

 

Cariri do Tocantins/TO, 02 de fevereiro de 2026. 

 

ELTON MOREIRA 
ALVES:872575051
87

Assinado de forma 
digital por ELTON 
MOREIRA 
ALVES:87257505187



 

 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA (TIMBRE DA EMPRESA) 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ (MF): 

Inscrição Estadual nº.:                                              Inscrição Municipal nº.: 

Endereço: 

Telefone:                                                                 WhatsApp: 

E-mail: 

Qualificação do responsável legal par assinatura da ata/contrato: 

 
Senhor Pregoeiro,  
 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico-SRP nº. XXX/XXXX-XXX, 
cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”, e após tomar conhecimento de todas as condições 
lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01       

02       

03       

 
1.1. Preço total da proposta: R$ XXXX (por extenso). 
 
1.2. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico-SRP nº. XXX/XXXX-XXX. 
 
1.3. No preço indicado acima estão incluídos todos os custos, inclusive encargos, tributos e demais 
contribuições pertinentes.  
 
1.4. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será fornecido de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus 
termos. 
 
1.5. Declaro que nossa empresa É/NÃO é optante do SIMPLES NACIONAL.  
 
1.6. Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, comparei 
e os encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, e que obtive do 
Setor de Licitação e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, 
não havendo dúvidas acerca dos fornecimentos/serviços a executar.  
 
1.7. Declaro que não será permitido qualquer espécie de interferência por parte da Contratante, por 
intermédio de seus agentes públicos, na gestão de recursos humanos da nossa empresa, especialmente 
na seleção de nossos profissionais afetos à prestação dos respectivos serviços.  
 



 

 

 

 

1.8. Informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n° ____________, 
Agência nº. _______, Banco ____________, Chave Pix e nome _____________. 
 
1.9. Declaro sob as penas da lei que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de 
sujeição às penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico-SRP nº. XXX/XXXX-XXX, referente a 
_________________. 
 
1.10. Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso 
XXXIII da CFRB/88.  
 
1.11. Declaro para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de Pregão Eletrônico-SRP nº. XXX/XXXX-XXX, instaurado por este município, que não 
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 
 
1.12. Declaro que estamos cientes e aceitamos as condições do Termo de Referência especialmente as 
fixadas para pagamento e execução contidas no Edital e seus anexos. 
 
1.13. Informo, desde já, que o preposto para representar a empresa durante a vigência da ata/contrato 
será: (qualificação do preposto) 

  
Local, ____ de __________ de ______ 

 
Nome Empresarial 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/XXXX-XXX 
 
Processo Administrativo nº. XXX/XXXX-XXX 
Licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônico - SRP nº. XXX/XXXX-XXX 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
Processo de Compras nº. XXX 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Aos XX dias do mês de XXXXXXXXXX do ano de XXXX, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO 
TOCANTINS, como ÓRGÃO GERENCIADOR, inscrita no CNPJ n°. 37.344.397/0001- 49, com sede na Av. 
Bernardo Sayão, n° 01, Centro, Município de Cariri do Tocantins — TO, representada pelo Sr. Prefeito 
Elton Moreira Alves, brasileiro, casado, empresário, CPF no. 872.575.051-87 e RG n°. 244.310 SSP/TO, 
residente na Avenida JJ, Setor Novo Horizonte, Município de Cariri do Tocantins — TO, CEP n°. 77.453- 
000, denomina nesta:  
 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES:  
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ n°. 14.396.665/0001-70, com sede na Av. Bernardo Sayão, S/N, 
Centro, CEP: 77.453-000, Cariri do Tocantins/TO, representado pela gestora municipal a Sra. Ana Paula 
Carvalho Silva, brasileira, casada, inscrita no CPF n°. 062.900.171-52 e RG n°. 1.087.043 SSP/TO, 
residente e domiciliada na Avenida JJ, Setor Novo Horizonte, CEP: 77.453-000, Cariri do Tocantins/TO.  
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede e foro na cidade de Cariri do Tocantins - TO, Estado do Tocantins, à Av. Castelo 
Branco, s/n, centro, CEP: 77.453-000, Município de Cariri do Tocantins/TO, fone: (63) 3383-1158, inscrita 
no CNPJ/MF sob n°. 19.599.420/0001-64, representado pela Sra. Micheline Pereira de Almeida, 
brasileira, casada, servidora pública, residente e domiciliada na Rua Floraci Alves de Oliveira, S/N, LT 06, 
QD 04, CEP: 77453000, Centro, Cariri do Tocantins/TO.  
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 12.308.833/0001-01, com sede Rua Julieta Zeferina de Oliveira, s/n, Centro, 
CEP: 77453-000, Cariri do Tocantins/TO, representado pelo Sr. Leandro Evaristo da Silva, brasileiro, 
casado, servidor público, portador da Carteira de Identidade RG n°. 689.117 SSP/TO e CPF n°. 
024.830.591-39, residente e domiciliado na Rua Evangelista Pereira dos Santos, n°. 361, Centro, CEP: 
77.453—000, Cariri do Tocantins/TO. 
 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, Inscrição Estadual nº. XX.XXX.XXX-XX, Inscrição Municipal nº. XXXXXXXX, com 
sede à XXXXXXXXXX, CEP nº. XXXXX-XXX. Fone: (XX) XXXX-XXXX/XXXXX-XXXX, e-mail: 
XXXXXXXXXX@XXX.com, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) XXXXX, nacionalidade, estado civil, 
profissão, inscrito(a) no CPF nº. XXXXX e RG nº. XXXXX, residente e domiciliado na XXXXXX. 

mailto:XXXXXXXXXX@XXX.com


 

 

 

 

 
Considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº. XXX/XXXX-XXX, processo administrativo nº. XXX/XXXX, homologada no dia XX/XX/XXXX, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. O Edital do Pregão 
Eletrônico-SRP nº. XXX/XXXX-XXX, bem como seus anexos, é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. Os preços registrados, as especificações dos itens, as quantidades, e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL OU SERVIÇOS 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.        

2.        

3.        

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão; 
 
3.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021; 
 
3.1.3.  Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será analisada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
 
3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 



 

 

 

 

 
3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
 
3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do subitem 3.1. 
 
3.6. Dos limites para as adesões; 
 
3.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
3.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
 
3.7. As adesões à ata de registro de preços será processadas em conformidade com a Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
 
4. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
 
5.1.1. O(s) contrato(s) decorrente(s) desta Ata de Registro de Preços terá(ão) sua(s) vigência(s) 
estabelecida(s) no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do(s) contrato(s) ou do(s) instrumento(s) substituto(s) deverá(ão) haver a(s) 
indicação(ões) da(s) disponibilidade(s) dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A(s) contratação(ões) com o fornecedor registrado nesta Ata será(ão) formalizada(s) pelo(s) 
órgão(s) interessado(s) por intermédio de instrumento(s) contratual(is), emissão de nota(s) de empenho 
de despesa, autorização(ões) de compra ou outro(s) instrumento(s) hábil(eis), conforme o art. 95 da Lei 
nº. 14.133, de 2021. 
 



 

 

 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
5.4. Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; ou 
 
5.4.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.5.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrado nesta ata. 
 
5.6. O registro a que se refere o subitem 5.4. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital;  
 
5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. (CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS) abaixo. 
 
5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
esta ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.11. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital (ICP-
Brasil). 
 
5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 



 

 

 

 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
5.14. A existência de preços registrado implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser revisados e atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução desta ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.2. Os reajustamento/repactuação serão processados em conformidade com a Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADO 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas nesta ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 



 

 

 

 

 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas nesta ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9. 
(CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS) abaixo, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no subitem 7.2., o órgão atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.3. As negociações de preços registrados serão processadas em conformidade com a Lei Federal nº. 
14.133/2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADA NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrado nesta ata de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº. 11.462, de 2023. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 



 

 

 

 

 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do subitem 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
8.8. O remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços serão processados em 
conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a(s) nota(s) de empenho, ou instrumento(s) equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº. 
11.462, de 2023;  
 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº. 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
nº. 11.462, de 2023. 
 
9.5. O cancelamento do registro do licitante vencedor e os preços registrados observarão as 
determinações da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
10.  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 



 

 

 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Cariri do Tocantins/TO, nas dotações abaixo 
discriminadas: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 

0303.0012.04.122.0012.2003 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 

E GESTÃO - SAPG. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS 

PROPRIOS.  

 

0303.0003.20.606.0186.2151 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL - SIR. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS 

PROPRIOS.  

 

0303.0011.04.122.0012.2002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - GABIN. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS 

PROPRIOS.  

 

0303.2052.15.451.0147.2052 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA, 

HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - SINFHMA. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE 

CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE 

ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS.  

 

0303.0021.20.122.0152.2005 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAP. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS 

PROPRIOS. 

 

0303.0028.18.541.0149.2167 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

0303.0029.04.122.0012.2165 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

0303.0030.04.122.0012.2166 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E 

CIDADANIA. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 



 

 

 

 

02.02.0150.10.122.0025.2025 – GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

02.02.0150.10.301.0025.2148 – APOIO AOS CUIDADOS PRIMÁRIOS EM SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

 

02.02.0150.10.301.0025.2148 – APOIO AOS CUIDADOS PRIMÁRIOS EM SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 26003110000000 - EMENDA INDIVIDUAL. 

 

02.02.0150.10.303.0025.2097 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA. NATUREZA 

DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

02.02.0150.10.305.0025.2095 – REALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. NATUREZA DE 

DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 

0004.0140.08.122.0144.2020 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.122.0144.2163 – GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS DE 

RECURSOS DO FNAS / 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.122.0144.2125 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

FONTE: 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.245.0144.2084 – GESTÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. NATUREZA DE 

DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS / 

1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO / 1669.3110.000000 – OUTROS RECURSOS VINCULADOS. 

 

0004.0140.08.245.0144.2091 – GESTÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS 



 

 

 

 

DE RECURSOS DO FNAS / 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 

0505.0023.12.122.0145.2029, MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

NATUREZA DE DESPESA, 3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE DESPESA – 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 

 

0505.0023.12.362.0145.2032, MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - NATUREZA DE DESPESA, 

3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 

 

0505.0023.12.365.0185.2134, MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRIMEIRA 

INFANCIA - NATUREZA DE DESPESA, 3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE DESPESA - 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 

 
10.2. Poderá ser incluída nova dotação orçamentária ou alterada as existentes desde que justificadas 
mediante Termo de Apostilamento. 
 
11. DAS PENALIDADES 
 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das sanções estabelecidas no 
Edital de Licitação e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 
 
12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 
 

Cariri do Tocantins, __ de ____________ de _____. 
 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO 
TOCANTINS – TO 

CNPJ nº 37.344.397/0001-49 
Sra. Elton Moreira Alves 
ORGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 
 
 
 
 

XXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXXXXX 
CNPJ nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Sr. XXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXX 
DETENTORA 

 
 
 



 

 

 

 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIRI 
DO TOCANTINS/TO. 

CNPJ nº. 19.599.420/0001-64 
Sra. Micheline Pereira de Almeida 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

CNPJ n°. 14.396.665/0001-70 
Sra. Ana Paula Carvalho Silva 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRI DO 

TOCANTINS/TO 

CNPJ sob o n°. 12.308.833/0001-01 

Sr. Leandro Evaristo da Silva 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 
 
 

 
 
Testemunhas: 

 

1. CPF: 

2. CPF: 

 
 



 

 

 

 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/XXXX-XXX – CADASTRO RESERVA 
 

Processo Administrativo nº. XXX/XXXX-XXX 

Licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônico - SRP nº. XXX/XXXX-XXX 
Tipo: Menor Preço Por Item 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARIRI DO TOCANTINS/TO, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS. 
 

1.1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Quantidade Unidade Especificações Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total 

       

       

       

1.2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Quantidade Unidade Especificações Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total 

       

       

       

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 



 

 

 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XXX/XXXX-XXX 

 
QUE FAZEM ENTRE SI A(O) 

XXXXXXXXXXXXXXX E XXXXXXXXXXXXX. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ nº 37.344.397/0001- 49, com sede na Av. Bernardo Sayão n° 01 Centro, Município de Cariri do Tocantins 
– TO, representada neste ato pelo Sr. Prefeito Elton Moreira Alves, brasileiro, casado, Empresário, CPF 

872.575.051-87 e RG 244.310 SSP/TO, residente na Avenida JJ, Setor Novo Horizonte - Cariri do Tocantins – 
TO, CEP 77.453-000, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado  

 
OU 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ nº. 14.396.665/0001-70, com sede na Av. Bernardo Sayão, S/N, Centro, CEP: 

77.453-000, Cariri do Tocantins/TO, representado pela Gestora Municipal a Sra. Ana Paula Carvalho Silva, 
brasileira, casada, inscrita no CPF nº. 062.900.171-52 e RG nº. 1.087.043 SSP/TO, residente e domiciliada na 

Avenida JJ, Setor Novo Horizonte, CEP: 77.453-000, Cariri do Tocantins/TO, doravante designado 

CONTRATANTE e de outro lado 
 

OU 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIRI DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº. 19.599.420/0001-64, com sede e foro na cidade de Cariri do Tocantins - 

TO, Estado do Tocantins, à Av. Castelo Branco s/n, centro CEP: 77.453 - 000 Município de Cariri do Tocantins 

- TO, fone: 0xx63 3383-1158, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.599.420/0001-64, representada neste ato pela 
Sra. Micheline Pereira de Almeida, brasileira, casada, servidora pública, residente e domiciliada na Rua Floraci 

Alves de Oliveira, S/N, LT 06, QD 04, CEP: 77453000, Centro, Cariri do Tocantins/TO, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro lado 

 

OU 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 12.308.833/0001-01, com sede Rua Julieta Zeferina de Oliveira, s/n, Centro, CEP: 

77453-000, Cariri do Tocantins/TO, representado pelo Gestor Municipal o Sr. Leandro Evaristo da Silva, 

brasileiro, casado, servidor público, portador da Carteira de Identidade RG nº. 689.117 SSP/TO e CPF nº. 
024.830.591-39, residente e domiciliado na Rua Evangelista Pereira dos Santos, nº. 361, Centro, CEP: 77.453–

000, Cariri do Tocantins/TO, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço na XXXXXXXXX 
XXXXXXXXX XXXXXXXX, representada neste ato pelo Sr.(a) XXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF nº. 

XXX.XXX.XXX-XX e portador(a) da Carteira de Identidade (RG) nº. XXXXXXX, residente na XXXXXXXXXX 

XXXXXXXX XXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO, de 
acordo com a Lei nº. 14.133/21 e suas alterações, elaborado de acordo com a minuta examinada pela 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO, ex-vi do disposto no parágrafo primeiro do art. 53, da Lei 
14.133/21 e suas alterações, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, 



 

 

 

 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
1.2. Dos preços, as especificações dos itens, as quantidades, e as demais condições são as que seguem: 

 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL:  
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar; 
 

1.3.2. O Edital da Licitação Pregão Eletrônico SRP nº. XXX/XXXX-XXX; 

 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

 
1.3.4. A Ata de Registro de Preços nº. XXX/XXXX-XXX; 

 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

2.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº. 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº. 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
3.  CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV) 

 

3.1. O licitante vencedor deverá fornecer os produtos objeto desta contratação de acordo com os 

quantitativos, especificações e locais de entrega estabelecidos na respectiva Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Compra, emitida pelo setor competente da Administração, devendo a entrega ocorrer 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da referida autorização. 

 
3.2. O fornecimento dos itens ocorrerá de forma parcelada, conforme o cronograma definido pelo setor de 

compras, observadas as seguintes condições: 

 
a) Para os itens perecíveis, tais como frutas, verduras, carnes e demais alimentos que demandem refrigeração, 

a entrega deverá ser em até 02 (dois) dias uteis, de acordo com a necessidade da unidade requisitante; 
 

b) Para os itens não perecíveis, a entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias uteis, conforme cronograma 
previamente definido. 

 

3.3. Considerando que a contratação se dará por meio do Sistema de Registro de Preços, não haverá 
quantidade mínima obrigatória para a emissão das requisições por parte do ente municipal. 

 
3.4.  A entrega dos produtos deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, no período matutino, das 08h00 às 

11h00, nos locais indicados na Autorização de Fornecimento. Quando a solicitação for destinada à Secretaria 

de Administração, com entrega no Paço Municipal, o horário de funcionamento para recebimento será das 
07h30 às 13h00. 

 



 

 

 

 

3.5.  Os locais de entrega, conforme a unidade requisitante, serão: 

 
a) Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins: entrega no Paço Municipal, no Setor de 

Almoxarifado; 
 

b) Secretaria Municipal de Educação: entrega na sede da Secretaria de Educação, no 

Almoxarifado Central; 
 

c) Secretaria Municipal de Assistencia Social: entrega na sede da Secretaria de Assistencia Social, 
no Almoxarifado Central; 

 
d) Secretaria Municipal de Saúde: entrega na Secretaria Municipal de Saúde, preferencialmente 

no Almoxarifado Central, podendo, conforme a necessidade, ocorrer também na sede 

administrativa da Secretaria. 
 

3.6. Em hipótese alguma será admitida a entrega de produtos com marca diversa da indicada na proposta da 
licitante vencedora, fora dos horários e locais previamente estabelecidos, ou com exigência de valor mínimo 

por entrega, bem como sem custos adicionais à Administração. 

 
3.7. Todos os custos e despesas relacionados ao fornecimento, incluindo transporte, carga, descarga, tributos, 

seguros e demais encargos, correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA, devendo estar integralmente 
incluídos na proposta de preços. 

 
3.8. No ato do recebimento, os responsáveis designados procederão à verificação quantitativa e qualitativa 

dos produtos, observando os critérios técnicos e sanitários previamente estabelecidos. 

 
3.9. Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, novos, originais, de primeira linha e em 

conformidade com as normas técnicas e legislação sanitária vigentes, apresentando as características originais 
do fabricante. Não serão aceitos produtos reciclados, reprocessados, adulterados, reembalados ou que tenham 

sofrido qualquer alteração em suas características originais. 

 
3.10. As condições de higiene dos veículos utilizados para transporte e dos entregadores deverão ser 

satisfatórias, sendo obrigatório que os entregadores estejam devidamente uniformizados ou identificados por 
meio de crachá da empresa, sendo vedado o acesso às áreas de preparo de alimentos. 

 

3.11. Os produtos que demandarem refrigeração ou congelamento deverão ser transportados em veículos 
refrigerados ou em caixas térmicas adequadas, observando-se os padrões de higiene exigidos pela Vigilância 

Sanitária, com temperatura compatível com cada tipo de alimento, admitindo-se congelamento com tolerância 
de até –12°C, quando aplicável. 

 
3.12. A validade dos produtos deverá atender ao descritivo constante no Termo de Referência, devendo estar 

dentro do prazo adequado à utilização e ao tempo médio de estocagem. As embalagens deverão estar íntegras, 

limpas e em perfeitas condições, respeitando as particularidades de cada tipo de alimento. 
 

3.13. É vedado o contato dos alimentos com materiais inadequados, tais como plásticos reciclados, jornais, 
revistas ou similares, devendo os produtos estar devidamente embalados conforme normas sanitárias. 

 

3.14. Os rótulos deverão conter, de forma clara e legível: nome e composição do produto, número do lote, 
data de fabricação e validade, selo de inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão competente, 

CNPJ e endereço do fabricante e/ou distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso), conforme 
o item correspondente. 

 
3.15. Os produtos deverão apresentar aparência, odor e consistência compatíveis com suas características 

próprias, sendo a avaliação sensorial realizada de acordo com cada tipo de alimento e, quando necessário, na 



 

 

 

 

presença do responsável técnico ou cozinheiro designado. 

 
3.16. Caso os produtos não atendam aos requisitos estabelecidos, de modo a comprometer ou gerar dúvidas 

quanto à sua qualidade higiênico-sanitária, deverão ser recusados no ato do recebimento ou, na 
impossibilidade, separados, identificados e armazenados adequadamente, para posterior devolução ou 

substituição, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
3.17. O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade, 

qualidade ou desconformidade técnica, verificados a qualquer tempo, nos termos da legislação aplicável. 
 

3.18. Na hipótese de recusa da mercadoria ou de irregularidade na documentação fiscal, o prazo para 
pagamento será contado a partir da regularização da entrega ou do documento fiscal, conforme o caso. 

 

3.19. Caberá à CONTRATADA cumprir integralmente o objeto do presente edital e as disposições legais e 
contratuais, garantindo o fornecimento com qualidade, continuidade e regularidade. 

 

3.20. O objeto será considerado definitivamente recebido após o aceite formal pelo Fiscal do Contrato, 

designado pela Administração. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

4.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....). 
 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado será em até 30 (trinta) dias após a emissão com atesto da Nota 
Fiscal, obedecendo o estipulado no Edital e seus anexos, e devendo ser observada a ordem cronológica exigida 

pela Lei 14.133/2021. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

 
6.1. Os preços contratados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante solicitação do contratado e anuência da Administração. 

 
6.2. Toda e qualquer repactuação deverá ser apostilada, e observará os termos da Lei 14.133/2021. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
7.1. O prazo de vigência da contratação será até o dia XX/XX/XXXX, prorrogável sucessivamente por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
7.2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

7.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que o fornecimento do objeto deste contrato tem natureza 
continuada;  

 
7.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os objeto 



 

 

 

 

deste contrato tenham sido prestados regularmente;   

 
7.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do objeto;   
 

7.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

 
7.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
7.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

7.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 
 

7.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Munícipio de Cariri do Tocantins/TO, na dotação abaixo discriminada: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 

0303.0012.04.122.0012.2003 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

GESTÃO - SAPG. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS.  

 

0303.0003.20.606.0186.2151 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL - SIR. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS.  

 

0303.0011.04.122.0012.2002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - GABIN. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS.  

 

0303.2052.15.451.0147.2052 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA, HABITAÇÃO 

E MEIO AMBIENTE - SINFHMA. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO 

DE DESPESA: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 

15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS.  

 

0303.0021.20.122.0152.2005 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAP. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

0303.0028.18.541.0149.2167 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 



 

 

 

 

SANEAMENTO E TURISMO. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 

– GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

0303.0029.04.122.0012.2165 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

0303.0030.04.122.0012.2166 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E 

CIDADANIA. 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GENÊROS DE 

ALIMENTAÇÃO. FONTE: 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 

02.02.0150.10.122.0025.2025 – GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

02.02.0150.10.301.0025.2148 – APOIO AOS CUIDADOS PRIMÁRIOS EM SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

 

02.02.0150.10.301.0025.2148 – APOIO AOS CUIDADOS PRIMÁRIOS EM SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 26003110000000 - EMENDA INDIVIDUAL. 

 

02.02.0150.10.303.0025.2097 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA. NATUREZA DE 

DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

02.02.0150.10.305.0025.2095 – REALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. NATUREZA DE 

DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS. FONTE: 15001002000000 – ASPS. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 

0004.0140.08.122.0144.2020 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.122.0144.2163 – GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO. NATUREZA 

DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS / 1500.0000.000000 

– RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.122.0144.2125 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – 



 

 

 

 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

FONTE: 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

0004.0140.08.245.0144.2084 – GESTÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. NATUREZA DE DESPESA: 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS / 1500.0000.000000 – RECURSO 

PRÓPRIO / 1669.3110.000000 – OUTROS RECURSOS VINCULADOS. 

 

0004.0140.08.245.0144.2091 – GESTÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. FONTE: 1660.0000.000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 

DO FNAS / 1500.0000.000000 – RECURSO PRÓPRIO. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIRI DO TOCANTINS/TO 

 

0505.0023.12.122.0145.2029, MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

NATUREZA DE DESPESA, 3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.07.01 – 

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 

 

0505.0023.12.362.0145.2032, MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - NATUREZA DE DESPESA, 

3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 

 

0505.0023.12.365.0185.2134, MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRIMEIRA 

INFANCIA - NATUREZA DE DESPESA, 3.3.90.30, MATERIAL DE CONSUMO- ELEMENTO DE DESPESA - 

3.3.90.30.07.01 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO -15001001000000, MDE. 

 
8.2. Poderá ser incluída nova dotação orçamentária ou alterada as existentes desde que justificadas mediante 

Termo de Apostilamento. 
 

9. CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO  
 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo com a anuência da CONTRATANTE. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE RISCO (art. 92, IX) 

 
10.1. Os riscos e responsabilidades entre as partes envolvidas serão mitigados de acordo com o definido no 

MAPA/MATRIZ DE RISCOS. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
11.1. São obrigações do Contratante: 

 
11.1.1. Fornecer todas as informações disponíveis sobre o objeto deste Termo Contratual e exigir o 

cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Edital e seus anexos; 

 
11.1.2. Efetuar o pagamento mediante o recebimento pleno do objeto e apresentação da Nota Fiscal com as 

devidas retenções de impostos e obedecendo da ordem cronológica; 
 

11.1.3. Prestar à CONTRATADA, quando necessário, quaisquer esclarecimentos relativos ao objeto deste 



 

 

 

 

Contrato, de forma a otimizar a sua entrega e atendimento aos preceitos de qualidade; 

 
11.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

  
11.1.5. Verificar minuciosamente, a conformidade da aquisição com as especificações constantes na proposta, 

para fins de aceitação e recebimento; 

 
11.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas; 
 

11.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 

11.2. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 
11.3. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

11.4. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº. 14.133, de 2021).  

 
11.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes em sua proposta; 
 

12.2. Entregar o objeto de modo satisfatório e de acordo com as determinações da Administração, devendo 

as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 01 (um) dias útil, a contar da notificação; 
 

12.3. Comunicar à Contratante imediatamente, os motivos que impossibilitem a entrega, com a devida 
comprovação; 

 

12.4. Além de apresentar as notas fiscais no ato da entrega dos itens, enviar também para os e-mails: 
XXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXXXX; 

 
12.5.  Responder pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Município de Cariri do Tocantins; 

 

12.6. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital; 

 
12.7.  A vencedora deverá assumir integralmente, por sua conta exclusiva, o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos, despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, securitária e tributária, 

decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto; 
 

12.8. Manter durante o período de vigência do contrato um preposto aceito pela contratante, para representá-
la administrativamente sempre que for necessário, podendo responder por danos causados ao Município ou a 

terceiros por sua culpa ou dolo;  
 

12.9. Cooperar com a fiscalização do Contratante. 



 

 

 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII) 
 

13.1. A gestão do contrato, a partir da forma de execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada por 
servidores nomeados e designados. 

 

13.2. O servidor nomeado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, deverá anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, e deverá ainda 

determinar o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhar os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, nos termos do art. 117 da Lei n. º 

14.133. Toda a interação com o contratado deve ser sempre documentada nos autos do processo de 
fiscalização. 

 

13.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (art. 115, caput, Lei nº. 14.133/2021). 
 

13.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119, Lei nº. 14.133/2021). 

 
13.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº. 14.133/2021). 

 

13.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (art. 121, caput, Lei nº. 14.133/2021). 

 
13.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(art. 121, §1º, Lei nº. 14.133/2021). 
 

13.7. A fiscalização de que trata este subitem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 

13.8. A contratante irá definir listas de verificação (checklists) para subsidiar as ações dos fiscais e gestores 
de contrato, por meio da Procuradoria e/ou Controladoria Municipal, sendo esse ponto fundamental para 

desempenhos das funções. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 



 

 

 

 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

 
14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

14.8. O Contratante poderá realizar diligências para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 
14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  
 

14.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário com 
dolo ou culpa: 

 
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 
15.1.2.4. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 

convocatório as amostras solicitadas; 



 

 

 

 

 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 
 

15.1.5. Fraudar a licitação. 
 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
15.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

15.1.6.3. Solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame, sem apresentar a devida 
justificativa; 

 
15.1.6.4. Abandonar o certame. 

 
15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

15.2. A administração, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

15.2.1. Advertência; 
 

15.2.2. Multa; 
 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
15.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados à Administração. 



 

 

 

 

 

15.5. As demais disposições e procedimentos são as previstas no Título IV, Capítulo I da Lei nº. 14.133/21.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 
 

16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
16.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
 

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
16.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito 

do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  
 

16.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 

incapacidade de correção. 

 
16.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

16.8. A extinção contratual observará as determinações da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº. 14.133, 

de 2021. 
 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à  

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. 



 

 

 

 

 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo Diário Oficial do Municipio, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº. 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto nº. 7.724, de 2012.  

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

 

19.1. Fica eleito o Foro da comarca de Gurupi/TO, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº. 

14.133/21. 
 

Cariri do Tocantins, __ de __________ de XXXX. 

 
 

 
_________________________ 

XXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXX 
CNPJ sob o n°. XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

 
 

_________________________ 

XXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXX 
CNPJ sob o n°. XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1-_________________________________________________ CPF sob o nº.: _________________ 
 

2-_________________________________________________ CPF sob o nº.: ________________



 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO torna público para os 
interessados    que realizará a seguinte licitação: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
003/2026-PREF. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Com abertura prevista para o dia 23 
de março de 2026 às 09h00m, visando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, 
EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIRI DO TOCANTINS/TO, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”. A licitação acontecerá 
através da plataforma virtual: https://licitanet.com.br. A cópia do Edital na íntegra poderá 
ser retirada no site: https://licitanet.com.br/ e no site: 
https://www.cariri.to.gov.br/Transparencia/Licitacoes/. Maiores informações através do e-
mail: cplcariri2024@gmail.com ou pelos telefones: (63) 3383-1110/3383-1165. 

 
Cariri do Tocantins/TO, 09/03/2026. 

 
 

ELTON MOREIRA ALVES 
Prefeito Municipal de Cariri do Tocantins/TO 
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